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www.caucara ce gov br no Diário Oficial do M unidpio DOM (30 du junho de 2023 Ano XXII N" 2743 - Pagina 01 a 30}
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PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAtA por meio dais) autoridades} competente(s) deste 
processo a(s) qual(ia) consta{m) acima relaaonada(s). (orna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto processo liçitalòrio. na modaltdade CONCORRÊNCIA, em 
formato PRESENCIAL N5 2024,11,29.02-SPT, do tipo e crrténo de julgamento assinalados no 
quadro resumo aama. do modo e nas c jr j.ç õ e s  l* a das no Quadro de resumo migai. a s&r reanzado 
em sessão publica no local e horano marcados, uará mioio aos procedimentos de abertura e anáhse 
das propostas técnicas, anãhse e verificação dos documentos de habilitação e demais procedimentos 
atinentes ao processo, tudo mediante as condições estabelecidas e exigências previstas no presente 
Edital, na Lei Federai n 0 14 133. de i fl de abril de 2021. na Lei Federal Na 8 987, de 13 de fevereiro 
de 1995. e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos -  RILC (Les Municipal N* 3.625 de 30 
de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Caucaia
A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir 
apresentadas:

SUBPARTE A -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
Em que são estabelecidos os requ<sitos e as condiç&es para competição, julgamento e formalização 
do termo de permissão

SUBPARTE B -  ANEXOS
ANEXO 1 -  Termo de Referência e seus anexos 
ANEXO 1! — Modelo de Proposta Técnica 
ANEXO III -  Minuta de Termo de Permissão.
ANEXO JV -  Modelo de Declarações

1. DO OBJETO

1 1 A presente licitação tem como objeto a DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BOXES 
REMANESCENTES NO MERCADO MUNICIPAL DA JUREMA, PARA TERCEIROS 
COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS, SOB AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
PATRIMÓNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE tudo conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edilal
1.2. Seráo convocados, entre os classificados e habflilados neste Processo Licüatório, os prim eiros 
colocados em ordem decrescente respeitado o número máximo de boxes/vagas disponíveis para 
cada Lote/Categona constante no Termo de Referencia
1.3. Aos primeiros colocados de cada lote, serão delegadas as permissões objeto da presente 
licitação.
1.4. Caso haja desistência motivada ou impedimento dos primeiros colocados, ou ainda inabilitação 
dos licitantes mais bem classificados na fase de proposta técnica, o órgão pro mo vente da presente 
licitação poderá realizar a convocação dos participantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação finaf do processo
1 5. O prazo de vigência da Permissão é de 10 (dez) anos, prorrogável por uma única vez, pelo 
período de até 10 (dez) anos, a crité rio  exclusivo do poder concedenle, desde que haja interesse

Página 3 de 45

Rua Josò Valdeci Pinto Lima (Rua 0), ne 270, 
Padre Romuald o, Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Secretária Municipal de 
Gestão e Governo-SGG ", i
ü » p « r t a m « n t a  d e  G t s l à o  d *  L i g a ç õ e s  tu „  0  , L-  M

púbíico e anuèncsa do permissionano na prorrogação Po termo e a continuidade da prestação do 
serviço
1,0 A descrição mais detalhada das características, quantidades e prazos dos serviços, constam no 
Termo de referência (Anexo l}

2. DAS FASES 0 0  PROCESSO UCÍTATÓRtO

2 1 O presente procedimento hcitatòno terá o seguinte trâmite, em fases distintas
2.1.1. Credenciamento do(s) preposto[sJ;
2 1,2 Recebimento dos envelopes com Propostas Técnicas;
2.1.3 Abertura das Propostas Técnicas apresentadas
2 1 4 Análise Pontuação e Classificação provisória das Propostas Técnicas;
2.1.5. Veriíicação das Condições de Participação.
2.1.6. Julgamento das Propostas Técnicas;
2 1.7. Convocação para apresentação dos Documentos de Habilitação do(s) licitantefs) mais bem 

classificado(s);
2 1.8 Abertura dos Envelopes com Documentos de Habilitação;
2 1 9 Análise e Julgamento dos Documentos ds Habilitação;
2.1 10 Remanejamento das vagas quando for o caso.
2.1.11 Sodeio Público dos Boxes;
2.1 12 Recursos, e
2 1 13 Adjudicação e Homologação

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÃO FARTtClPAR DESTA LICITACÀO:
3.1.1 Quaisquer interessados na forma de PESSOA FÍSJCA OU MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL - MEI que atendam a todas ás condições exigidas na legislação pertinente, neste 
instrumento e que seja regularmente estabelecida no Mumcipio de Caucaia/CE
3 1.2 Além daqueles previstos no subitem anterior poderão também participar da licitação, com 
ressalvas os seguintes
3 1.21 Interessado que possua vínculo empregatícso com a iniciativa pnvada
3.1.2 1.1 Em taí hipótese, ainda que o Licitante mantenha vinculo empregaticio com a miciativa 
privada, deverá apresentar declaração assinada de que em momento anterior á assinatura do termo 
de permissão sol.cstará a respectiva demissão junto ao empregador, observando as normas da CLT 
sob pena de restar ^pe d in d o  de iniciar a comercialização no Box e anulando-se a delegação 
da permissão
3 1.2.2 No caso de MEl. esta deve possuir objetivos sociais i ramo de atividade compatível com o 
objeto do lole desejado.

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3 2 1 Interessados sob a forma de consórcio, associações e cooperativas
3 2 2. Pessoa física que não resida ou MEI que não possua sede no Município de Caucaia/CE;
3.2.3.Qualquer outro tfpo de Pessoa Jurrdica que não seja Microempreendedor Indfvsdual -  MEI. 
inclusive as empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6 404 de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si.
3 2 4 Ex-pemussionano que tenham tran^ferdo sua autorização/permissão ou que teve sua 
permissão cassada
3.2 5.Atual detentor de autorização ou permissão para a execução de qualquer outro serviço
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delegado peto mûrit
3 2 6 Funcionário da Administração Direta, Indireta, Autárquica ou Fundacional da União. Estado ou 
Município, ativo ou licenciado, com vinculo estatutário de qualquer natureza 
3.2.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre ao tempo da licitação, impossibilitada de participai' 
da licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação do 
órgão promovente. impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia. tenham sido 
declaradas imdôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Publica 
Federai. Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEPi
3.2 8 Estrangeiros, ou Pessoas Físicas/Juridicas que não residam no Município de Caucaia'CE'
3 2 9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
sedados pela legislação trabalhista,
3.2 10. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade concedente ou com agente publico que 
desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da permissão, ou que deles 
seja cônjuge companheiro ou parente em unha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:
3 2 11. Pessoas juíidicas que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicral 
concordata, íaléncia, dissolução, fusão, cisão, incorporação ou liquidação,
3 2.11.1, Ë permitida a participação de MEl em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. nos termos do 
Acórdão n° 1201/2020 do TCU.
3.2 12 Funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta 
32  13 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenàno).
3.2.14 Instituições sem fins lucrativos qualificadas na forma dos arts. 5e a 7a da Lei n ü 9,637/1990 
(Acórdão n,D 1 406/2017- TCU-Pienário);
3 2 15 ME! cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto do lote desejado.
3,3, A participação na lic itação im plica autom aticam ente na aceitação integral e irretratável 
doa termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e 
regulam entos em vigor. ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitim idade das 
inform ações e dos docum entos apresentados em qualquer fase da licitaçao.

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCiA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO DO 
PROCEDIMENTO LiCITATÓRIO

4 1 O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO B'
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações 
apresentadas durante o processamento e julgamento do certame;
t>) Remeter, no prazo estabelecido os documentos de habilitação, a proposta técnica e quando 
necessário os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus anexos: 
c} Atender tempestivamente aos chamados/questionamentos do(a) Agente de Contratações, 
d) Comprovar documentalmente as informações da proposta técnica apresentada; 
k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;
f) Não cometer fraude fiscai;
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g) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); Vi
h) Nâo fraudar ou frustrar a concorrência; ^  _ .
i) Informar me os de contato que possam facilitar a comunicação, particularmente telefonés^é e
mail;
j) Acompanhar as atualizações do procedimento lidtatôrio nos meios citados no item 4 2 1 deste 
edital
k) Não praticar quaiquer ato lesivo á Administração Publica contido no art 5o da Lei n° 12 846/2013; 
I) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nos subitens do item 3.2 deste Edital

4-2, DA PUBLlCiOADE E CONHECÍMENTO DOS ATOS DO PRESENTE CERTAME:
4.2 1. Todas as decisões, convocações, atualizações, informações, respostas e publicações legats 
inerentes ao presente certame serão veiculados única e exclusivamente nos seguintes meios

a) Diário Oficial do Municipio de Caucaia/CE -  DOM
(https z/www caucaia ce oov bndianooficiai php);

b) Portal de Licitações do TCE/CE (https //municípios-licrtacoes ice ce oov t>r/1. nos termos da 
IN 04/2015-TCM/CE

c) Sítio Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE 
(https '.'»vww caucaia ce qov br').

d) Portai Nacional de Contratações Públicas -  PNCP fhttps ■'www oov bf/çncp/pt-bry
4.2.2. A responsabilidade de acompanhamento destes meios para conhecimento das atualizações 
e/ou decisões deste certame, são de responsabiUdade tão somente, das licitantes Logo, não serão 
aceitas justificativas posteriores de não cumprimento dos prazos ofertados por desconhecimento.

S. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NAS SESSÕES PUBLÍCAS

5.1 Cada proponente apresentar- se- á com apenas um representante que. devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO sera 0  único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitalòno. respondendo assim, para iodos os efeitos, por sua representada
5 11 Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL OE REPRESENTAÇÃO, entende-se

5.1 1 1 Quando NÃO FOR O PRÓPRIO PROPONENTE (PESSOA FÍSICA), deverá apresentar:
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, devidamente assinada peio proponente, 
constituindo o representante e que declare expressamente seus poderes para a devida outorga.
b) Documento ofi^ai de identificação (com foto) do preposto, valido na forma da iei;

5.1.1 2 Quando NÁO FOR O TITULAR DA MEI {PESSOA JURÍDICA), deverá apresentar:
a) Procuração púbhca ou particular para a presente licitação, devidamente assinada peio titular da 
MEI. constituindo o representante e que declare expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Documento oficiai de identificação (com foto) do preposto. válido na forma da lei;
C) Certfficado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), da pessoa jurídica a ser 
representada;

5 1 13 Quando FOR O PRÓPRIO PROPONENTE (PESSOA FÍSICA), deverá apresentar:
a) Documento oficial de identificação {com foto), válido na forma da lei.

5.1.1 4 Quando FOR O TITULAR DA MEI (PESSOA JURÍDICA), deverá apresentar:
a) Documento oficial de identificação (com foto), válido na forma da lei
b) Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEt), da pessoa jurídica a ser 
representada;
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5.2. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem 5 1 1 desite uSo 
implicará na desclassificação da licitante mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma na sessSo correspondente, ou até o momento que a referida comprovação pudeí ser 
verificada nas etapas seguinies do certame
5.3 A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para responder pe!a 
mesma desde que seja alendido a todas as exigências citadas no subrtem 5 1 1 desde edital
5 4 Os interessados em participar do presente processo licitatório. que não queriam se fazer presente na 
sessão de recebimento das propostas, bem como, não comprovem os poderes necessãnos a condições 
de representação poderão protocolar os envelopes com as propostas técnicas, sendo
a) Nd protocolo do Setor de Licitações junto ao(a) Agente de Contratações, antes do inicio dos 
trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificaçSc {com foto), válido na 
forma da lei, do responsável peia entrega bem como, assinatura de termo correspondente, ou,
b) Junto ao(a) Agenle de Contratações, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com toto), válido na forma da lei, do responsável pela entrega, sendo 
constado tal ato na ata da sessão, ou
c) Medianltí remessa por via postal, se os envelopes forem entregues na sede da Departamento de 
Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, até a data e horãrio limites para o recebimento dos 
envelopes previsto no quadro resumo deste edital.
5.5. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este ser;i realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo locai e hora,

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO

6.1 Todos os documentos necessários á participação no presente certame deverão ser 
apresentados em
a) ongrnal,
b) cópia simples desde que legível e que não haja dúvsdas sobre a veracidade do documento
c) cõ ps a a ute nt tca d a por cart òrio com pete nte: ou
d) publicação em Órgão Oficial, ou
e) autenticada por ager-te pubtico da administração, mediante apresentação do original, ou
f) acompanhada de deciaração de autenticidade emitida por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal
6.1 1. Quando houver dúvidas de autenticidade dos documentos apresentados, principalmente 
aqueles em cópia simples, o(a) Agente ou Comissão de Contratações, poderá requisitar ao 
participante a apresentação do documento ongiral no prazo de até 02 (dois) dias úteis sob pe*na de 
invalidação do documento.

7, DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

7 1 Os Envelopes contendo a PROPOSTA TÉCNICA deverão ser entregues pelos Licitantes ou 
seus representantes até a data e horãrio limites estabelecidos no quadro resumo deste Edital 
indicando no anverso dos mesmos, as seguintes informações:

7 1 1.ENVELOPE N'1 01 -  PROPOSTA TÉCNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 
CONCORRÊNCIA N° 2024 11 29 02-SPT 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CPF OU CNPJ DO LICITANTE 
E-MAIL
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7.2. As PROPOSTAS TÉCNfCAS deverão ser apresentadas em 01 (una) única via. impressa, 
legivel. sem emendas ou rasuras, assinada pelo Licitante ou seu representante legat, contendo a 
discriminação do lote desejado, bem como as comprovações definidas no item 7.3 deste edital, tudo 
dentro de um envelope opaco e lacrado/colado.

7.3. CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
7.3 1. O critério a ser adotado para juígamento das propostas será o previsto no artigo 15, inciso IV 
da Lei Federal nQ 8.987/95, bem como no art 33, lil da Lei n° 14.133/21: MELHOR TÉCNICA.
7.3.2. As PROPOSTAS TÉCNICAS apresentadas para cada lote/categoria serão classificadas 
conforme a Pontjação Técnica, da maior para a menor pontuação, atribuindo-se o primeiro lugar 
para a prcposta que obtiver o maior número de pontos.
7.3.3. Para a determinação da Pontuação Técnica (PT), considerar-se-ão a pontuação atribuída ao 
Proponente, de acordo com a seguinte fórmula'

PONTUAÇÃO TÉCNÍCA:
Pontuação to ta l {PT) = (Q uesito 1 + Q uesito  2 + Q uesito  3 + Q uesito  4)

A) PESSOA JURÍDICA (MEI)
PESSOA JURÍDíCA (MEI}

QUESITOS j PONTUAÇÃO
1 -  Tempo de inscrição como Microemprâendedor individual
ÍVer.ficaçãoda eyperiéncia e ou capac.cade ĵ ir dica quanto a atividade correspondente ao objeto, 
comprovado memarile CsrtH tâ O Cm Cúndiçào de M.cíoeírpreenúedof Individual oj memento 
equivalent* desde ^ut í>sê6 esleja at va quando do rmonnento da entrega da documentação para 
o certame)

Pontuação máxima 
(+26)

1.1. Acima de 12C meses 25
1.2. De 94 a 120 meses 20
1.3. De 67 a 93 meses 15
1.4 De 40 a 66 meses 10
1.5. De 12 a 39 meses 5
1.6 Menos que 12 meses 1
2 — Tempo de endereço comercial na região dá Grande Jurema
(Verificação do tempe rte encê eço comercial 'ia regiSo da Grande JLrema. corresponde aos 
ba<rros S3* MigiJíjl, Parque Alhano, Ggaíia-ajara. Potira Boa Vista Rondon, KM14, E&p. Araluri e 
dama is bairros que ntegram a Grande Jurema a ser atesladc mediante apresentação de 
declaração de lem.po de residénc.a emhido pela Ene Cagece cu SbHN oj o Comi;rl;ante de 
resJdéítda mais antigo possive! 0 comem vante íle endê aço oeva ser em nomo da razâo social 
da MEI, do titj:a,r ou seu cí^uge/pa rente, ou a nda do locador do ifrvó̂ el desde que conste o 
mesmo c-rdereço encon:rado no Cerceado da Condição de Microempreenaedor Individual 
Guando em non’e se cõnjuge/pafenie deve se anexa1 a cópia do comprovante 
[JtttrimoniakflapentflÉi e qjando em nome dc lícadír, de ve-se anexar a c6p̂ a do contrato de 
locaçSo (QBS: a da’a oe emissão ísue eonslar 'io compíovanre üe endereço é que será uU.zada 
para flns de pontusçãa, porta 110 deve ser apresentado 0 Soci>mento mais an'.igo possível)

Pontuação máxima 
(+25)

2 1. Acima de 120 meses 25
2 2. De 94 a 120 meses 20
2 3. De 67 a 93 meses 15
2 4. De 40 a 66 rreses 10
2.5. De 12 a 39 rreses 6
2.6. Menos que 12 rreses 1
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3 -  Quantidade de Empregados
(Caso tanl'a 1 emírírgduo Conntrcvarite em 'ido fio 5--s:ema úa Escitunçfto Dignai das 
Our fações “ sca-í PftvKienc j.':-LL e Trata '̂S!ai - *Soc aldaetisíéreiadewnpsegado alreíado 
d: ME 1 T u ftnclíçàe nj ■' TfJS - t  - :t 'a ae Tracs fio e Prr,!:]£nc.a Social to •mptbgado Caso se;a 
somente o Wviar spresê raçãíi :je CodjfcíOo í j  a* Mi^oeiripteê deeoí fodjvrfuaî

^ 0
Pontuação máxima

(+25}

3 1 Titjlar+ 1 empregada 25
3 2. Semente o Titular da MEI 15
4 -  f  aturamento Anual
(DASN MEI — Di-> larsçfto Aiiud' eo Si-̂ pies N:icirtn ji do MlcrottnprMndiedQt Individual Ou 
Balanço Pair mor. <i: do uil mo e.rerceio social;

Pontuação máxima 
<+25)

5 1 De RS64 800 01 a SI mil 25
5 2 De RS 4& 500 01 a PS 54.800,00 20
5 3 De RS 32 400.0^ ei RS 48 600 00 15
5 A De RS 16 200 01 a RS 32.400.00 10
5 5 Até RS 16 200.00 5

PONTUAÇÃO TOTAL 100 (CEM) PONTOS

B) PESSOA FÍSICA
PESSOA FISICA

QUESITOS PONTUAÇAO
1 -  Tempo de residência da região da Grande Jurema
;Vef/ficaçé& do tefupo de r«id*fic-a îa rejiât da Gían<*> Jurema. corresponde a du & a .rios SSo 
Miguei Parque A<banc Guadalajara. Poijra Boa Visla Ronaon KMU, Esp Aríluri e oema.s 
boirroç que Integram th Grude Juema. s ser aiesuiío mediante apreseniâ s.- de ótclaraçâo cie 
lempo de residência emrtldu pela Ena; Cajece ou SEFIN ou comprovante de rê dencia (mais 
iiiiligo possive ) en1 n&m« do proponente ou seu o&njû e/furenle, ou ainda 20 locador do imóvel. 
Quando em nome d« oOnjuçe/parente deve-se anexar a cópia do tomproiíeme 
matrimoniabfcanwltai ^uandem non» jo locada oeve-se aievsr a oopia do contraio de 
... OSS adat» cta »missflo que ctmstar n wmprovante de endereço 4 que i*rJ uíitaada 
íara ; '.i M por ■■.; Je.“ se- aj:res*fttído - documento - ;;ts anfcqo jxwíwl)

Pontuação máxima 
(+25Í

1 1 Acima de 120 meses 25
12 De S4 a 120 r-oses 20
13 De 67 a 95 me&es 15
1.4 De 40 a 65 meses 10
1.5. De 12 a 39 meses 5
1 6. Menos que 12 meses 1
2 -  Composição familiar
1 Verificação de todoi os integrantes do yrupo Pam-.lar. a ser alegado med.ame 
dec;3'açâc.dociimerio do Niinwro oe ifvscriçéo Sociai - NIS a ser ê .-nao peio Ce nino de 
Retortnae dE Ass üéi c a Soc .1 - CRA5 coriMfj ien» a re;;io do prppí.-e-ie.

Pontuação máxima 
(+25)

2 1 Iguai ou superior 3 5 memcros 25
2.2 Mé 4 membros 20
2 3 Até 3 membros . 15 .
2.4 Até 2 membros 10
2 5 Até 1 membro 5
3 -  Renda familiar
.Cüfr.proiaçá̂ . da üu r-sdw os tflteflTanies da compúi>çâú birdiaT * ser aieiindo mediante 
letiaraiä&'Boojm.v hd ,i.t N̂ n?e'; oe inscr.çAo Soĉ it - NIS a se* tm-Uo pelo 
CRASíCREAS/SECRETARlA ü£ DES SOCIAL E TUaEALHO sarrespofutenie • 'eg;&o <Jo 
proponenie;

Pontuação maxima 
t+25)

3 1 Até 1 saiário rr mlmci 25
3.2 Até 2 salários mínimos 20
3 3. Até 3 safários mm imos 15
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3.4 Acima de 3 saianos minimos 5
4 -  Cursos de capacitação e/ou formação
(Para flns o# verhficaçâa da quaifie&çàQ tétmta do propsnunie, a ser verificsdo mediante 
spreveríiaçâD de ceitificad^documanlo de conclusão ot* c^so^onmaçüa; (OBS A 
3 p w L g ç * o  tie capacitação! em sreas aaí r^er .̂zr a j is  nio &*ràí> 
coíis-atíatf« f ira  ms d* c .-:u3£5(?..

Ponto por 
curso

Pontuaçao
máxima

(+25)

5.1 Cur5o{5) na tematica^s) empreendedórismo e/ou mercado de tf r.ibaiho 04 12 (ma*. 3)
5.2 Curso de relacionamento interpessoal, atendimento ao público a afins 03 09 {máx. 3)
5 3. Curso na área de comércio, trabalho, vendas e afins 02 04 (máx. 2)

PONTUAÇÃO TOTAL lÜCHCEMl PONTOS

7 3 4 A pontuação máxima para a proposta técnica será de 100 (cem) pontos.
7.3.5 O prazo de validade da Proposta Técnica será de, no mfnimó, 90 (noventa) dias, a contar da 
sessão de abertura desta licitação. sendo prorrogável automaticamente, por igual período, se não 
houver manifestação fonnal em contrário. Caso o proponente não informe em sua Proposta Técnica
o prazo de vasidade, será considerado aquele definido neste Edital
7.3.6 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que

a) contiverem vi cios insanáveis;
b) não obedecerem ás especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 
cj nâo ating rem pontuação m inima de 30 (trinta) pontos no to ta l;
d) não estiverem acompanhadas dos documentos com probatórios dos dados ou informações 

constantes na proposta;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde que 

insanável
7.3.7 Todas as propostas técnicas apresentadas serão avaliadas e julgadas pelofa} Agente de 
Contratações
7 3 8 A proposta apresentada peio licitante vmcuia-o. devendo ser efetivamente cumprida na 
execução do termo de permissão, sob pena de ter o seu termo de PERMISSÃO rescindido peio 
Poder Concedente.
7,3.9 Para fins de análise da proposta técnica as licitantes deverão juntar a toda a documentação 
comprobatòna para fins de atestar a veracidade de cada dado ou informação apresentada e assim, 
obter a pontuação técnica disputada em cada categoria de modo que a referida documentação será 
devdamente analisada e verificada quanto a sua autenticidade e conteúdo.
7.3.10,0  prazo em 'meses' tratado nas tabelas acima será obtido a partir da diferença entre o mês 
da data da sessão de recebimento dos envelopes com as propostas técnicas e o mês da data de 
emissão do comprovante de residência apresentado.
7 3 11 Caso o proponente não resida nos bairros'bcaJidades enquadrados como Grande Jurema do 
Município de Caucaia/CE, estes não obterão pontuação no quesito Q2 - Tempo de Endereço 
Comercial (MEl) ou Q1 -  Tempo de Residência (Pessoa Física).
7.3 12 A classificação das ticitantes se dará POR LOTE,
7.3.13 O(A) Agante de Contratações visando o atendimento a ampliação do principio da 
competitividade, bem comc, munido da utiíizaçâo do formalismo moderado poderá, dentro da anáiise 
de conveniência e oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros 
ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada registrada em ata ti acessivel aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de ciassificação
7.3.14 Atribuídas as pontuações técnicas as propostas serão primeiramente separadas em 02 
(doísi grupos pessoas físicas e pessoas jurídicas
7.3 15 Em seguda. as propostas de cada grupo serão organizadas na ardem decrescente de 
pontuação técnica
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7.3 16. Em caso de empate entre Ouas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes cntè>*éSr íle 
desempate

7 A. C RITÉRIOS DE OESEMPATE:
7 4 1 Sem que haja prejuízo á competitividade do certame e aos critérios de desempate previstos 
no caput e §1a do art 60 da Lei n° 14 133/21 foram estabelecidos os critérios abaixo, para fins de 
melhor adaptação á reaüüade da disputa, ao púbiico-alvo e ao objeto da licitação
7 4 3 Havendo empate entre propostas de pessoa física e pessoa jurídica (MEI) que disputam o 
mesmo lote as pessoas jurídicas terão prioridade sobre as pessoas físicas
7 4 3. No caso de empate entre propostas do mesmo grupo (pessoas fisicas ou pessoas jurídicas), 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate nesta ordem
7 4 3 1. Para PESSOAS FlSiCÀS:

i Mulher como chefe do núcleo familiar:
_ .  ii. Maior pontuação obtida no quesito. Renda iam liia r --------------- .------------— ----------

Hi Maior pontuação obtida no quesito. Composição familiar,
iv Maior pontuação obtida no quesito' Tempo de residência da região da Grande Jurema e
v Maior pontuação obtida no quesito Cursos de capacitação e/ou formação.

7 4  3 2 Para PESSOAS JURÍDICAS:
Maior pontuação obtida no quesito Mulher como titular da MEI.
Maicr pontuação obtida no quesito. Faturamento Anual:
Maior pontuação obtida no quesito Quantidade de Empregados;
Maior pontuação obtida no quesito Tempo de endereço comerciai na região da Grande 
Jurema; e
Maior pontuação obtida no quesito Tempo de inscrição como Microempreendedor 
individual

7.4 4 Persistindo o empate será realizado sorteio, em ato público, para quai os licitantes serão 
convocados, através de aviso publicado nos meios citados no item 4 2 i  deste edital conforme 
previsto na Lei Federai n.° 14.133/21

7,5. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO AS PROPOSTAS TÉCNICAS:
7.5 1 O envio de proposta técnica, vinculada ao presente certame implica, independente de
declaração expressa. na(o):

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS;
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 90 («oventa) dias contados da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbuío deste Editai,
c) compram'sso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 
prazos e condições fixadas no Termo de Referência (Anexo t);
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão 
inicial ou de requerer qualquer acréscimo de documento comprobatõrio que deveria ter sido 
incluído na sua proposta,
e) submissão ás sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS;
f) obrigação de pamcipar ativamente do certame até a sua conclusão, encaminhando toda a 
documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Agente de Contratações.

7 5 2 Para eferto de formulação da proposta técnica, deverão sempre ser adotadas aquelas 
especificações e/ou condições constantes do Termo de Referência (Anexo I}.
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7.5.3. Após a abertura da sessão pública do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese 
desistência de proposta exceto em caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do termo de permissão
7.5.4. Constatado o atendimento ás exigências de propostas técnicas fixadas neste Edital, 
atribuídas as devidas pontuações técnicas e realizados os devidos desempates, quando for o caso. 
o(s) proponente s) que estiverem dentro do número de boxes/vagas de cada lote. será(ao) 
declarado(s) classificado^} provisoriamente e será dado início a venficação do cumprimento ãs 
condições de participação, conforme item a seguir.

7.6. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDiCÓES DE PARTICIPAÇÃO'
7 6 1 Encerrada a etapa de Propostas Técnicas. o(a) Agente de Contratações verificará o 
cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes consulta sMiligências 
necessárias a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) proponentes mais bem 
d as si ficad a{s) por l ote:
a. Consulta da Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos suspensões, 
multas etc )■ registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SiCAF), no link 
https://www compras.gov br;
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU. no Cadastro Nacional de Empresas imdõneas 
(CE1S) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e ao Cadastro de Pessoas Fistoas 
(CPF), mantido pela Receita Federai do Brasil,
d. Consulta ao sue do Tribunal Superior do TrabaSho para fins de identificação da eventual existência 
de condenação judiciai, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3 1 deste

f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 
deste Edital

B. DOS DOCUMENTOS DE HABÍLITAÇÃO

6 1 Os interessados mais bem classificados em cada lote. na fase de propostas técnicas, respeitado
o número de boxes/disponiveis em cada categoria, na forma do artigo 63, II e III da Lei Federal n ■'
14 133/2021 de i 3 de abri! de 2021, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos relacionados no item 4.3 do Termo de Referência (Anexo I), a serem enviados quando 
da solicitação por parte do(a) Agente de Contratações, os quais serão analisados pelo(a) mesmo(a) 
quanto a sua aute nu cidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade
8 1 1 Para fins de definição do marco da análise dos documentos de habilitação, deverá ser 
considerada como referência para validade dos documentos, a data de abertura do certame ainda 
que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento posterior a 
abertura n o s  t e r m o s  d o  art 63 e 64 da Lei Federal n 9 14 133/21
6 12 O prazo limite para entrega dos envelopes com documentos de habilitação será de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do dia útil seguinte a publicação da convocação doía) Agente de Contratação.
8 2 Os Envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser entregues pelos 
Licitantes ou seus representantes, atè a data e horário limites estabelecidos na convocação do{a) 
Agente de Contratações indicando no anverso dos mesmos, as seguintes informações:
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8 2 1 ENVELOPE N* 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO "J * *
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 
CONCORRÊNCIA Nu 2024 11.29 02-SPT 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CPF OU CNPJ DO LICITANTE.
E-MAIL

6.3. A convocação do(a) Agente de Contratações para apresentação dos Documentos de Habilitação 
se dará única e exclusivamente através dos meios citados no item 4 2.1 deste edital, cabendo aos 
licitantes acompanharem tais portais. sob pena de mabilitaçèo
8.4 Todos os documentos exigidos para fins de habilitação relacionados no item 4.3 do Termo de 
Referência {Anexo I). deverão constar obrigatoriamente no Envelope de n° 02 -  DOCUMENTOS DE 
HABtLITAÇÁO, que devera ser entregue diretamente no Departamento de Gestão de Licitações do 
Município de Caucaia/CE. lacrado e com a identificação do Licitante, conforme subitem 8.2 1 deste 
edital .
8.5. Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO somente serão recebidos ate 
a data e horário limites estabelecidos na convocação do(a) Agente de Contratações, onde. em 
seguida será realizada sessão pública de abertura dos mesmos
8.6 Não sera concedido prazo adicional para apresentação de qualquer documento exigido no 
presente Edital, salvo o disposto no item 8 7 deste edital e art. 64 da Lei n” 14 133/21
8.7 Apòs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

a} compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame,

b) atualização de documentos cusa validade tenha expirado após a data de recebimento das

8.8 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concoroata que não 
apresentaram expressamente 0 seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data marcada para a abertura do certame
8.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme item 6 1 deste edital, contendo 
os dados paia fins de validação Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será 
aceita apòs a confirmação de sua autenticidade Os docum entos serão preferencialmente 
assinados em form ato e letrôn ico, através de meio digita l, desde que possuam possibilidade 
de verificação do conform idade, nos termos regulados pelo iCP-Brasil. Serão aceitas as 
assinaturas e letrôn icas fe itas no portal gov.br.
8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o(a) Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade
8 11 0 (A ) Agente de Contratações poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou faihas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante dec;são fundamentada 
registrada em ata e acessível aos proponentes e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação, observado o disposto na Lei n° 9.784 de 29 de janeiro de 1999
8.12 A cnténo(a) do{a) Agente de Contratações, caso haja disponibilidade on-line” e seja favorável 
a agilidade e competitividade do certame poderào ser realizadas consultas diretamente aos sítios 
institucionais na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, 
fazendo constar na ata dos trabalhos tais diligências
8 13 0(A) Agente de Contratações poderá solicitar subsidio técnico ao órgão promovente desta 
licitação, bem como aos setores técnicos especializados, para íms de avaliação da conformidade da 
documentação de habilitação exigida neste edital.
B. 14 Será INABILITADO o licitante que

propostas
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a) deixar de encaminhar, de apresentar ou apresentar em desacordo quaisquer dos documentos 
exig-dos para fins de habilitação no Termo de Referência (Anexo !).
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de vaíidade vencido, exceto nos casos 
previstos no item 6.15 deste edita!:
c) não contenha atividade economsca compatível com o objeto da presente licitação nos casos de 
MEI;
d) não atenda as exigências deste edital referentes á fase de habilitação, bem como apresentar os 
documentos defeituosos em seus conteúdo e forma
8.15 Sendo o licitante Microempreendedor Individual - MEIL não será motivo de INABILITAÇÂO a 
existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA, sendo observado
o seguinte procedimento
a} serã o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos 
termos definidos na Lei Complementar n° 123/2006
b j será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento 
da convocação para assinatura do termo de permissão, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões visando levantar a(s) restnção(ões) identifi^adaís) na fase de 
habilitação.
c} a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência 
do direito à permissão sendo facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para firmamento do termo de permissão
8 16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital. o(s) proponente(s) 
que estiverem habilitados dentro do número de boxes/vagas de cada lote. serã(ão) declaradoys)
vencedor(es). . ,
8 17 Caso o número de proponentes habilitados não atinja o número de boxes/vagas disponíveis 
em cada lote. o{a) Agente de Contratações convocará os licitantes remanescentes seguindo a ordem 
de classificação, para apresentarem seus documentos de habilitação, tudo conforme o item 6 deste 
edital

9. DA SESSÃO PUBLICA

9.1. DAS DIPOSICÕES GERAIS:
9.1.1 A CONCORRÊNCIA será do tipo Presencial, a qual será realizada em sessões públicas, em 
todas as suas fases no Departamento de Gestão de Licitações do Munidpio de Caucaia/CE. sito a 
Rua José Va Ideei Pinto Uma (Rua D}. nfl 270 - Padre Romualdo. Caucaia/CE
9.1.2 Para fins de atendimento do art 17, §2° da Lei n° 14 133/21, todas as sessões publicas do 
presente certame deverão ser registradas em ata e gravadas em áudio e video, e a gravação será 
juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento
9.1 3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAtA/CE, 
denominado Agente de Contratações
9.1 4 Se presemes os prepostos das licitantes ás sessões públicas. o(a) Agente de Contratações 
fará diretamente a intimação dos atos relacionados à classificação das propostas ou habilitação das 
licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata Caso não estejam presentes, 
os julgamentos proferidos no certame serão publicados nos meios citados no item 4 2.1 deste edital.
9.1.5. 0{A} Agente de Contratações examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, durante as sessões manifestando-se sobre o seu acatamento ou não
9.1 6 Poderá haver 3  requisição de cópia dos autos desde que seja feito por requerimento esento
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9 1.7 Decorridos 90 {noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
assinatura do termo de permissão, ficam os licitantes iiberados dos compromissos assumidos, 
conforme art 90, §3° da Lei n° 14.133/21.
9.1 8 As dúvidas que surgirem durante as sessões, serão esclarecidas pelo(a) Agente de 
Contratações na presença dos prepcstos das lictantes. ou por e-mail, na ausência destes
9,1,9. Aa(Â) Agente de Contraiaçoes é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar 
seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos No caso, os 
envelopes a;nda não abertos deverão ser rubricados pelos licitantes interessadas.
9 1.10 0(A) Agente de Contratações poderá, para analisar as Propostas Técnicas e/ou os 
Documentos de Habilitação solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligências a fim de obter melbores subsidios para as suas decisões
9.1.1V Todos os documentos ficarão sob a guarda do{a) Agente de Contratações, até a conclusão 
do procedimento
9 1 12 No caso ce aecretaçáo de feriado ou ponto facultativo que coincida com a data designada 
para entrega dos Envelopes n& 01 ou 02, e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia 
útil subsequente na mesma hora e mesmo local podendo, no entanto, o(a) Agente de Contratações 
definir outra data horano e até iocai fazendo a pubiicação e divulgação na mesma forma do início
9.1.13 Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados na presença do{a) 
Agente de Contratações As vistas poderão ser solicitadas durante ás sessões púbticas ou por e-mail 
enviado ao endereço eieirônico' c p .^ ro m  caucâ a ce qcv br

9.2. DOS PROCEDIMENTOS: Os procedimentos da presente licitação obedecerão a seguinte 
ordem
9.2,1. O(A) Agente de Contratações fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os 
envelopes com oro postas técnicas, conforme item 5 4 deste edital, bem como, realizará a 
representação dos prepostas presentes á sessão Em seguida colocará os documentos de 
representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação dos interessados que 
acudiram a participação do processo
9 2 2 Os Documentos de representação e os Envelopes n9 01 -  propostas Técnicas todos 
fechados, serão recebidos pelo(a) Agente de Contratações no dia, hora e local definidos no 
preâmbulo deste Edital
9 .23  Após o(a Agente d e  C  ontr ata ções re ce be r o s Doc um entos d e re p rese n tação e E nv el ope s nü
01, será declarado encerrado o prazo de recebimento de propostas, onde nenhuma outra será 
recebida e nem serão acettos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes 
9 24  Em seguida serão abertos os Envelopes n° 01 com as Propostas Técnicas e toda a 
documentação encontrada rio interior dos invólucros será rubricada e numerada peio(a) Agente de. 
Contratações Em seguida as propostas serão postas á disposição do(s) preposto{s) da(s) 
licttante(s) pata que os examrnem e os rubriquem.
9.2.5. Examinadas as propostas técnicas pelos interessados, o{a) Agente de Contratações irá 
conferir se constam todos os documentos exigidos no item 7 deste edital, bem como proverá a 
anáiise. pontuação e ordenamento das Propostas Técnicas
9.2.6. Ordenadas as propostas técnicas por lote e por ordem decrescente de pontuação, 
observados os devidos desempates, quando for o caso o(s} proponente(s) que estiverem dentro do 
número de boxes/vagas de cada iote, será(áo) deciaradoís) classificado(s) e dado inicio a verificação 
do cumprimento às condições de participação, conforme item 7,6 deste edital.
9 2 7 Não cump^das quaisquer das condições de participação. o(a) Agente de Contratações 
desclassificara a|s.' propostais; do{sj proponente(s) sendo este(s} impedido(s) de prosseguir no 
certame por decisão fundamentada, devidamente registrada em ala.
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9 2 8 Atendidas as condições de participação por parte dos licitantes provisoriamente dassiflc&iJSs, 
oía> Agente de Contrsiações proferirá o Julgamento Final das Propostas Técnica e p a s s a i á fase 
de Habilitação
9 2 9 O Critério de Julgamento das propostas será MELHOR TÉCNICA -  POR LOTE 
9 2 10 Q(A) Agente de Contratações convocará os licitantes mais bem classificados em cada lote. 
na fase de propostas técnicas para apresentarem seus Envelopes n° 02. contendo os Documentos 
de Habilitação, no prazo previsto no subitem 8.1.2 deste edital
9.2.10 1 O avssc de convocação para apresentação dos documentos de habilitação, deverá constar 
ainda a data. horàno e local da sessão de abertura dos Envelopes n° 02
9 2 11 Na sessão oe abertura dos Envelopes n° 02. o(a) Agente de Contratações verificará se otsj 
preposto(s) preseníe(s) üstã(ão) credenciado! s) junto ao certame Caso não esteja(m), o(a) Agente 
de Contratações deverá requ is ita r a apresentação dos documentos de representação, tratados no 
item 5 1.1 deste edital
9.2 12.Em seguida. o{ai Agente de Contratações realizará a abertura dos Envelopes n° 02 
apresentados e examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade 
e a validade dos documentos
9 2 13 Logo após o(ai Agente de Contratações realizará a análjse e julgamento dos documentos de 
habilitação sendo declarados vencedores aqueies que cumprirem integralmente as previsões do 
item a deste edital, respeitado o número de boxes/vagas por lote
9 2 13 1. Quando o número de licitantes habilitados for inferior ao número de boxes/vagas por lote 
caberá aoiá.) Agente de Contratações convocar os licitantes remanescentes, seguindo a ordem de 
classificação na fase de propostas técnicas, para apresentarem seus documentos de habilitação
9.2.14. Encerrada a fase de habilitação e encontrados os vencedores por lote deste certame. o(á) 
Agente de Contratações proferirá ato de comunicação interna para a autoridade superior, informando 
a existência ou não de vagas em vacância dos lotes
9.2 15. Caso existam vagas em vacância, a autoridade superior poderá, sob o interesse público 
da administração remanejar estas para outros lotes/setores mais disputados, conforme item 9.2 18 
deste edital
9 2 16 Decido peio remanejamento ou não das vagas em vacância, dar-se-á mído a fase de 
sorteio público dos boxes, conforme item 9 2 18 deste edital
9.2 17 O sorteio publico poderá ser realizado ao final da sessão de análise e julgamento dos 
documentos de habilitação, ou em outra sessão pública, marcada pelo(a) Agente de Contratações e 
divulgada nos meios previstos no item 4 2 1 deste edital
9 2 1S Ao finai da sessão de sorteio público dos boxes dar-se-á inicio a fase de recursos, 
conforme item 9.3 deste editai
9.2 19 Casa não hafa mtenção de interposição de recurso, será realizada pela autoridade 
competente a adjudicação do objeto desta licitação aos proponentes declarados vencedores de cada 
lOte, apos o que o processo, devidamente mstruido, será encaminhado.
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos 
proclames de julgamento
b} A Assessoria Jundica do Departamento de Gestão de Licitações para fins de análise e parecer 
jurídico;
c) E depois á(s) autondades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de 
Termos de Permissão

9.2.1 B. DO REMANEJAMENTO DE VAGAS E SORTEIO PUBLICO DOS BOXES:
9 2 18 1 Quando o número de vagas/boxes destinado a cada lote/setor não for preenchido na sua 
totalidade dentre o numero de participantes classificados e habilitados para o lote as vagas em 
vacância poderão, a criténo do órgão demandante e em momento antenor ao sorteio público, ser
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remanejadas/destmadas para outros lotes/setor afim de atender o interesse público em o c u p a i*  
máximo de boxes possíveis e efetividade do procedimento
9.2.18.1.1 O ceniánejamento das vagas/boxes em vacância deverá priorizar aqueles lotes/setores 
mais disputados, ou seja. àqueles cujo o número de participantes è superior ao número de vagas 
destinadas
9 2 18 12 O total de vagas em vacância deverá ser redistribuído igualitanamente entre os lotes mais 
disputados
9.2 18 1 3 O remanejamento consiste em redimensionar o numero de vagas dos lotes e redistribuir 
os selores/segmentos no equipamento, náo na mudança de lote ou de área por parte dos 
participantes Para tanto, caberá ao òrgão demandante a reformulação do Mapa/Planta Baixa anexo 
ao Termo de Referência antes da realização do sorteio público dos boxes
9.2 13.2 Para fins de escolha do box a qual será delegada a permissão de uso. será realizado 
sorteio público, conforme previsto no item 3 2.15 do Termo de Referência, antes da abertura da fase 
de recursos O sorteio obedecerá a seguinte ordem

a) Para cada lote/setor, serão colocados os números dos boxes disponíveis para permissão 
dentra de um recipiente opaco, respeitado o número de vagas correspondentes, 

b} O(A) Agente de Contratações irá retirar 01 (um) número do recipiente, nor vez, para cada 
proponente vencedor do certame seguindo a crdem de classificação do lote:

c) O número retirado do recipiente será o número do box a qual o vencedor terá a permissão de 
uso delegada

9 2,18 3, Apôs a finalização do sorteio, não será permitida a troca do número do box entre os 
vencedores
9.2 18.4 Caso haja o remanejamento de vagas dos iotes conforme previsto no item 9.2.18. t deste 
edital, este acontecerá antes do sorteio público

9,3, DA FASE DE RECURSOS:
9.3.1. Declarado o(s) vencedor (es) de cada lote e sabido o número do box de cada vencedor, o(a) 
Agente de Contratações abrirá o prazo para que os licitantes, de forma imediata e motivada 
manifestem sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto è 
indicando contra qual(is) deosáofões} pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).
9 3 11 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 9.3.5 deste instrumento será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata de sessão do sorteio público dos boxes
9.3.2. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 
adotado peto(a) Agente de Contratações ou oela autoridade competente a qual resultou em 
deliberação ao julgamento ourante todo o certame, não sendo meio adequado para ;mpugnar regras 
do edital e seus anexos
9.3.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o{a) Agente de Contratações fará JUÍZO DE 
ADMtSSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em razào da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.
9.3.4 Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatòno que
a) seja registrada por quem náo tenha legitimo interesse 
b} seja intempestiva
c) nâo ataque ato decisono ou procedimental praticado pelo(a) Agente de Contratações no certame, 
e/ou
d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante sem que haja a explícita alegação de 
qua.quer fato prej jd-cial acj mesmo ou que tenha ocorrido arfo em desconformidade oom o presente 
Edital e/ou com a legislação vigente.
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para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente via e-mail enviado 
para o endereço eletrônico1 cpi@pqiri.caucaia çe aov br,
9.3.6 Interposto algum recurso, o(a.i Agente de Contratações ifà comunicar aos demais licitantes 
do fato. através de comgr-icado a ser publicado nos meios previstos no item 4.2.1 deste edital, 
iniciando-se no dia útil seguinte á publicação, o prazo de 03 (três) dias úteis previsto em iei para 
envio de e-mail fc pl@ o o m .Cauca ia £ e.pov.br) com as contrarrazões aos recursos.
9.3.7 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consuítar as informações do 
certame disponíveis nos portais previstos nas alíneas "bT "cn e "d" do item 4 2.1 deste edital.
9 3 8 Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Agente de 
Contratações devefa analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) 
recorrente(s), podendo, em sede de juizo de retratação:
a) reconsiderar total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a: ou,
b) manter inalterada a decisão recorrida
c) oasxar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer técnicos 
ou demais informações da área técnica i nter ess ad a/responsa ve t elo u juridico para fins de 
proclamação de decisão sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre atoL decisão ou 
incumbência as quais não são de competência do(a) Agente de Contratações.
9 3 9 Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada os memonais de razões 
recursais d e ve rã c  se r su b m e tid o s  depois de devidamente instruido peloía) Agente de Contratações 
á análise hierárquica superior para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do 
procedimento:
a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, 
como também os fundamentos da decisão do{a) Agente de Contratações
bj determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fms de 
decisão
9.3.10. A náo apresentação das razões referente à intenção de recurso, registrada em ata, no prazo 
legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adjudicação do objeto e 
homologação do certame
9.3.11 A critério doía ) Agente de Contratações ou da autondade superior, e considerando eventuais 
indícios de ilegafidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na prbpna iniençâo 
de recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das 
respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como rftero exercício do direito 
constitucional de petição (art 5D, XXXIV. "a", CRFB/19S8).
9 3 .12 Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.
9 3 13 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e 
explanação dos atos decorrentes da decisão.
9 3 .14 A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório 
em relação so(s) lo te(S) recomdo(s). inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
somente recomeçara a contar quando da de&são final da autoridade competente, sendo realizado o 
encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo(a) Agente de Contratações, em face dos 
demais lotes do objeto da licitação, através de adjudicação ou homologação parcial.
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO * % '
. ........  ,- .. T̂T

10.1. Ultrapassada a fase de recursos, o(a) Agente de Contratações encerrará a sessão 
encaminhando os autos para a autoridade competente a qual adjudicará e homologará o objeto ao(s) 
licitante(s) vencedor(es) do(s) lote(s) do certame.
10.2. Serão consideradas vencedores, aqueles licitantes que sua posição classificatòria na fase de 
propostas técnicas ficar dentro do número de boxes/vagas destinados a cada lote.
10.3. Após a fase ^ecursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
poderá:
a) Adjudicar o objeto acs seus vencedores e homologar o certame para produção de todos os 
efeitos de fato e de direito previstos na legislação;
b) Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o 
aproveitamento dos atos não viciados; ou,
c) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, á luz do 
interesse publico primário tutelado.
10.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste edital, da data de abertura das 
propostas, sem convocação para a permissão, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, TAXAS E REAJUSTES

11.1. O presente proceóimento iidtatório não origsnará despesas ao Erário Público Municipal, tendo 
em vista que os permissionàrios não serão remunerados, pela administração, quanto a prestação 
dos serviços. Logo. se fazem desnecessárias as previsões de créditos orçamentários e medições 
para tal objeto.
11.2. Os permissionàrios não pagarão nenhum valor pela outorga ou pela ocup-ação/uso dos boxes. 
Estes pagarão tâo somente, uma taxa mensal de manutenção do equipamento público (Mercado da 
Jurema), que corresponderá a R$ 10,71 (dez reais e setenta e um centavos) por M" (metro quadrado) 
de área do box.
11.3. O reajuste da taxa mensal de manutenção do equipamento se dará conforme previsto em 
portaria normativa da Secretaria Municipal de Patrimônio e Transportes -  SPT.
11.4. Os boletos ou guias de recolhimento da taxa supracitada, serão emitidos e entregues, 
mensalmente, pelo Pooer Concedente, cabendo aos Permissionàrios o devido pagamento até a data 
de vencimento do documento.
11.5. Eventuais muitas ou juros por atraso no pagamento dos boletos ou guias de cobrança da taxa 
de manutenção, ficarão a critério da instituição financeira responsável pelo recebimento do 
pagamento

12. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

12.1 Será facukado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de permissão ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação do íote correspondente, para:
a) Apresentar seus documentos de habilitação;
b) Adjudicar e celebrar termo de permissão, quando comprovados os requisitos de habilitação.
12.2 São considerados remanescentes, aqueles licitantes que tiveram suas propostas técnicas 
classificadas, mas que sua pontuação técnica e consequente posição ciassificatória não ficou dentro 
do número de boxes/vagas destinados ao lote desejado.
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12 3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de permissão ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, caractenzará o 
descumprimento totaJ da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente estabelecidas
12.4 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passivel de análise 
peia Administração em não formalizar o termo de permissão, no prazo estabelecido, sujeitará a 
Proponente á aplicação das penalidades previstas neste Edital
12.5 Os proponentes aiém das obrigações previstas na Lei Federa! n.D 14.133/2021 de 1&de abril 
de 2021 e na Lei Municipal n° 3 625 de 30 de junho de 2023, a quat criou o Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos -  RILC da PREFEiTURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, deverão obedecer ás 
disposições e obrigações especificas etencadas no termo de permissão

13. DA DELEGAÇÃO DA PERMISSÃO

13.1. O(s) adjudicatano(s) poderã(ão) ser convocado(s) para comparecer perante o órgão ou 
entidade demandante para firmar termo(s) de Permissão.
13 2, A Administração convocará o(s) adjudicatário(s) para assinatura do(s) termo(s) de permissão, 
mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail) ou publicação no Diário Oficial do Município
-  DOM. para que seja assinado no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento 
da convocação sob oena de decair do direito a penriissão, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edilal
13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
13.4. O prazo de vigência da Permissão será aquele previsto no item 1.5 deste edital
13.5 Incumbirá a Admunstração providenciar a publicação do extrato do termo de permissão nos 
termos do parágrafo úmco art. 61 da Lei n° 14 133/2021 de 1" de abril de 2021

14. DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO

14 Extingue-se a Permissão por
14.1.1 Término do prazo da Permissão.
14.1.2. Retomada do serviço por motivo de interesse público;
14 1 3 Cassação da Permissão por descumprimento da legislação que rege o presente 
procedimento lidtatòrío e demais disposições estabelecidas neste Editai;
14 1 4 Anulação
14 i 5 Falecimento ou incapacidade permanente do Permissionário;
14 15  1 Excepcionalmente, em decorrência de falecimento do permissionário, o Município pode 
autorizar a transferência da permrssão por sucessão hereditária, e somente aos herdeiros 
necessários atê o limite temporal estabelecido no termo de permissão, os quais, por meio de alvará 
judicial, nomearão entre eles um representante que atenda todas as condições e exigências 
pertinentes á operação dos serviços.
14 15 2 Não será permitido que os herdeiros necessários, ainda que por motivo de nSo atendimento 
das exigências mencionadas neste instrumento transfiram a terceiros a permissão outorgada ao 
falecido
14.1 e Descumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e no Termo de 
Permissão.
14 1 7 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
14.1.6. Pendências ou irregularidades junte á Fazenda Municipal;
14.19 Ôuperveniéncia de lei ou decisão judicial que caracterize a inexequibilidade da Permissão
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14.2. O processo de extinção respeitará a ampla deíesa e contraditório, dada a oportunidade ao 
permissionário ae ser ouvido e apresentar as probas cabiveis
14 3 Após a decisão de extinção da permissão o permissionário poderá reconer junto ao poder 
concedente em até 03 (três) dias úteis da data da decisão
14 4 Extinta a Permissão retornam ao Poder Concedente os direitos transferidos ao Permissionário,
conforme prevista neste editai e no Termo de Permissão
14.5. Os bens afetados ao Termo de Permissão não serão reversíveis.

15. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

15 1 Ficarão sujeitos as penalidades previstas na Lei n B 12 846/2013 aqueles que cometerem atos 
lesivos á administração pública assim definidos, no tocante a licitações e contratos
a) frustrar Pu fraudar, mediante ajuste. combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatóno público.
b} impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatóno público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo;
d) fraudar licitação publica ou contrato dela decorrente.
e) cnar de modo fraudulento ou irregular pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato,
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento., de modificações ou prorrogações de 
contratos ceiebrados com a administração pública sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais,
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração publica
15 2 Comete infração administrativa, nos termos da Le* np 14 133, de 2021, o licriante/adjudicatário 
que com dolo ou culpa
a'i deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nãc entregar qualquer documento 
que tenha s.d o solrcitado pelo(a) Agente de Contratações durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando
b.1) recusar-se a enviar o detalhamento ou cqmplementaçâo da proposta quando exigível;
b.2) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b 3) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
c> não celebrar 'ermo oe permissão ou não emregar a documentação exigida para a assinatura de 
tais instrumentos Quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
d ' recusar-se sem justificativa a assinar o termo de permissão ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equfvaiente no prazo estabelecido pela Administração;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação,
f) fraudar a licitação,
gj comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 
g 1) agir em con uio ou em desconformidade com a íei. 
g 2) mduztr deliberadamente a erro no julgamento;
g. 3> praticar atos ! iotos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
g 4} praticar ato lesivc prevtsto no art 5° da Lei n.° 12 846. de 2013.
Í5.3. Nos termos dos ails. 155, 156 e 162 da Lei 14 133/2021 e das disposições constantes do 
Termo de RefenrnciM após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade 
■ PAAR serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas
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eventualmente prev s:as no Termo de Referência e das demais penalidades legais, asségt3adc"a
prévia e ampla defesa

Ocorrência Penalidade

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto Advertência, quando nao se justificar a imposição de 
penaísdade mais grave

b) Dar causa a maxecução parc?al do objeto que 
cause grave dano á Administração ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo.

Impedimento de icitar e contratar no âmb'to da União 
peio período de 6 (seis) meses a 2 (dote) anos 
quando nâo se justificar a imposição de penalidade 
mais qrave

c j Dar causa â mexecução total do objeto.
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União 
pelo período de 1 um) ano a 3 {três) anos quando nâo 
se justificai a imposçáo de penalidade mais grave

d) Deu ar de entragar documentação exigida para o 
certame

impedimento de lotar e contratar no âmbito da União 
pelo período de 1 mês a 6 meses, quando nSo se 
justificar a imposição de penalidade ma rs grave

ej Nâo mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de faio superven.ente devidamente justificado

Impedimento de ticltar e contratar no âmbito da União 
pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. quando 
nâo se justificar a imposição de penalidade mais 
qrave

f) Nâo celebrar o te-rmo de permissão ou nâo 
entregar a documentação exigida para a permissão 
quando convocado dentre lo prazo de validade de 
sua proposta

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Umâo 
pelo p-jnodo de 3 (três'; meses a 2 (dois) anos quando 
nâo se justificar a imposição de penalidade rmass 
grave.

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega co objete da lotação sem motivo 
justificado

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União ] 
pero penado de 3 (trás) meses a 1 (um) ano e 6 {seis; 
meses, quando nâo se justificar a imposição de 
penalidade ma:s çrave

h) Apresentar oeciaraçâo ou documentação feisa 
exigiUii para o certame ou prestar declaração faisa 
durante a licitação ou a execüüção do ob.eto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (trés) a 6 (seis) anos

i) Fraudar a 1 icitaçflü ou t>rabcar ato fraudulenío na 
execução do objeto

Declaração de inidoneidade para Jfcilar ou contratar, 
pero período de 3 (très) a 6 {seis) anos

j) Comportar-se de modo midôneo ou cometer 
fraude de qualquer natu^e/a

Deciaraçào de midoneidade para licitar ou contratar 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis* anos

k) Praticar atos ilícitos cem vistas a frustrar os 
objetivos da licitação

Deciaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (trâs) a 6 {seis! anos

1) Praticar ato íesivo previsto no art 5° da Lei na 
12 S45. de l nde agosto de 2 t 13

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
peio período de 3 {trás) a 6 {seis) anos

15.4 Nas condutas previstas nas letras 'b \  'c% *dH. “eh. T  e “g" do item 15.3 deste edital, quando 
justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção ae declaração de 
imdoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5 1 Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de permissão serão comumcados 
oficialmente e foca lm en te  pelo(a) Agente de Contratações ou por qualquer outro servidor ao qual 
presencie o cometimento do ato. o qual devem ser reportados ã Assessona Juridica do 
Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
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15.5 2. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e-ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis á Administração.
15.6 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o 
caso, apiicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta 
CONCORRÊNCIA, as comunicações á proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ( ’e-maii") decfarado ou apresentado nos documentos do processo
15.7 A proponerie devera manter atualizado o endereço ds correio eletrônico (“e-m air) indicado em 
sua proposta e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE 
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
15.8. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou. se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso. de 
1/3 até metade, justiücadamenle. em decorrência da gravidade da conduta.
15.9 A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumuíati vãmente
15 10 A muita, na forma do Ane*o I - Termo de Referência, serã aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n 14.133/2021.
15.11. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência mu ias e impedimento de licitar e contratar caberá recurso administrativo no prazo de
15 (quinze) dias úteis a contar da intimação do ato
15.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado á Administração Pública.
15.13. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para hcitar ou contratar, cumuladas ou não com- multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mímmo 2 (dois) servidoies estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimara o licitante para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
15 14 Na hipótese oe deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante poderá apresentar alegações finais no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação
15 15. Serão indeferidas pela Comissão de PAAR. mediante decisão fundamentada, provas ilícitas 
impertinentes desnecessárias, protelatórias ou intempestivas
15 16 A prescr ião da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados 
da ciência da mfraçao pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei
15 17. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Gadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Juridica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP e demais sistemas internos no prazo máxjmo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de aplicação da sanção
15 13. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão os autos serão 
remetidos a Secretaria de Finanças para devolução ao permissionãno dos valores pagos em multas
15.1 S. Os ínstrumentd$ de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com q s  documentos hábeis á  prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios 
deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões confendas com o original por 
servidores da Administração Pública, sob pena de, a cntêrio exclusivo do município, não serem
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avaliados. Caso a forneci mento de cópias de documentos seja requerido ao município, as despesas 
correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM
15 20 Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156 §1°. da Lei n° 14 133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Poder Concedente;
ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle

16, FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1 As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo hcitatôrio e 
a execução da permissão estando sujeitas ás sanções previstas na legislação brasileira Para os 
propósitos deste item definem-se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta oferecer, dar. receber ou solicitar direta ou indiretamente, quaiquer vantagem 
com o objetivo de Influenciar a ação de servidor púbiico no processo de licitação ou na execução da 
permissão;
b'i ‘ prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execuçèo da permissão,
c) "prática conluiada esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com 
ou sem o conhecimento cfe representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pontuações em níveis artificiais;
d) "prática coercitiva causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás pessoas ou 
sua propriedade vtsando a mfiuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução da permissão
e) "prática obstrutiva
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocuftar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro muitilateral com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de aíegações de prática prevista neste subitem
(2) atos cuja mtençâo seja impedir matenalmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.
16,2. A Concedente. garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n° 14 133, de 1s de abril de 2D21, se comprovar o envolvimento do 
pemnissionáno em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
!icitaçâo ou na eiecuç.io da permissão financiado por organismo financeiro multiiateral sem prejuizo 
das demais medidas administrativas, criminais e eiveis,

17. GESTÀO E FISCALIZAÇÃO DA PERMISSÃO

17 i A execução da permissão deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da 
permissão repreaentante(s) do órgão promovente da presente licitação, especialmente designado(s) 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei na 14 133/2021, ou pelo(s) respectivo(s) 
3ubstituto(s), pe'miîida a contratação de terceiros para assisti-lo(s) e subsidiã-lo(s) com informações 
pertinentes a essa at^buição Já o gestor da permissão será a autoridade supenor da Concedente
17 11 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item. deverão ser observadas 
as seguintes regras
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a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
peia precisão das irformações prestadas firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exerce; atribuição propna e exclusiva de fiscal da permissão.
b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal da permissão, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado
17.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do termo de permissão consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços.
17.3. A verificação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Edital e no Termo de Referência
17 4 Durante a vigência da Permissão é vedado ao permissionário contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em nha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de dirigente do órgão ou 
entidade concedente ou de agente pubíico que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do termo de permissão.
17.5 Tendo em vista a vedação da subcontratação parcial ou total dos serviços objeto da presente 
NcitaçSo. não st? faz necessária a previsão do art 122, §3° da Lei n" 14 133/2021 neste instrumento
17.6. Constituirão moti vos para extmção da permissão, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o desatendimento das 
determinações regu.ares emitidas peia autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior do órgão promovente da presente licitação.
17 7 0  fiscal do L;-ermissáo anotará em registro próprio toda5 as ocorrências relacionadas á execução 
da permissão, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados
17.a O fiscal da permissão informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a i  la ç ã o  que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
17 & O fiscai da permissão sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridicd e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual
17 10 A fiscai.zação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dos 
Permissionanos inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de materiai inadequado ou dequalidademferior 
e. na ocorrência desta rã  o implica em corresponsabilidade do Poder Concedente ou de seus agentes 
e prepostos de .;oníormidade como art 25 da Lei n* 3.987 de 1995

18. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

18 1 Quaiquer- pessoa física ou juridica poderá, no prazo de até 03 (très) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas Técnicas solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório des:a CONCORRÊNCIA
16.2 Decaíra uo direito de ^mpugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele 
que não o fizei dentro do prazo fixado no item anterior hipótese em que tal comunicação nâo terã 
efeilo de recurso
18 3 Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedira de participar do processo 
licitatóno ate o fãnsito  em julgado da decisão a ela pertinente
18 4 Somente serão aueitas solicitações dê! esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petiçSq confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavávet. bem como da apresentação de documentos com probatórios a demandante, desde que

PAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES
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*W" Vdevidamente protocolados via e^mail informado no quadro de resumo deste editai que pree^títTam 
os seguintes requ^Sitos
18.4.1. O  endereçamento ao(a) Agente de Contratações da Prefeitura de CAUCAIA;
18.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo 
editalicio.
18 4.3 O faio o o fundamento jundico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens do edital, 
discutidos
18.4.4.0  pedido, com suas especificações.
18.5. Em caso de pessoa jurídica a proponente deverá juntar cópia do Certificado da Condição de 
Nttàpoémpreendedor Individual. bem como, documento de identificação (com foto) válido na forma da 
Lei do responsável 'egal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato {procuração), 
se for o caso
18 6. Em caso depessoa fis ica .a  proponente deverá anexar documento de identificação (com foto) 
válido na fo rm a  03 Le;
18 7 0 (a j Agente de Contratações poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela 
elaboração do od:tal de licitação e dos anexos.
18 7.1.Caberá ao(a) Agente de Contratações decidir sobre as impugnações e esclarecimentos, no 
prazo de até 3 {três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame
18 7 2. A resposta dc Municipio de CAUCAIA-CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante aíixação de cop;a da integra do ato proferido pela Administração nos meios atados no item
4.2.1 deste edita!
18.7.3.0  aditamento preva;ecera sempre em relação ao que for aditado.
16.7.4. Acolhida a penção de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos tio edita será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das Propostas Técnicas e Exigências de 
Habilitação
18 7 5 Qualquer modificação neste edital será divulgada pesa mesma forma que se deu ao texto 
original

DILIGÊNCIA. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

18.8 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licítatório, o{a) Agente de Contratações ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou perm ilr sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução dc processo >-eoaaa a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constai 
originariamente ^a Proposta ou da Habiíitação. fixando o prazo para a resposta
18.8.1, Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-
lo no prazo determinado peio(a) Agente de Contratações, sob pena de desclassificação/inabilitaçáo.
18 9 REVOGAÇÃO £ ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatóno poderá revogá-lo somente em razão do interesse público por motivo de faio superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de of-cro ou por provocação de quaíquer pessoa, por meio de ato escnto e fundamentado
18 10, Em caso de revogação ou anulação do certame, será assegurado o prazo recursal previsto 
no art. 165. I. almea "d' da Lei n° 14 133/21
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19 1 As normas iiue disciplinam esta CONCORRÊNCIA serão sempre interpretadas em favor da 
amploção da disputa entre os interessados atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração
19 2 Os casos omisso® poderão ser resolvidos pelota) Agente de Contratações durante a sessão e 
pela(sj autoridade^) competente(s), em outros casos, mediante aplicação da Lei Municipal n° 3.625, 
de 30 de ju rho  de 2023. a a uai criou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos -  RILC da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA e a Lei n ° 14 133/2021 de 1° de abril de 2021
19.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente «drtal. nem em relação ás expectativas de contratações dela 
decorrentes
19 4 Na óontagem dós prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclus-se o dja do vencimento observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19 5 Os avisos de prosseguimento das sessões a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogarão serão feitos aos interessados mediante publicação nos meios citados no 
■iterrM 2 1 deste edital ------------------------------------------------------------------------------------------------------
19.6 Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08 OOfi ás 12 ÜOh ou de I3::00h ás 16:G0h, na 
sede do Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, sito a Rua 
José Valdeci Pinto Lima (Rua D) 270 Padre Romualdo, Caucaia,CE CEP 61601-055.
19.7 O presente prooea mento licitatoiio terâ regido pela Lei Federal n.® 14.133, de 1o de abrii de 2021, 
pela Lei Federal N 1 8.90/ de 13 de fevereiro de 1995 e pelo Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos -  RILC (Lei Municipal N" 3 625. de 30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Caucaia
19.8 A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de atè 15 (quinze) minutos 
após a hora marcada para o inicio das sessões públicas deste certame
19 9 Para dinrrvr na esfera judLCia! as questões oriundas do presente edrtal será competente o Foro
da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAiA CE, 13 DE DEZEMBRO DE 2024

LORENA DE ALENCAR FORTE MARTINS 
AUTORIDADE SUPERIOR DA SPT
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TERMO 0£  REFERÊNCIA

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. OBJETO: DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BOXES REMANESCENTES NO 
MERCADO MUNICIPAL DA JUREMA, PARA TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS L/OU 
SERVIÇOS. SOB AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

1 1 1 PODER CONCEDENTE/ORGÂO PROMOVENTE/DEMANDANTE: SECRETARIA DE 
PATRIMÓNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAiA/CE

1.2 JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO: O Mercado da Jurema ê um mercado puGLco Situado no bairro 
Parque Guadalajara. no Município de Caucaia Eslado do Ceará, que teve sua ordem de serviço 
dada em 31 de outubro de 2011. com previsão de conclusão em até 2 (dois) anos A obra ficou 
parai^acta por 10 (dez) anos mas atualmente encontra-se ccncluida e inaugurada Tendo em vista 
que o primeiro procedimento licitatôrio lançado para aíocação dos boxes (Concorrência n° 
2024 3.03 01 SPT) teve. apenas 127 (cento e vinte e sete) das 221 (duzentas e vinte e uma) vagas 
ocupadas e as 34 (noventa e quatro) vagas remanescentes foram desertas ou fracassadas a 
Administração precisou buscar alternativas para a alocação destas Dentre as soluções Levantadas, 
a permissão de uso se mostrou a mats viável, tendo em vssta que favorece os comerciantes locais, 
priorizando aqueles situados nas redondezas do Mercado a população de baixa renda, os 
Microempreendedores Individuais -  MEtJs e as pessoas fisicas que buscam sair da informalidade, 
todos do Municip.o de Caucaia/CE Esta solução permite o uso iega! dos boxes pelos vencedores do 
certame, com condições de igualdade na disputa, assim como resguarda a administração municipal 
de gastos com eventuais terceirizações da administração do equipamento. Logo, a Prefeitura 
Mun c Dal realizará a gestão direta do mercado e ainda beneficiará os ambulantes e comércio íocal 
por meio da disponibilizaçSo de local estruturado para a execução de suas atividades econômicas e 
geração de renda.

1.3. NATUREZA DO OBJETO: Permissão de serviço público, feita peio poder concedente 
(Secretaria Municipal de Patrimônio e Transportes -  SPT) â pessoa fisica ou jurídica (MEI) que 
demonstre capacidade para seu desempenho

1.4. QUANTITATIVOS: A permissão do objeto supra se dará com base nos LOTES/SETORES e 
quantitativos de VAGAS'BOX ES descritos abaixo

LOTE 01 02 03 04 05 0Ê

SETOR
: '

v ís c e r a s
/ALIMENTAÇÃO PEIXES FRUTAS E 

VERDURAS MERCEARIA FRIGORÍFICO
/AÇOUGUE ESPECIARIAS

VAGAS 10 06 06 06 14 15

LOTE 07 oa 09 10
SETOR FLORICULTURA PADARIA SERVfÇOS/VESTUARiO ELETRONíCA

[ VAGAS 02 01 30 04

Quantidade Total de Lotes: 10 fdoz)
Quantidade Total de Boxes; 94 (noventa e quatro)
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1 4 1 Os setores correspondentes aos banheiros e administrativos, assim como as áreas de uso 
comum' corredores, estacionamento, calçadas, pátios, etc., serão de responsabilidade e 
administração da Secretaria de Patrimônio e Transportes do Município de Caucaia/CE
1 4 2 Quando o número de vagas/boxes destinado a cada lote/setor não for preenchido na sua 
totalidade, dentre o número de participantes classificados e habilitadas para o lote as vagas em 
vacância poderão, a critério do òrgão demandante e em momento anterior ao sorteio público, ser 
rem a nej a das/destina das para outros lotes/setor afim de atender o interesse público em ocupar o 
máximo de boxes possíveis e efetividade do procedimento
1 4.2 1 O remanejamento das vagas/boxes em vacância deverá prionzar aqueles lotes/setores mais 
disputados, ou seja, àqueles cujo o número de participantes è superior ao número de vagas 
destinadas
14 2 2 O total de vagas em vacância devera ser redistribuído iguatitariamente entre os Jotes mais 
disputados.
1 4 2 3, O remaneiamento consiste em redimensionar o número de vagas dos lotes e redistribuir os 
setores/segmentos no equipamento, nào na mudança de lote ou de área por parte dos participantes 
Para tanto, cabera ao órgão demandante a reformulação do Mapa/Planta Baixa anexo ao presente 
Termo de Referènota, antes da realização do sorteio público dos boxes.

1.5. DOS PRAZOS: O prazo de vigência da Permissão è de 10 (de*} anos, prorrogávei por uma 
única vez, pelo penodo de até 10 {dez} anos, a c rité rio  exdu s ivo  do poder concedente. desde 
que haja interesse público e anuência do permissionãrio na prorrogação do termo e a continuidade 
da prestação do serviço
1.6. O ato de prorrogação do termo de permissão de que trata o item anterior deve ser fundamentado 
em avaliação de desempenho operacional a partir de critérios a serem definidos pelo PODER 
CONCEDENTE em portaria normativa e de consulta pública aos usuários.
1.7. O(A) PERMlSSJONÀRlOíA' tem o prazo de até 30 (trinta) dias úteis cornados da assinatura do 
Termo de Permissão, para transportar e instalar todos os equipamentos e insumos necessános para o 
exercício de sua atividade econômica, bem como iniciar a execução dos serviços, O presente prazo 
será prorrogável por uma única vez e por iguai periodo. quando apresentadas as devidas justificativas 
peioi.a) PERMiSSlONÁRlOíA) e aprovada peio PODER CONCEDE NTE
1.8. O prazo pa^a resposta do PODER CONCE DENTE, quanto aos pedidos realizados pelo{a} 
PERMISSIQNÀR!Ô(A), será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do pedido.

2, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal n D14,133, de 1a de abril de 2021, na Lei 
Federal N° 8 987 de 13 de fevereiro de 1995, e no Reguiamento Interno de Licitações e Contratos -  
RILC (Lei Mu^ic.pal N' 3 625. de 30 de junho de 2023) da Prefeitura Munictpal de Caucaia

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A presente solução visa a delegação oe permissão de uso de boxes remanescentes no 
Mercado Municipal da Jurema para pessoas físicas e/ou Micrcempreendedores Individuais -  M Efs 
oferecerem a prestação dos serviços em geral ou a comerciaíização de vísceras animais aiimentos 
peixes, carnes, frutas e verduras especiarias pàes. eJetrômcos. flores e vestuário
3.2. Os permissionários deverão oferecer os serviços ligados a sua atividade econômica/fonte de 
renda e estes deverão guardar similaridade com o setor/categoria do lote escolhido para 
participação Para tanto espeofica-se abaixo os setores/iotes mencionados no item 1 4 deste Termo 
de Referência
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3,2.1 VÍSCERA SfALlMENTAÇÀO
Tarribém conhecido como entranhas ou miúdos, consiste no nome dado aos órgãos internes dos 
animais (como bd pesxe e porco). especificamente os órgãos encontrados no cranio. no abdomen 
e no tórax Eias sâo subdivididas em dois grupos vísceras musculares (textura e aparência de carne) 
e vísceras secretoras (mais ùnîhantes e gosmenlas} Estes órgàos possuem um eievado valor 
nutricional. sendo ncos em nutrientes, vitaminas do complexo B e ferro. Devido isso. sãb utilizados 
em pratos culinários como sarapatel (preparado principalmente com vísceras de porco), mocotó, 
buchada e feijoada Os principais órgãos viscerais sáo. coração, estômago, fígado língua, miolo, 
rabo e rim. O consumo de visceras de animas è algo recorrente na sociedade, uma vez que 
mercados e açougues vendem os órgãos para compor pratos culinários
Enq jadranvse no presente caso as proponentes que comercializam as visceras animais de alguma 
dessas formas a retirada tratamento limpeza separação e venda das visceras ainda cruas, bu b 
cozimento/prepara de pratos culinários com visceras animais para consumo humano 
Enquadram-se ainda o fooó servisse ou mercado de alimentação fora de casa São os locais onde 
servem refeiçóes prontas e onde são realizadas manipuiaçâes de alimentos. Pertence ao segmento 
os empreendimentos destinados à produção de alimentos feita diretamente para o consumidor final 
Abrange também toda a cadeia que envolve a orodução/comercialização de alimentos, bebidas e 
m su mos para terceiros que preparem ou fornecerem refeições Logo, os a Si mentos/refeições 
produzidos, poderão ser vendidos para consumo no local ou para entrega

Para esta categoria/setor seráo destinados 10 {dez) boxesA/agas.

3 2 2 PEIXES
Comercialização de pescados, crustáceos ou frutos do mar (Lagosta Polvo. Lula, Caranguejo, Siri. 
Vieira e Ostra) industrializados ou m natura. provenientes da piscicultura e carcmicuttura. A forma in 
natura entende-se como o pescado recénvcapturado. submetido ou não a refrigeração e adquirido 
pefo consumidor ainda em seu estado cru Já o industrializado, è o pescado passado peio processo 
de fifetagem (separação do fitè do peixe}, descamaçãc tratamento e empacotamento

Para esta categoria/setor, serão destinados 06 (seis} boxes/vagas.

3 2 3 FRUTAS È VERDURAS
Comércio de produto originado na horticultura e na fruticultura, ou seja: legumes, verduras e frutas 
em oera! seja ele orgânico ou não Verdura é o nome utilizado popularmente para designar 
hortaliças que nada mais são que folhagens comestíveis corno a alface, agrião couve, rúcuia. entre 
outras Frutas são todas doces ou citncas desenvolvidas normalmente através de vegetais 
floriferos Tambem se enquadram como frutas aquelas que possuem sementes no seu interior, tais 
como: tomate Legumes são todos os frutos que nào sào frutas necessariamente. Ou seja eles são 
salgados (ou não doces) ou possuem um sabor ainda melhor quando temperados, como por exemplo 
o chuchu, a abóbora, abobrinha e berinjela, entre vários outros

Para esta categoria/setof, serão destinados 06 (seis) bojtesfvagas.

3 2 4 MERCEARIA
Comércio de menor porte com objetivo principal de vender produtos e alimentos que possuem maior 
indice de compra pela população, como alimentos básicos encontrados em cestas básicas, assim 
como artigos de limpeza e outros produtos de uso doméstico Devido ao espaço físico menor e mais 
limitado, esse tipo de loja não possui departamentos bu setores diferentes, organizando os produtos 
no mesmo local considerando somente seus tipos.
Para esta categonaVsetor serão destinados 06 (seis) boxes/vagas.
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3 2 5 FRIGORÍFICO/AÇOUGUE
Também conhecido como açougue é o local responsável pela recepção, tratamento, corte e 
resfriamento de carnes de animais abatidos, salgadas ou não Também pode comercializar produtos 
de derivação animal tais como leite. manteiga, requeijão, iogurtes, queijos, frios, entre outros.

Para esta categoria/setor, serão destinados 14 (quatorze) boites/vagas.

3 2 6 ESPECIARIAS
As especiarias são conhecidas como plantas condimentares ou produtos de origem vegetal (flor, 
fruto, semente, casca, caule, raiz) com aroma ou sabor acentuados Assim, são utilizadas na culinária 
para condimentar as refeições, sobremesas, lanches, chás e qualquer outro preparo Além de 
utilizadas na culinária, as especiarias são utilizadas em farmácia, na preparação de óleos, unguentos 
cosméticos, incensos e medicamentos

Para esta categoriatsetor, serão destinados 15 (quinze) boxes/vagas,

3 2.7. FLORICULTURA
Ramo da horticultura focado no cultivo e venda de plantas floriferas e ornamentais de forma 
industrializada destinadas a jardins festividades presentes ou decoração. Dentre os produtos e 
serviços oferecidos estão Rores de corte, plantas arranjos e buquês vasos, cestas de presentes, 
bombons ou; chocolates, cestas de café da manhâ guloseimas, dentre outros.

Para esta categoria/setor, serão destinados 02 (duas) boxes/vagas.

3 2 8. PADARIA
Estabelecimento que produz e vende alimentos á base de farinha assados no forno, como pães. 
biscoitos bolos, rosquinhas bagels. pastéis e tortas Nesía modahdade também è permitida a 
comercializará::- de cafés, chocolates quentes cnás. iogurtes dentre outras bebidas não alcoólicas 
para consumo no local ou para viagem Tambem poderão ser oferecidos produtos de confertana

Para esta categoria/setor, será destinado 01 (um) box/vaga.

3 2.9. SERVIÇOS EM GERA LA/ESTUÁRIO
Espaço destinado a oferta de mâo de obra especializada, onde profissionais poderão ofertar o seu 
trabalho ao consumidor auxiliando-os em diversas queslões e necessidades, tais como. tatuagem, 
consertos em geral, massagem, chaveiro, consultoria, agênaa de viagens, mídias sociais, costura, 
joalheria, artesanato, etc Enquadra-se ainda o comércio de artigos de vestuário masculino, feminino, 
infantil e ptus size, bem como calçados, feitos com qualquer tipo de material (tecidos ptanos, tecsdos 
de malha couros, sintéticos, e tc ) Inciui também os serviços de confecção, conserto, ajustes ou 
fenovação de roiipas e outros artigos têxteis, alfaiataria, modelagem, facção de roupas, serviços de 
desenho industrial (designí
Para esta categoria-'setor serão destinados 30 (trin ta j boxes/vagas.

3 2 10 ELETRÔNICA
Comércio de dispositivos eletrônicos de imagem e som, ou que funcionam com pequenos 
componentes elétricos, como chips e transistores, exemplo: computadores, celulares, fones de 
ouvido, carregadores, tvs cabos elétricos etc Inclui ainda os serviços de softwares e informática, 
manutenção e reparo em equipamentos eietroelatrónicos capinhas e artigos para celulares.
Para esta categoria/setor serão destinados 04 (quatro) boxes/vagas.
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3.2.11. A Peça Gráfica/Mapa que demonstra a localização, distribuição; setor/categoria e área dos 
ba xes/es paços a serem permit-dos o uso, constam no Anexo 1 deste Termo de Referência.
3.2.12. A área dos boxes varia de 3.37m2 a 15,60m2, conforme detalhado abaixo:

SETOR 1 -VÍSCERAS/ALIMENTAÇÃO
SOX 163 
7,60M2

BOX 170 
3,37M2

BOX 164 
9,92M2

BOX 171 
3,37M2

BOX 167 
8.86M2

BOX 172 
3.37M2

BOX 168 
3.37M2

BOX 173 
3,37M2

BOX 169 
3r37M2

BOX 174 
Bf86M2

SETOR 2 -  PEIXES
BOX 195 
8.94M2

BOX 198 
0.94M2

BOX 196 
8.94M2

BOX 207 
15,60M2

BOX 197 
8.94M2

BOX 209 
15.60M2

SETOR 3 -  FRUTAS E VERDURAS
BOX 159 
5.65M2

BOX 1 GO 
5,65M2

BOX 162 
5.65M2

BOX 161 
_5J65M2

BOX 165 
10,71 M2
BOX 206 
15,60M2

SETOR 4 -M ERCEARIA
BOX 53 
4,40M2 
BOX 54 
4,40M2 
BOX 55 
4,40M2

BOX 66 
4,40M2
BOX 67 
7,7QM2
BOX 6B 
7,70M2

SETOR 5 FRIGORÍFICO/AÇOUGUE
BOX 175 
7,60M2

BOX 184 
7,14M2

BOX 176 
9.92M2

BOX 188 
8,94M2

SOX 177 
7,14M2

BOX 191 
9,92M2

BOX 178 BOX 192
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7,14M2 7,60M2
BOX 180 
7,14M2

BOX 193 
7,60M2

BOX 181 
7,14M2

BOX 199 
8,94M2

BOX 182 
7,14M2

BOX 200 
8,94M2

I __*

SETOR 6 -  ESPECIARIAS
BOX 35 
3,46M2
BOX 36 
3,4€M2
BOX 37 
3,46M2
BOX 3B 
3.48M2
BOX 39 
3,46M2
8 0 X 4 0  
3.46M2 
BOX 41 
3,46M2_
BOX 42 
3,46 M2

BOX 43 
3,46M2
8 0 X 4 4
4,40M2
8 0 X 4 5
4,40M2
BOX 47 

_4j_40M2 
BÕX 48 
4h4QM2 
BOX 49 
4,40M2
BOX SO 
4.40M2

SETOR 7 -  FLORiCULTURA
BOX 91 
7J0M2

BOX 93 
7,70M2

SET OR 8 -  PAD)\RIA
BOX 202 
15.60M2

R 9 -  SERV ÇOS/VESTU
8 0X  18 
15.73M2

BOX 80 
3h6tM2

BOX 19 
15,32M2

BOX 81 
3,61M2

BOX 22 
15,25M2

BOX 82 
3,61 M2

BOX 23 
15,19M2

BOX 94 
7,70M2

BOX 24 
15.25M2

8 0 X 9 5  
7,70 M2

BOX 59 
3,61 M2

SOX 96 
7.70M2

BOX 60 
3,61 M2

BOX 97 
7r70M2
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BOX 61 
3,61 M2

BOX 100 
7,7QM2

BOX 62 
3,61 M2

BOX 101 
7,70M2

BOX 64 
3,61 M2

BOX 103 
1V48M2

BOX 70 
3,61 M2

BOX 104 
11.4BM2

BOX 72 
3.61M2

BOX 105 
1DJ25M2

BOX 73 
3,61 M2

BOX 106 
10.25M2

BOX 78 
3,61 M2

BÓX i  07 
9.83M2

BOX 79 
3.61 M2

BOX 109 
1S.58M2

¥

J
* ys *

SETOR 10 -  ELETRÔNICA
BOX 14 
15, ISM 2

BOX 86 
3,61 M2

BOX 85 
4,81 M2

BOX 89 
4,81 M2

3 2 13 Tendo em ves:a que alguns boxes, mesmo pertencendo ao mesmo setor'1 categoria possuem 
áreas distintas, e para que não haja prejuízo ao pnncipk) da igualdade os boxes serão distribuídos 
entre os vencedores de cada íote. por meio de sorteio púbNco.

A. REQUtSITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACAO:
4 1.1 Quaisquer interessados na forma de PESSOA FÍSICA OU MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL - MEI que atendam a todas ás condições exigidas na legislação pertinente neste 
nstrumento e que seja regularmente estabelecida no Município de Çaucaia/OE

4 i 2 AJèm daqueies previstos no subiiem anterior poderão também participar üa licitação com 
ressalvas. os seguintes
4 .12  1 Interessado que possua vinculo empregaticio com a iniciativa pnvada
4 12 11 Em tal hipótese, ainda que o Licitante mantenha vínculo empregaiicho com a iniciativa 
pnvada. deverá apresentai declaração assinada de que em momento anterior ã assinatura do termo 
de permissão, sohcitará a respectiva demissão junto ao empregador, observando as normas da CLT. 
sob pena de restar impedindo de iniciar a comercialização no Box e anulando-se a delegação 
da permissão.
4 12 2 No caso de MEt esta deve possuir objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o 
objeto do lote desejado

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO:
4.2.1.. Interessados sob a forma de consórcio, associações e cooperativas
4 2 2. Pessoa física que nào resida ou MEl que nàD possua sede no Município de Caucaia/CE.
4 2 3. Qualquer outro tipo de Pessoa Juridica que não seja Microempreendedor Individual -  MEl, 
inclusive as empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de
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dezembro de 1976. concorrendo entre st,
4 2 4 Ex-penmissionário que tenham transferido sua autorização/permissão, ou que íeve sua 
permissão cassada.
4 2.5 Atual detentor de autorização ou permissão para a execução de qualquer outro serviço 
delegado pelo município,
4 2 6 Funcionário da Adiriinsstração Direta. Indireta. Autárquica ou Fundactonai da União. Estado ou 
Municipio. ativo ou licenciado, com vinculo estatutário de qualquer natureza;
4.2 7 Pessoa física ou juridica que se encontre ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação do 
órgão promovente impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucasa. tenham sido 
declaradas irtidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Publica 
Federal. Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente no Sistema de 
Cadastramento Unsficado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TGU. no Cadastro Nacional de Empresas Imdòneas (CEIS) no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP);
4.2.6.Estrangeiros, ou Pessoas Fisicas/Jurídioas que nâo residam no Município de CauGaSa/CE;
4.2.9 Pessoa Nsica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.,
4 2 10 Aquele que mantenha vinculo de natureza tècnsca. comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade concedente ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da permissão, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta coiateral ou por afinidade até o terceiro grau.
4 2 11 Pessoas jurídicas que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
concordata falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação ou liquidação;
4 2 111 É permitida a participação de MEt em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judtcia! competente que certifique que a interessada 
está apta económica e financeiramente a participar de procedimento liciíatório. nos termos do 
Acórdão n° 1201/2020 do TCU
4 2 12 Funcionários ou empregados púbNcos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta
4 2 13 Organizações da. Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n* 746/2G14-TCU-Plenário);
4.2.14, Instituições sem fms lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5'-1 a 73 da Lei n.0 9 .63 //1998 
(Acórdão n *  1 406/2017~ TCU-Plenário);
4 2 15 MEI cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto do lote desejado
4 2 16 Os permiss'.onários serão selecionados por meio da apresentação anàhse e julgamento de 
PROPOSTAS TÉCNICAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme critérios e condições 
previstos a seguir

4 3. DA HASiÜTAÇÁO:
4 3 1 Os míeressados habilttar-se-ão para a presente lidtaç3o. medianle a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

4 3 2 PARA PESSOAS JURÍDICAS íMtCRQEttPREENDEOOR INDIVIDUAL -  MEj}
4 3 2 1 Habilitação Jurid ica :

a) Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI);
b) Documento oficiai de identificação (com foto), válido na forma da lei, do titular da MEI
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4 3 2 2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do lote desejado;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto à Seguridade Social ou 
contribuições sociais;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Semço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943).

h) Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, 
pubhcada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7° da Constituição Federal, 
não emprega menor de 16 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

4 3 2 3 Habilitação Econôrmco-Financeiro:
a) Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) dos 2 

(dois) úitimos exercicios sociais, ou Baianço patrimonial + Demonstração de Resultado de 
Exercício (D R.F) + demais demonstrações cor>tábeis-doe- ?-(riois) últimos exercícios sociais:

a 1} No caso de MEI constitu ída há menos de 2 (dois) anos se faz necessária a apresentação 
da DASN-SIMEI, ou Balanço Patrimonial + DRE + demonstrações contábeis do ultim o 
exercício  social;

a 2) No caso de MEI constitu ída no exercício socia l vigente, se faz necessária a apresentação 
de balanço patrimonial, DRE e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da MEI;

a.3) No caso da apresentação de balanço patrimonial. DRE e demonstrações contábeis, estes 
deverão vir devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante;

b) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4 3 2.4. Habilitação Técnica:
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4 3 2 5 Outros Documentos de Habilitação:
a) Declaração que não se enquadra em nenhuma das condições de vedação à participação no 

certame, previstas no item 4.2 deste Termo de Referência;
b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas,
d) Declaração que, caso venha a ser declarada vencedora desta licitação e detenha Autorização 

ou Permissão para a execução de qualquer outro serviço delegado pelo município, optará 
pela prestação de um deles;
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e) Declaração de que o titular da MEI não possui vinculo empregaticio com a iniciativa privada, 
ou que se caso possua, solicitará a respectiva demissão junto ao empregador em momento 
anterior à assinatura do termo de permissão, sob pena de restar impedindo de iniciar a 
comercialização no Box e anulando-se a delegação da permissão

4 3.3. PARA PESSOAS FÍSICAS
4.3.3.1. Habilitação Juríd ica:

a) Documenta oficial de identificação (com foto), váfido na forma da lei;

4.3.3.2. Habilitação Fiscal, Sociaí e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto à Seguridade Social ou 

contribuições sociais;
cj Prava de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio do licitante:
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452. de 1o de maio de 
1943).

f) Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n a 9.854, de 27/10/1999. 
publicada no DOU de 28/10/1999; e ao inciso XXXIII. do artigo 7o da Constituição Federal 
não emp:ega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aigum. salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

4 3 3 3 Habilitação Técnica:
a) Declaração de que o iicitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

focais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
4.3 3.4. O utras Documentos de Habilitação:

a) Declaração que não se enquadra em nenhuma das condições de vedação á participação no 
certame; previstas no item 4.2 deste Termo de Referência'

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei:

c) Declaração que. caso venha a ser declarada vencedora desta licitação e detenha Autorização 
ou Permissão para a execução de qualquer outro serviço delegado pelo municipio, optará 
pela prestação de um defes:

d) Declaração de que não possui vínculo empregaticio com a iniciativa privada, ou que se casc 
possua, solicitará a respectiva demissão junto ao empregador em momento anterior à 
assinatura do termo de permissão, sob pena de restar impedindo de iniciar a 
comercialização no Box e anulando-se a delegação da permissão.

4.4. OBSERVAÇÕES GERAIS:
4.4.1 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste Termo de Referência, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
4.4.2 Todos os documentos necessários à participação no presente certame deverão ser 
apresentados em
a) origina!;
b) cópia simples desde que legivel e que não haja dúvidas sobre a veracidade do documento'
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c) cópia autenticada por cartório competente; ou
d) publicação em Ôrgão Oficial, ou
e) autenticada pc: agente público da administração, mediante apresentação do originai: ou
f) acompanhada de declaração de autenticidade emitida por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal
A A 2.1 Quando houver dúvidas de autenticidade dos documentos apresentados, principalmente 
aqueles em cópia simples o(a) Agente ou Comissão de Contratações, poderá requisitar ao 
participante a apresentação do documento original, no prazo de até 02 (dois) dias úteis sob pena de 
invalidação do documento
4 4 3. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a
a) Responsabilizar-se peia proposta, declarações documentos e demais informações 
apresentadas duranie o processamento e julgamento do certame.
b) Remeter no prazo estabelecido, os documentos de habilitação, a proposta lécnica e, quando 
necessário, os documentos complementares solicitados no presente Termo de Referência.
o) Atender tempestivamente aos chamados/questionamentos do(a} Agente de Contratações.
d) Comprovar documentalmente as informações da proposta técnica apresentada
e) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;
f) Não cometer fraude fiscaí;
g) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(S)
h) Não fraudar ou frustrar a concorrência,
M Informar meios de contato que possam facilitar a comunicação, particularmente telefones e e
mail,
j) Acompanhar as atualizações do procedimento Ncitatòno nos meios citados no item 4.5.1 deste 
Termo de Referência.
10 Não praticar qualquer ato lesivo á Administração Pública contido no art, 5o da Lei n° 12.346/2013; 
I} Mão se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nos subltens do item 4 2 deste Termo 
de Referência

4,S. DA PUBLICIDADE E CONHECIMENTO OQS ATOS DO PRESENTE CERTAME:
4 5 1. Todas as decisões, convocações atualizações, informações, respostas e pubiicações legais 
inerentes ao presente certame, serão veiculados úmca e exclusivamente nos seguintes meios:

a) Diário Oficial do Município de Caucaia/C£ -  DOM
[https ./www caucaia ce qov br/diariooficiaii.php);

b) Portal de Licitações do TC E/CE fhttps //mumcioios-licitacoes.tce.ce .qov br/), nos termos da 
IN 04/2015-TCM/CE

c) Sitio Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal de Ca uca ia/CE 
(https wwA . J jca  ce qov m \

d) Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP (nttos .■'■www qov br.'pncp.'pt-bQ.
4 5 2 A responsabilidade de acompanhamento destes meios para conhecimento das atualizações 
e/ou decisões deste certame, são de responsabilidade, tão somente, das licitantes Logo, não serão 
aceitas justificativas posteriores de não cumprimento dos prazos ofertados por desconhecimento.

5, EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. DELEGAÇAO DA PERMISSÃO:
5 11. 0{s) adjudicatãno(s) poderá(ão) ser convocado(s) para comparecer perante o órgão ou 
entidade demandante para firmar termo(s) de Permissão.
5 12. A Administração convocará o{s) ndjudicatária(s) para assinatura do(s) termo(s) de permissão, 
mediante correspondência por meio eletrônico (e-matl) ou publicação no Diário Oficial do Município 

DOM para que sej:í ass-nado no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento
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da convocação, sob pena de decair do direito á permissão, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Termo de Referência.
5 13  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do adjudicatario e aceita pela Administração
5.1 4 O prazo de vtgènaa da Permissão será aqueie previsto no item 1 5 deste Termo de 
Referência.
5.1.5 Incumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato do termo de permissão nos 
termos do parágrafo único art. 61 da Lei nfl 14 133/2021 de 1°de abril de 2021

5.2. OBRIGAÇÕES DO PODER CQNCEDENTE
5 2 1 Ao Poder Concedente competirão as seguintes obngações.

a) O planejamento, a regulamentação e a normatização técnica dos serviços oferecidos dentro 
do equipamento público

b) A gestão e fiscalização dos serviços, conforme normas regulamentares e previsões deste 
instrumento.

c) A aplicação de sanções e penalidades previstas na Lei nü 14 133/21 e neste instrumento
d) A intervenção nos serviços e a extinção da Permissão, nos casos previstos em Lei e neste 

instrumento,
e) Zelar pela boa qualidade do sen/iço aos usuários, assim como peia garantia da segurança e 

ordem dentro das dependências do equipamento público.
f) Cumprir e fazer cum prir disposições regulamentares dos serviços oferecidos e dàusu'as 

previstas no Termo de Permissão;
g) Realizar as manutenções; intervenções e reformas prediais que se fizerem necessárias nos 

boxes e no Mercado Público em geral,
h) Apurar e solucionar queixas e cientificar permissionários e usuãrios das medidas tomadas 

em prazo legal
i) Estimuíar o aumento de qualidade e produtividade na prestação dos serviços oferecidos, bem 

como a preservação do meio-ambiente,
I) Determinar os padrões de pintura externa layout e instalações dos boxes, comunicação 

visua! e de informação ao usuário; 
k) Realizar reuniões e/ou treinamentos com os permissionários.
I) Reasizar o cadastramento. recadastramento e atualização cadastrai dos permissionários 
m) Responsaoilizar-se peia coleta transporte e destinação dos residuos solicos gerados durante 

a prestação dos serviços/comercialização por parte dos permissionários; 
n';. Promover a conciliação ou resolução de eventuais atritos/conflitos entre os permissionários:
o) Promover a instalação de equipamentos de controle e acompanhamento dos serviços 

oferecidos pelos permissionários: 
p) Promover a administração direia e total do equipamento público ou concedé-!a a terceiros.

quando viáveí e de interesse público; 
q) Apurar eventuais ilegalidades cometidas pelos permissionários;
r) Acompanhar eventuais operações ou investigações realizadas dentro do equipamento 

publico, bem como p'ocessos que aigum dos permissionários estejam, envoJvidos. e 
s) Responsabílizar-se pela emissão e entrega dos boíetos ou guias de recolhimento das taxas 

de manutenção cobrada aos Permissionários

5.3, OBRIGAÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS
5 3 1 São obrigações dos Permissionários

a.i Prestar o serviço conforme as especificações deste Termo de Referência:
b) Oferecer serviço adequado e de qualidade aos usuários do Mercado Púbíico,
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ei Prezar pelo bom atendimento ao publico e direitos dos clientes. em consonância com as 
normas do Código de Defesa do Consumidor, 

d} Tratar com cordialidade, educação, presteza e urbanidade os usuários do Mercado, demais 
per missionários e funcionários do Poder Concedente. de acordo com a moral e os bons 
costumes,

e Prezar pela Nmpeza conservação, func+onamento e boa aparência do espaço/box que lhe foi 
permitido o uso

f) Pa rticipa r d a s reu ni õe s .  t re i n a mentos ou con vo ca çóes pro m o v i da s pe io Pod e r C o n cedente ,

g) Manter a higiene e conservação dos produtos comercializados, conforme normas sanitárias,
h) Requerer Alvará de Funcionamento, junto à Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipa^ 

de Caucaia/CE, em até 30 (trmta) dias da assinatura do termo de permissão, bem como afixá-
lo em loca1 visível no espaço/box. quando emitido o documento:

i) Requerer ASvará Sanitário quando a atividade econômica assim extgir. junto ao órgão de 
Vigilância Sanitária Municipai em até 30 {trinta) dias da assinatura do termo de permissão, 
bem como afixa-lo em locai vislveí no espaço/box, quando emitido o documento;

j) Comercializar produtos ou ofertar serviços de qualidade e regularizados peia legislação 
pertinente.

k) Comumcar ao Poder Concedente em 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, a ocorrência 
de qualquer acidente ou fato de outra natureza que impiique na interrupção ou suspensão 
dos serviços.

I) Utilizar o espaço/box com a padronização visual estabelecida pelo Poder Concedente; 
m) Responsabilizar-se pelas despesas com pessoal, operação, manutenção, tributos, encargos 

sociais e previdenciàrios, atinentes aos serviços oferecidos, inclusive as despesas com 
água energia elètnca e gás bem como pela aquisição dos equipamentos necessários á 
prestação dos mesmos:

n) Adquirir e manter em perfeitas condições de funcionamento todos os equipamentos 
obrigatórios e necessários para o exercicio da atividade económica (freezers, ferramentas, 
paletes, estantes, vitrines, prateleiras, fomos, etc.); 

o) Submeter o espaço/box. quando requisitado peio Poder Concedente e/ou órgãos de 
fiscalização as vistorias que lhes forem determinadas, 

pi Permitir e ^aoilitar ao Poder Conceoente o exercício de suas funçóes
q) Atender, de imediato, as determinações das autoridades competentes e/ou agentes 

responsáveis pela fiscalização, inclusive apresentar, nos prazos estabelecidos, os relatórios, 
documentos e dados exigidos pelo Poder Concedente; 

r: Adorar prontamente as providências determinadas nas notificações e intimações emanadas 
do Poder Concedente 

s) Cumprir a legislação trabalhista em vigor:
t) Não portar armas de fogo dentro das dependências do equipamento púbico.
u) Não realizar propaganda politico-partidária dentro das dependências do equipamento público:
v) Recolher as taxas estabelecidas em Lei;
w) Não interromper ou suspender a operação dos serviços sem autonzação do Poder 

Concedente.
X) Náo Utilszar equipamentos sonoros e/ou audiovisuais, sem a expressa autorização do Poder 

Concedente. e desde que a altura do som não incomode o usuário, 
y) Manter atualizados todos os dados cadastrais junto ao Poder Concedente. inclusive realizar 

seu cadasíramento e recadastramento, quando for o caso; e 
z) Cumprir o que determina a legislação municipal, que dispõe sobre proibição do uso de 

cigarros charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumigeno, denvado ou não do 
tabaco, dentro das dependências do equipamento público.
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5 3 2. Em caso de processos administrativos ou judiciais contra os serviços ou produtos ofertados 
peios permisaionános o poder concedente não será responsabilizado sob qualquer hipótese Em 
caso de responsabilização administrativa penal ou civel do permissionário a administração poderá 
extinguir a permissão concedida
5 3 3. É terminantemente proibida a modificação do layout e/ou estrutura do espaço/box que lhe foi 
permitido o uso
5.3 4. Não será permitida, em hipótese alguma, a comercialização de bebidas alcóolicas para 
consumo no local
5 3 5. É obrigaçáo do(a) PERMISSIONÀPIO(A) asnda

a) manter, durante toda a execução da permissão, em compatibilidade com as obrigações por 
e'e assumidas todas as condições exigidas para a habilitação na tiataçào. por meio da 
atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Mumcipio de Caucaia 

Pí cumpnr aí exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, quando for o caso,

c) arcar e responsabiliza-se pelas despesas e pedidos de fornecimento de água, fuz. telefone, 
internet, gás, além do fPTU, Alvará de Funcionamento. Alvará Sanitário, conforme o caso, e 
demais taras, impostos e encargos inerentes ao serviço, e 

d'i receber do Poder Concedente e quitar dentro de p^azo de vencimento o boleto ou gu<a de 
recolhimento da taxa de manutenção do equipamento público

5.3,6 E proibida a comercialização de caça-niqueis, jogos de azar e produtos e/ou serviços 
proibidos por let

5-4. SUBCONTRATAÇÃO;
5 4.1. Não será permitida, em hipótese alguma:

a) 3 subcontratação total ou parcial dos serviços;
b) a assoa ação da Contratada com outrem:
O a cessão ou transferência, total ou parcial da permissão.
d i a íusáo. cisâo ou incorporação com outrem; e/ou
e) a venda, ou qualquer tipo de comercialização, do termo de permissão

5,5. EXTINÇÃO OA PERMISSÃO:
5 5 i  Extingue-se a Permissão por:

5.5 11 Término do prazo da Permissão,
5.5 1 2 Retomada do serviço por motivo de nteresse público;
5.5 1.3 Cassação da Permissão por descumprimento da legislação que rege o presente 
procedimentc licitatono e demais disposições estabelecidas neste Termo de Referência.
5 5 1.4 Anulação,
5 5 1.5 Falecimento ou incapacidade permanente do Permissionãrio;
5.5 1,5 1 Excepcionalmente, em decorrência de falecimento do permissionáno, o Mumcipio 
pode autorizar a transferência da permissão por sucessão hereditária, e somente aos herdeiros 
necessários, até o limite temporal estabelecido no termo de permissão, os quais, por meio de 
alvará judiciai nomearão entre eles um representante que atenda todas as condições e 
exigências pertinentes á operação dos serviços
5 5.1 5 2 Nào será permitido que os herdeiros necessários, ainda que por motivo de não 
atendimento das exigências mencionadas neste instrumento, transfiram a terceiros a permissão 
outorgada ao falecido
5.5.1.Q Descumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência e no Termo de 
Permissão;
5.5.1 7 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
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acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
5.5.1 8 Pendências ou irregularidades junto á Fazenda Municipal;
5 5 19 Supervemência de lei ou decisão judicial que caracterize a inexequibilidade da 
Permissão.

5 5.2 O processo de extinção respeitará a ampla defesa e contraditório, dada a oportunidade ao 
permissionáno de ser ouvido e apresentar as provas cabíveis
5.5.3 Apòs a decisão de extinção da permissão, o permissionário poderá recorrer junto ao poder 
conçedente em até 03 (três) dias úteis da data da decisão.
5.5.4 Extinta a Permissão, retornam ao Poder Conçedente os direitos transferidos ao 
PermisSionário conforme previsto neste Termo de Referência e no Termo de Permissão
5 5 5. Os bens afetados ao Termo de Permissão não serão reversíveis

5,6, 5ANCÓES E PENALIDADES:
5.6 1 Ficarão sujeitos ás penalidades previstas na Lei n ° 12 846/2013 aqueles que cometerem atos 
lesivos à administração pública asstm definidos no tocante a licitações e contratos.
a) frustrar ou fraudar mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impftdir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;
d) fraudar licitação publica ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de lidtaçâo pública ou 
celebrar contrato;
f) obter vantagem ou benefício indevido de moda fraudulento. de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei no ato convocatório da 
licstação púbica o  j  nos respectivos instrumentos contratuais
gj manipular ou fraudar o equiiibno econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública
5.6 2 Comete infração administrativa nos termos da Lei nf l 14 133 de 2021, o licitante/adjudicatário 
que com dolo ou culpa
aj de^af de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qua lquer documento 
que tenha ssdo soicitado pelo(a) Agente de Contratações durante o certame.
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando
b 1) recusar-se a enviar o detalhamento ou complementaçâo da proposta quando exigível;
b 2) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
b.3) apresentar proposta em desacordo com as especificações deste Termo de Referência
c) não celebrar termo de permissão ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de 
tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
d  ̂ recusar-se. sem justificativa, a assinar o termo de permissão ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
e.i apresentar dec araçào ou documentação faísa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação,
f) fraudar a licitação,
g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
g 1) agir em conlu.o ou em desconformidade com a let;
g 2) induzir deliberadamente a erro no julgamento
g 3} praticar atos itloítos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
g 4) praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n n 12.846. de 2013.
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5 6.3. Nos termos dos arts 155 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constanteS1 deste 
Termo de Referência após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade
- PAAR. serâo a penadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventualmente previstas neste Termo de Referência e das demass penalidades legais, assegurado

Ocorrência Penalidade

a) Dar causa a mexecução parcial do objeto
Advertência, quando não se justificar a imposição de 
penai.dade mais grave

b) Dar causa a mexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Admjmstração ao 
fun cm na mento dos serviços públicos ou ao 
interesse cc-etivo

Impedimento de I:criar e contratar no âmbito Ga União 
peio periodo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
quando nâo se justificar a imposição de penalidade 
mais grave

c) Dar causa à inexecução total do objeto
impedimento de licitar e contrata?1 no âmbito da União 
peio periodo de 1 um) ano a 3 (très) anos quando não 
se iust:ficar a imposição de penalidade mais qrave

d} Deixar de entregar documentação ex<g:da para o 
certame

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União 
peio período de 1 mês a 6 meses, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato Éupervefllenté devidamente justificado

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União 
pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. quando 
não se ju s tiç a r  a imposição de penalidade mais 
grave

f) Não celebrar o termo de permissão ou não 
ertregar a documentação exigida para a permissão 
quando convocado dentro do prazo oe validade de 
sua proposta

Impedmenfo de 1 citar e contratar no ftmbito da União 
pelo periodo de 3 1 trêsi meses a 2 (dois i anos, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais 
qrave

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
cu da entraga Jc objeto da licitação sem motivo 
justificado

impedimento dc licitar e contratar no âmbrtoda Umão 
pelo período de 3 (Ires) meses a 1 (um) ano e 6 (se s) 
meses quando não se justificar a imposição de 
penaüdade mais grave

h| Apresentar declaração ou documentação falsa 
e*ic:da para o certame ou crestar declaração falsa 
durante a !rc laçãc ou a execução do objete

Declaração de inidoneidade para imitar ou contratar 
peio periodo de 3 (très) a 6 (sei*) anos

i) Fraudar a licitação ou praticar ato frauduiento na 
execução do obielo

Declaração de imdoneidade para lo ta r ou contratar, 
pelo periodo de 3 (Èrte) a 6 (sess) anos

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de quaiquer natureza

Declaração de midoneidade para licitar ou contratar, 
l?e lo periodo de 3 ■trêsi a 6 (se^si anos

k) Praticar atos Ife ios com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação

Declaração de midoneidade para i citar ou edntratar 
peto periodo de 3 (três) a 6 (seis a^oü

I} Praticar ato iesivo previsto no afl S6 da Lei n° 
U  546. de 1° de agosto de 2013

Deciaração de midoneidade para li criar ou con traia r, 
peio peri&Cto de 3 (très) a 6 (seis) ano^

________________ I ............  . e", T  e g
Referência, quando justificada a imposição de penalidade mais grave será aplicada a sanção de 
declaração de midoneidade oara licitar e contratar que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (sei®) anos.
5 6 5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
5.6.5.1 Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos Os casos ocorridos durante os procedimentos de permissão serão comunicados 
oficialmente e formalmente peloíaí Agente de Contratações ou por quaiquer outro servidor ao qual
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presencie o cometimento do ato o qual devem ser reportados a Assessona Jurídica do 
Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração
5 6.5.2 As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ã Administração
5 6 6 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e se for o 
caso aplicação de sanções á proponente em decorrência de conduta vedada nesta 
CONCORRÊNCIA as comunicações á proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eietrõnco ("e-mair) declarado ou apresentado nos documentos do processo
5.6 7 A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-maii") indicado 
em sua proposta e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de 
Caucaia/CE não podendo aiegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximi; das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas
5 6.8. Quando a ação ou omissão ensejai a prática de mass de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabiveis ou. se iguais, somente uma delas mas aumentada em qualquer caso. de 
1/3 até metade justificadamente. em decorrência da gravidade da conduta
5 6  g a  penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente
5.6.10. A multa, na forma do nem 5 7 deste Termo de Referência, será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021.
5.6 11 O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência multas e mpedimentc de hcitar e contratar caberá recurso administrativo no prazo de
15 ■:quinze) dias úteis. a contar da intimação do ato
5.6 12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.
5.6 13 A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
mídoneidade para ikittar ou contratar cumuladas ou não com multa requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR a ser conduzido por 
comissão composta de no mimmo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
5.6.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
:ulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante poderá apresentar alegações finais no prazo de
15 i,quinze) dias úíeis contado da data da intimação
5 5. '5  Serão indeferidas pela Comissão de PAAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, proteiatónas ou intempestivas
5.6 16. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados 
da ciência da infração peia Administração e será interrompida e suspensa na forma da Lei
5 6 17 Todas as penalidades serâo registradas, para efeito de publicidade no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (S1ÇAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacsonal de Empresas 
Punidas {CNEP} e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de aplicação da sanção.
5.6,18 No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos á Secretaria de Finanças para devolução ao permissionário dos valores pagos em multas
5 6 19 Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos habeis á prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios
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deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o Ofíijjiaafcpftr 
servidores da Administração Publica, sob pena de. a critério exclusivo do município, não serem 
avaliados Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao munrcipio. as despesas 
correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de Arrecadação Mumcipal - 
DAM
5.6 20. Na aplicação das sanções serão considerados (ari. 156, §1S, da Lei n° 1A 133. de 2021}

3 ) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para o Poder Concedente.
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle

5.7, MULTAS:
5 7.1 ASém das penalidades descritas anteriormente, serão aplicadas ao permissionano as 
seguintes multas

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h}' a 1}' do subitem 5 6  3 deste 
Termo de Referência, de 25% a 30% do vaior correspondente ao total taxas de manutenções 
a serem pagas durante os 10 (dei) anos de permissão.

b) Compensatória, para a inexecução total da permissão prevista na aiinea "c) do subitem 5 6.3 
desíe Termo de Referência de 25% a 30% do valor correspondente ao total laxas de 
manuíenções a serem pagas durante os '0  (dez) anos de permissão

c) Para infração descrita na aiinea -b)' do subitem 5.6.3 deste Termo de Referência a mutta 
será de 20% a 25% do valor correspondente ao total taxas de manutenções a serem pagas 
durante os 10 (dez) anos de permissão.

d} Para infrações descritas na alínea "g)" do subitem 5 6.3 deste Termo de Referência, a multa 
será de 10% a 20% do valor correspondente ao total taxas de manutenções a serem pagas 
durante os 10 (dez) anos de permissão;

e) Para a infração descrita na aiinea a} do subitem 5.6.3 deste Termo de Referência, a muita 
será de 5% a 10% do valor correspondente ao total taxas de manutenções a serem pagas 
durante os 10 (dez) anos de permissão ressalvadas as seguintes ocasiões- em caso de força 
maior caso fortuito ou fato do príncipe ou em aecorència de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da permissão tal como 
pactuado.

5 ,7 2  A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Potfer Concedente (art 156. §9° da 
Lei nfi 14 133. de 2021)
5.7.3 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (ari. 156, §7°, da Lei n'1 14 133 de 2021).
5 7 4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contado da data de sua intimação [art. 157 da Lei ne 14 133, de 2021)
5 7 5 Se a muita aplicada e as indentações cabíveis não forem pagas peio Permissionàrio estas 
serão cobradas judicialmente
5.7 6 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente

5,8. QA FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:
5 6 1 Os serviços deverão ser ofertados nos dias e horários de funcionamento do equipamento 
público (Mercado Muniopai da Jurema) exceto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
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príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 
Nestes casos, o PODER CONCEDENTE deverá ser comunicado.
5.8.2 A fim de promover a eficácia na prestação dos serviços objeto deste instrumento, 0{A) 
PERMlSSiONARÍO(A) deve executa-!o atendendo as condições de regularidade, continuidade 
eficiência segurança, atualidade. generalidade, cortesia e higiene, nos lermos da legislação regente
5 8 3 A permissão de que i^ata este instrumento, reger-se-a pelas normas edrtalioas contratuais 
regulamentares e a Jegisiaçáo ap?icávei á matér a
5 8.4 O serviço delegado sera fiscalizado por prepostos do PODER CONCEDENTE sendo 
expressamente proibido AO{À) PERMlSSlONÂRlO{A) obstar a atividade de fiscalização
5 8 5. A Permissão a ser outorgada pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuános, que satisfaça as condições de regutandade. continuidade, eficiência 
segurança cordialidade ètfca. razoabihdade nos preços dos produtos/serviços ofertados e 
legalidade na procedência e prazos de troca dos mesmos
5.8.6 A transferência da permissão so sera admitida excepcionalmente, em decorrência de 
falecimento DG(A) PERMISSIONÁRIO(A), onde o PODER CONCEDENTE pode autonzar a 
transferência da permissão por sucessão hereditária, e somente aos herdeiros necessários em até
06 (seis) meses da data do óbito, podendo ser prorrogável por igual período: os quais por meio de 
alvará judicial nomearão entre eíes um representante que atenda todas as condições e exigências 
pertinentes á operação dos serviços
5.8.7 A transferência da permissão, configurada pela execução dos sewiços objeto da permissão 
por pessoa diferente do seu titu la r sem a prévia anuência do PODER CONCEDENTE, implicará no 
seu cancelamento.
5 8 8 Incumbe AO(À) PERMISSIONARIO(A) a execução do serviço permitido, cabendo-lhe 
responder por todos os crejuizos causados ao PODER CONCEDENTE aos usuários ou a terceiros 
sem que a fiscalização exercida peio órgão competente exclua ou atenue sua responsabilidade
5.3.9 O(A) PERMSSSIONARfO(A), quando pessoa física fica obrigado a efetuar o recolhimento dos 
impostos sobre os serviços ou mercadorias oferecidas no exercício da sua atividade económica, e 
quando MEI fica obrigado a pagar o Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) 
mensaímente. tudo nos termos da legislação tributária pertinente.

6, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PERMISSÃO

6.1. A execução da permissão deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da 
permissão, representante(s) do órgão promovente da presente licitação, especialmente designado(s) 
conforme requisitos estabelecidos no art. 79 da Lei n° 14 133/2021 ou peío(s) respectivo(s) 
substitutes) pemnítida a contratação de terceiros para assisti-to(s) e subsidiá-oís) com informações 
pertinentes a essa atribuição Já o gestor da permissão será a autondade superior da Concedente
6 11 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item. deverão ser observadas 
as seguintes regras.
a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civii objetiva peia veracidade e 
pe^a precisão das informações prestadas firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própna e exclusiva de fiscal da permissão;
b; a contratação de terceiros não eximira de responsabilidade o fiscal da perm:ssão nos (imites das 
informações recebidas do terceiro contratado
6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do termo de permissão consistem na 
venficação da conformidade da prestação dos serviços
6.3. A verificação da prestação do serviço devera ser realçada com base nos critérios previstos no 
Edital e neste Termo de Referência
6.4. Durante a vigência da Permissão, è vedado ao permissionário contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou
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enttdade con cedente ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do termo de permissão.
6.5. Tendo em vista a vedação da subcontratação parcial ou total dos serviços objeto da presente 
licitação, não se z  necessária a previsão do art 122. §3° da Lei n° 14 133/2021 neste instrumento.
6.6. Constituirão motivos para extinção da permissão, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditóno e a ampíã defesa, o desatendimento das 
determinações reguiarus emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior do órgão promovente da presente licitação
6.7. O fiscal da permissão anotara em reg istro  próprio todas as ocorrências relacionadas á execução 
da permissão, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados
6-S- O fiscal da permissão informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
6.9. O fiscal da pe-missão sera auxilsado pelas órgãos de assessora mento juridico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvicfas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual.
6.10. A fiscalização de que traía esta cláusula nào exclui nem reduz a responsabilidade dos 
Permissionános, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, amda que resultante de 
imperfeições tècricas vidos redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidademferior
e. na ocorrência desta não implica em corresponsabílidade do Poder Concedente ou de seus agentes 
e prepostcs. de conformidade como art 25 da Lei n® 6.967, de 1995.

7, OOTAÇÒES ORÇAMENTÁRIAS, TAXAS E REAJUSTES

7.1. O presente procedimento licitatório não originará despesas ao Erário Público Municipal, tendo 
em vista que os oermissionános não serão remunerados, pela administração, quanto a prestação 
dos serviços. Logo, se fazem desnecessárias as previsões de créditos orçamentários e medições 
para tal objeto
7.2. Os permissi ona rios não pagarão nenhum valor peia outorga ou pela ocupação/uso dos boxes 
Esles pagarão tão somente, uma laxa mensal de manutenção do equipamento público {Mercado da 
Jurema) que corresponderá a R$ 10.71 (dez reais e setenta e um centavos) po rM 2 (metro quadrado) 
de área do bcx
7.3. O reajuste da taxa mensal 6e manutenção do equipamento se dará conforme previsto em 
portaria normativa da Secretaria Municipa! de Património e Transportes -  SPT.
7.4. Os boletos ou guias de recolhimento da taxa supracitada, serão emitidos e entregues, 
mensaímente pelo Poder Concedente, cabendo aos Permissionários o devido pagamento atè a data
de vencimento do documento
7.5. Eventuais multas ou juros por atraso no pagamento dos boletos ou guias ce cobrança da taxa 
de manutenção, ficarão a critério da instituição financeira responsável pelo recebimento do 
pagamento

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PERMISSIONARIOS

8.1, Os permissionános serão selecionados por meiü da apresentação anàkse e julgamento de 
PROPOSTAS TÉCNICAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme cntênos e condições 
previstos a seguir

8.2. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS:
6 2 1 Os Envelopes contendo a PROPOSTA TÉCNICA, deverão ser entregues pelos Licitantes ou 
seus representantes, até a data e horário limites estabelecidos no Edital, indicando no anverso dos
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mesmos as seguintes informações

£21 .1  ENVELOPE N° 01 -  PROPOSTA TÉCNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
C O N C O R R Ê N C IA  ___________________
NOME OU RAZAO SOCIAL DO LICITANTE:
CPF OU CNPJ DO LICITANTE 
E-MAIL:

B 2.2. As PROPOSTAS TÉCNICAS deverão ser apresentadas em 01 (uma) unica via. impressa 
leaive!. sem emendai ou rasuras assinada pelo Licitante ou seu representante legal, contendo a 
discriminação do loie desejado, bem como as comprovações definidas no subitem 3 ? 3 deste Termo 
de Referência, tudo dentro de um envelope opaco e lacrado/colado.

8 2 3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS;
8 2 3 1 O critério a ser adotado para julgamento das propostas será o previsto no artigo 15. inciso 
IV da Lei Federal nD8 9B7/95. bem como no art 33. III da Lei ns 14.133/21: MELHOR TE C NIC A 
8 2 3 2 As PROPOSTAS TÉCNICAS apresentadas para cada lote/categoria serào classificadas 
conforme a Pontuação Técnica, da maior para a menor pontuação atribumdo-se o primeiro lugar 
para a proposta que obtiver o maior número de pontos.
B 2 3.3 Para a determinação da Pontuação Técnica (PT), considerar-se-So a pontuação atribuída 
ao Proponente, de acordo com a seguinte fórmula:

PONTUAÇÃO TÉCNICA:
Pontuação to ta l (PT) = (Q uesito 01+ Q uesito  02+ Q uesito  03+ Quesito 04)

A) PESSOA JURÍDICA (MEI)
PHSSÒA JURÍDICA IMEI)

QUESITOS PONTUAÇÃO
1 -  Tempo de inscrição como Mícíoempreendedor individual
(Vtstrficaçio da flxjM fitncia e an capatuíade ;l.nciC3 quanto t aiivC ads wnesp ijriM nte ao obf&:o 
cprrpWvafTU rradiM te Certificado da Condiçio de Microempi vendedor ktdwrtuai oi* doeu™ rio 
equivalem* je s íe  , :- í  s is '- eate. u ativo qu I ido d.; mtafneníg ia  entrega da ÒQOjnnfiMgfto pau 
0 carlaínej -

Pontuação máxima 
(+ 2 5 )

1 1 Acima de 120 meses 25
12 De 94 a 120 meses 20
1 3. De 67 a 93  meses 15
14 De 40 a  6S meses 10
1 ,5  De 12 a 39  mest1̂ 5

1 S Menos que 12 meses 1

2 -  Tempo de endereço comerciai na região da Grande Jurema
Ver,ficaç.V: ür; lenipo de enoe'ey) comaititfl ns r^yi^o úa Grand« Jurç-na conespontfe aus 

bw roç Sâ Miguel Pamus Albano. Gdatiaiajarfl, Ponra Bóa Vista Rondem. XM14, Esp Aratufi a 
ir ^ a -s  ijir ro a  q..e nteufam a Grance J jr ím s  a s *t a! estaco rtwd:ania ãíjfiesç::;a£âíj de 
declaração de têmpo as residência emitKfo pela Ene-i Cogece ou S£FiN ou a comprDvflnte de 
i-' i’ 3!s buI jjo  3-: -..'1 ' j&l O 'irr.prpL ui'ie oe endereço da^e s ( f  em nome da ríuão sucui 
■ s :,*E: ! v‘ - a- . - í í  j c bnjugeípa t-L *  . -  a d * iç-çadcr da hn*rel d*$d» a^e m í̂s Iíi ú 

mesmo &ndereço ensonirads tio Certficadi, da Ccnd^âo de Mitraempieendedor Individual 
Ouando e/n nome de cô^iuge/pareniç, deve-se anefcar ,s c£pia do compíovame 

ai í imor . u , p a 'o ■1T e ^jar.do &m ^or^-e do tocada" devesç atie*sf a eflp1*  35 Lj.critrato de 
lotaçào ^J ê S a Jaia ae mus sã" que conitar no compro vanie de eruereço *  q^e sera ub&zpda 

Jílfis de d ir i  íç3o portento dave üei ji- rn s e r ido o docum ent ma« anligo pOHtval)

Pontuação máxima
(+25)
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2 1 Acima de 120 meses 25
2.2 De 94 a 120 meses 20
2 3 De 6“  a 93 meses 15
2 4 De 40 a 66 meses 10
2 5 De 12 a 39 meses 5

2.6 Menos que 12 meses 1
3 ~ Quantidade de Empregados
Catd tenha 1 efíotígass Cíít -íuüvsíi»  emiulo nú Sitte—a cie E&crituíaçào Digiial das 
Obr-ija^ií a Fiscais, Pwv denciÉflas & frabathistas - eS í^ai da e*istència de emp.eyadí? ai t- aac> 
a ME 1 ou Aüolagão na CTPS - Cartera de Tratai Ho e Prevtfència Social do *mpnegadi? C&st? seja 
S-.-r-í-íe ai,-, aptriemaçâo de Certtí-^cJü ct* O ond^o de fvl-eraernpreerqedgr individi^

Pontuação máxima 
{+25}

3 1. Titular + 1 empregado 25

3 2 Somente o Titular da MEI 15

4 -  Faturamento Anual
;p/VSN MEI — Declaração Ao uai do Simples Nacional do Microemaretinaedor Individual ou 
Balanço Palfifnonial do úíllrno ex^doto soda!)

Pontuação máxima 
(+25)

5 1 De RS 64.800 01 a 81 m;. 25

5 2 De R í 48.600.01 a RS 64 800.00 20

5 3 Da RS 32 400 01 a RS 48 60C-00 15

5 4 Db RS 1S 200 01 a RS 32~ 400,00 10

5 5 Aíè RS 16 200.00 5

PDNTUAÇAO TOTAL 10Q(CEM( PONTOS

BI PESSOA F!S!CA _ .. . -
PESSOA FiSLCA

QUESITOS PONTUAÇAO
1 -  Tempo de residência da região da Grande Jurema
(Ve rrfLC&çâOílD lempo de rwidÊncia na regiéo da Grande Jun&ma, corresponde bpí Paimos S io  
Wiguel Parqje Altar-': GLadalajara Potra Bob Visia Rondo ■■ KMÍ4. E*P Aralun e demais 
tja:r os que iniegra^ a Grande jurema a aiesiaao me^anie aprest.1ilação de asaaraçâo de 
tempo de « ildé íic»  cniitidfl pela Enei Cagece ou SEFiw. uu comprava me de rasidènua im a* 
nrHtpo posii ve l: em i >me dc prDponçi te ou se j  COnj uge/pajente i u ainda do locad cr do rr'uí v ei 
Quaíioo tm  nome oe otwTjugeípaíBflte de^e-ie aní*aí a cópia do tomprovante 
x.ilrimcnia. pinerrtal. t- cuanoo em nortit o o lotüdor aeui^sa anexar a tapia do contrato 0& 
■ cação (0©3 a dita 'lí  emrssâo qjp cmiataf n j comtirovsíita de endereç-j e qus aera utINiada 
para 'ins de pcnFjaySo p a lin loae ,e  se: aprp^e -sadc c aoa jm fiom a is  aniiqopçisive!.'

Pontuação máxima 
(+2S)

1 1 Acrma de 120 meses 25
12 De 94 a 120 meses 20
13 De 67  a 93 meses 15

M 4 De 40 a 66 meses 10

1 5  De '2  a 39 meses 5

i.6. Menos que 12 meses 1

2 -  Composição familiar
c-Jtnücaçio -ie todCA a* r íegranies do grufuj (amíiiaí a ser atestado ■'nefl-anie 
deolarsç&o/doámBtto do Numero da inscriçio Social - NIS a ser en-.iiido puto Ceníro de 
He^r&nC-A da Ass aténcia 5nCial -  CRA5 c:r'.'spondarte a reqi-ÍO do trotor.empi

Pontuação máxima 
(+25)

2 1 la  Liai ou supenor a 5 membros 25

2 2 Até 4 membros 20
2 3 Até 3 membros 15

2,4 Até 2 membros 10
2 5 Até i membro 5
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3 -  Renda familiar
(Címprovaçâo da mntf9 de os integram« da oompa*iça <ami h a r a w  atestado mod.anie 
declaf9çíí/doCLJ(n«i<jo dc NüiWO ;ip Ifiscnç-So Social ■ NI5 a ser emindo (*Iq 
OTAS/CFÍEASJSECRETARIA DF SES SOCIAL f  TRABALHO cor-eipondenit a do
cwoMíiefitel.

Pontuação maxima
(+25)

.3 1  Até 1 salário mínimo 25
3 2 Aié 2 sa!anos minimos 20

3.3 Até 3 salários mínimos 15

3 4 Acima de 3 salários mínimos 5

4 -  Cursos de capacitação e^ou fürtnsçào
(Paro fina co *er ficaiS: ■ da qyalrficaçao lecn-ca do proponer-,», i  ->er voffficwio m*dj*nta 
3p,'(*6erlaçío de «ftrflca<tomtáoajmeri(í> de de curKJforinaçio) lOBü A 
aç-rese^.íaçí;  se cap itações em árefls delirras üaí fner-ooflaaas aD3i*0 ftâo i í râo 
cofiSKjírad*s. para fins íte pflfrtua^âo.) ...

Ponto por 
curso

Pontuação
máxima

(+25)

5 1 C urso j»  na temática(s) ennpreendedorismo e/ou mercado <3e trabalho 04 12 (max 3)
5 2 Curse de re açionamenio interpesBOS ate rd, mento ao públ to  e afins 03 09 imâ* 3)

5 3 Curso na área de (SomèrCio, irabaiho. vendas e afins 02 l  04 ftnáx 2)

PONTUAÇAÒ TOTAL 100(CEM} PONTOS

8 2 3 4 A pontuação máxima para a proposta técnica será de 100 (cem} pontos.
B 2 3 5. O prazo de vaidade da Proposta Técnica será de no minimo. 90 (noventa) d'as a contar 
da sessão de abertura desta Jicitação. sendo prorrogável automaticamente, por igual per iodo. se não 
houver manifestação forma' em contrário Caso a proponente não informe em sua Proposta Técnica
o prazo de validade, sera considerado aquele definido neste Termo de Referência
8.2 3 6. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:

a) contiverem  vícios insanáveis
b) não ooedecerem as especificações técnicas pormenorizadas neste Termo de Referência,
c) não atingirem pontuação mínima de 30 (trinta) pontos no to ta l; ,
d) não estiverem acompanhadas dos documentos com probatórios dos dados ou informações 

constantes na proposta;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de 

Referência desde que insanável
8.2 3.7. Todas as propostas técnicas apresentadas serão avaliadas e julgadas pelo{a) Agente de
Contratações. .
8.2.3 8, A proposta apresentada pelo licitante vsncu!a-af devendo ser efetivamente cumpnda na 
execução do terno de permissão, sob pena de ter o seu termo de PERMISSÃO rescindido pelo 
Poder Concèdent©
a.2 3.9. Para fins de anáíise da proposta técnica as licitantes deverão juntar a toda a documentação 
com probatória para fins de atestar a veracidade de cada dado ou informação apresentada e assim, 
obter a pontuação lécmca disputada em cada categoria, de modo que a referida documentação sera 
devidamente analisada e verificada quanto a sua autenticidade e conteúdo.
8 2 3 10 O prazo em "meses" tratado nas tabelas acima será obtido a partir da diferença entre o 
mês da data da sessão de recebimento oos envelopes com as propostas técnicas e o mês da data 
de emissão do comprovante de residência apresentado
8 2.3 11. Caso o proponente não resida nos ba mos/loca lida des enquadrados como Grande Jurema 
do Municipio de Caucaia/CE. estes nào obterão pontuação no quesito Q2 - Tempo de Endereço 
Comercia) (MEI) ou 01 -  Tempo de Residência (Pessoa Fisica)
8 2 3 12 A classificação das licitantes se dara POR LOTE.
82  3 13 OÍA) Agente de Contratações visando o atendimento a ampliação do principio da 
competitividade tem  como munido da utilização do formalismo moderado poderá dentro da análise 
de conveniência e oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros
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ou falhas que não alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decísào 
fundamentada registrada em ata e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de classificação.
6 2 3 1-1 Atribui das as pontuações técnicas, as propostas serão, primeiramente, separadas em 0? 
(dois) grupos pessoas fisícas e pessoas j uri dicas
8 2.3 15 Em seguida, as propostas de cada grupo serão organizadas na ordem decrescente de 
pontuaçào técnica.
8 2.3 16 Em caso de empate entre duas ou mais propostas serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate

8.3, CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
3 3.1 Sem que haja prejuízo á competitividade do certame e aos critérios de desempate previstos 
no caput e §1° do ari. 60 da Lei n° 14 133/21 foram estabelecidos os critérios abaixo, para fins de 
melhor adaptação á realidade da disputa, ao público-alvo e ao objeto da licrtaçào
B.3.2. Havendo empate entre propostas de pessoa física e pessoa jurídica (MEI) que disputam o 
mesmo lote. as pessoas turidicas terão prioridade sobre as pessoas fisícas.
8.3.3 No caso de empate entre propostas do mesmo grupo [pessoas fisícas ou pessoas jurídicas; 
serão utilizados os seguintes cntérios de desempate, nesta oroem.
8 3 3 1 Para PESSOAS FÍSICAS:

i Muiher como chefe do núcleo familiar
ir Maior pontuação obtsda no quesito: Renda familiar, 
iir Maior pontuação obtida no quesito' Composição familiar;
iv Maior pontuação oblida no quesito Tempo de residência da região da Grande Jurema, e
v Maior pontuação obtida no quesito: Cursos de capacitação e/ou formação 

8 3 3 2 Para PESSOAS JURÍDICAS:
í Maior pontuação obtida no quesito. Mulher como titular da MEI.
ii Maior pontuação obtida no quesito Faturamento Anual.
iii Maior pontuação obtida no quesito Quantidade de Empregados;
ív Maior pontuação obtida no quesito Tempo de endereço comercial na região da Grande 

Jurema, e
v Maior pontuaçào obtida no quesito: Tempo de inscrição como Microempreendedor

individual .
8 3.4 Persistindo o empate, sera realizado sorteio, em ato público, para qual os licitantes serão 
convocados, através de aviso publicado nos meios citados no item 4 5 1 deste Termo de Referência, 
conforme previsto na Let Federal n 0 14 133/21

8.4. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO AS PROPOSTAS TÉCNICAS:
8 4 1 O envio de proposta técnica vinculada ao presente certame implica, independente de
dedaração expressa. na(o):

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b} garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 90 (noventa) dias contados da
data de abertura da sessão publica estabelecida no edital,
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 
prazos e condições fixaoas neste Termo de Referência
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão 
inicial, ou de requerer qua lquer acréscimo de documento comprobatõrio que deveria ter sido 
incluído na sua proposta
e) submissão ás sanções administrativas previstas neste Termo de Referência:
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f) obrigação de participar ativamente do certame até a sua conclusão encaminhando toda a 
documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelofa) 
Agente de Contratações

8.4 2. Para efeto de formulação aa proposta técnica, deverão sempre ser adotadas aquelas 
especificações e'ou condições constantes neste Termo de Referência
8.4.3 Após a aoertura da sessão publica do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese 
desistência de proposta exceto em caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do termo de permissão
8 4 4. Constatado o atendimento ás exigências de propostas técnicas fixadas neste Termo de 
Referência atribuídas as devidas pontuações técnicas e realizados os devidos desempates, quando 
for o caso. o(s) proponente(s) que estiverem dentro do número de boxes/vagas oe cada lote. será(ào) 
declarado(s) classificado(s) provisoriamente e será dado inicio a verificação do cumprimento às 
condições de participação, conforme item a seguir

8.5. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
8.5 1 Encerrada a etapa de Propostas Técnicas. o(a) Agente de Contratações verificará o 
cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes consultas/diligências 
necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em re!ação à{s) proponentes mais bem 
classificada(s) por lote
a. Consulta da Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões 
multas, etc.) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) no link 
httpS'//www compras.gov. br;
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Juridica do TCU. no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas 
(CF-IS} e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e ao Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), mantido pela Receita Federal do Brasil,
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência 
de condenação judiciai com trânsito em julgado por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas âs de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabaihista
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do Hem 4 1 deste 
Termo de Referência;
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item l  
deste Termo de Referência.

8.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAQ'
8 6 1 interessados mais bem classificados em cada lote. na fase de propostas técnicas, 
resperado o número de boxes/disponiveis em cada categoria na forma do artigo 63 II e Hl da Le> 
Federal n 1 14 133/2021 de 1C de abril de 2021, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos relacionados no item 4 3 deste Termo de Referência, a serem 
enviados quando da solicitação por parte do^a} Agente de Contratações, os quais serão analisados 
pelo(a) mesmoía) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de 
validade
8 6.1.1. Para fmü de definição do marco da análise dos documentos de habilitação, deverá ser 
considerada como referência para validade dos documentos, a data de abertura do certame, ainda 
que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento posterior a 
abertura, nos termos do art 63 e 64 da Lei Federal n,° 14.133/21. _ ^
8 6 12 O prazo l'mite para entrega dos envelopes com documentos de habilitação será de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do dia ulil seguinte a publicação da convocação do(a) Agente de Contratação.
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86 2 Os Enveopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser entregues 
pelos Licitantes ou seus representantes, até a data e horário limttes estabelecidos na convocação 
do(a) Agente de Contratações, indicando no anverso dos mesmos as seguintes ;nformações

8.6.2.1 ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS ÜE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CONCORRÊNCIA N° ___________ .
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

CPF OU CNPJ DO LICITANTE
E-MAIL
8.6 3 A convocação doía) Agente de Contratações para apresentação dos Documentos de 
Habilitação se dara única e exclusivamente através dos meios citados no iiem 4 5 1 deste iermo ce 
Referência, cabendo aos licitantes acompanharem tais portais, sob pena de inabilitaçào
8.6 4 Todos os documentos exigidos para fins de habilitação relaoonadcs no item 4 3 deste Termo 
de Referencia deverão constar obrigatoriamente no Envelope de np 02 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO que deverá ser entregue diretamente no Departamento de Gestão de Licitações do 
Município de Caucaia/CE lacrado e com a identificação do Licitante conforme subitem 6 6.2 1 deste 

TermodeReferéncia. .
8 6 5 Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO somente serao recebidos 
até a data e horário limites estabelecidos na convocação do(a) Agente de Contratações, onde. em 

seguida, será realiirada sessão publica de abertura dos mesmos.
5.6 6 Não será concedido prazo adicional para apresentação de qualquer documento exigido no 
presente Termo de Referência, salvo o disposto no subitem 8.6.7 deste Termo de Referência e art 

64 da Lei n° 14 133/21
8 6 7 Após a entrega dos documentos para reabilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
a) complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas
8.6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, que 
náo apresentaram expressamente o seu período de validade deverão ter sido emittdas nos 60 

(sessenta) dias anteriores ã data marcada para a abertura do certame
8.6 9 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme subitem 4.4 2 deste Termo 
de Referência, contendo cs dados para fins de validação Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, sò será aceita após a confirmação de sua autenticidade Os documentos 
seráo preferencialmente assinados em formato eletrônico, através de meio digital, desde que 
possuam possibilidade de verificação de conformidade, nos termos regulados pelo ICP- 

Brasil. Serão aceitas as assinaturas eletrônicas feitas no portal gov.br.
3.6 10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o(a} Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando a nova daia e horário para sua continuidade
8 6 11 O(A) Agente de Contratações poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a sutstàncsd dcs documentos e sua validade juridica mediante decisão fundamentada 
registrada em ata e acessivel aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficáoa para firts de 
habilitação, observado o disposto na Lei n° 9 784. de 29 de janeiro de 1999.
8 6 12. A cntértOía) do(a) Agente de Contratações, caso haja disponibilidade "on-lme'" e seja favorável 
à agilidade e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios 
institucionais na interne) para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, 

fazendo constar na ata dos trabalhos tais diligências
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8.6 13 O(A) Agente de Contratações poderá solicitar subsidio técnico ao órgão promovente desta 
licitação, bem como. aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da conformidade da 

documentação de habilitação exigida neste Termo de Referência

8 6.14 Será INABILITADO o licitante que.
a) deixar de encaminhar, de apresentar ou apresentar em desacordo quaisquer dos documentos 

exigidos para fins de habilitação neste Termo de Referência
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido, exceto nos casos 

previstos no subitem 8 6.15 deste Termo de Referência:
c) não contenha atividade económica compatível com o objeto da presente licitação nos casos de 

MEI.
d) não atenda as exigências deste Termo de Referência referentes á fase de habilitação, bem como 

apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma
S 5 15 Sendo o licitartte Micro empreendedor Individual - MEL não será motivo de INAR1LITAÇAO a 
existência de reslnções na sua HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA sendo observado

o seguinte procedimento
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos 

termos definidos na Lei Compiementar n° 123/2006
b} sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis cujo termo inicial corresponderá ao momento 
da convocação para assinatura do termo de permissão, prorrogáveis por igua* periodo a cntèrio da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(5es) identificada(s) na fase de 

habilitação
c) a não reguíanzacâo da situação fiscal no pr3ZD fixado na alinea anterior acarretara na decadência 
do direito á permissão sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmamento do termo de permissão
8 6 16. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas neste Termo de Referência. 
o{s) proponentefsi que estiverem habilitados dentro do numero de boxes/vagas de cada lote 

será(ão) declarado(s) vencedor(es)
8.6.17. Caso o número de proponentes habilitados não atinja o número de boxesA/agas disponíveis 
em cada lote. o(a Agente de Contratações convocará os iidtantes remanescentes, seguindo a ordem 
de classificação, para apresentarem seus documentos de habilitação, tudo conforme o item B 6 deste 

Termo de Referência

3.7. OA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES:
8 7 1 Será facultado á Administração, quando o convocado não ass-nar o termo de permissão ou 
não acenar ou ráo rei irar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação do lote correspondente, para:

a) Apresentar seus documentos de habilitação;
b) Adjudica:' e celebrar termo de permissão, quando comprovados os requisitos de habilitação
8 7 2 São considerados remanescentes aqueles licitantes que tiveram suas propostas técnicas 
classificadas, mas que sua pontuação recnica e consequente posição classificatòria não ficou dertro 

do número de boxes/vagas destinados ao lote desejado
8 7 3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de permissão ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estaüeiecido pela Administração, caracterizará o 
descumpnmento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente estabelecidas
8 7 4 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora passível de 
análise pela Administração, em não formalizar o termo de permissão, no prazo estabelecido, sujeitara 
a Proponente a aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência
6 7 5 Os proponentes alem das obrigações previstas na Lei Federal n °  14 133/2021 de 1* de abril 
de 2021 e na Lei Municipal n° 3 625. de 30 de junho de 2023, a qual cnou o Regulamento Interno de
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Licitações e Contratos - RLLC da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. deverão obedecer às 
disposições e obrigações especificas eiencadas no termo de permissão

8.8. DO SORTEIO PUBUCQ DOS BOXES:
8 8 1 Para fins de escolha do box a qual será delegada a permissão de uso, seiá realizado sorteio 
público, conforme prevssto no item 3 2 15 deste Termo de Referência, antes da abertura da fase de 

recursos O sorteio obedecerá a seguinte ordem:
ai Para cada lote/setor, serão colocados os números dos boxes disponíveis para permissão 

dentro de um recipiente opaco, respeitado o número de vagas correspondentes, 
b) O (A) Agente de Contratações irá retirar 01 tum) número do recipiente, por vez, para cada 

proponente vencedor do certame segumdo a ordem de classificação do lote: 
c} O numero retirado do recipienie será o número do box a qual o vencedof terá a permissão de 

uso delegada
8.3 2 Apòs a finaíütaçáo do sorteio, não será permitida a troca do número do box entre os

vencedores. . .
8 8 3 Caso haja o remanejamento de vagas dos lotes conforme previsto no item 1.4 2 deste 1 ermo

de Referência este acontecerá antes do sorteio público 

E.9. OA FASE DE RECURSOS:
8 9.1 Declarado o{s) vencedores) de cada lote e sabido o número do box de cada vencedor o(a> 
Agente de Contratações abrirá o prazo para que os licitantes, de forma imediata e motivada 
manifestem sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto è 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qua!(iS) motivo(s)
8 S 1 1 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente sob pena de prectusâo. e o 
prazo para apresentação das razoes recursais previsto no item 8.9 5 Peste instrumento será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata de sessão do sorteio público dos boxes 
89 2 O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 
adotado pelo(a) Agente de Contratações ou peia autondade competente a qual resultou em 
deliberação ao julgamento durante todo o certame nao sendo meio adequado para impugnar regras

do edital e seus anexos *
8.9.3. Havendo registro de INTENÇÃO ÜE RECURSO, 0{a) Agente de Contratações fara JUSZO DE. 
ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou. motiva d a mente, recitando- 
a em razão da náo observância dos pressupostos recursais de admissibilidade 
e 9.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DF RECURSO de caráter protelatòno que:

a) seja registrada por quem não tenha legitimo interesse
b) seja intempestiva;
c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Agente de Contratações no certame;

e/ou _
d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem que haja a explícita alegação de 
qualquer fato prejudioai ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em desconformidade com o presente 

Termo de Referência e/ou com a legislação vigente . . .
8 9 5 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita, terá o prazo de até 03 (très} dias úteis 
para apresentar os memoriais contendo as razaes recursais obrigatoriamente via e-ma1 enviado 

para o endereço eletrônico: cphn)pqrri caucauí ce guv br.
B 9 6 Interposto algum recurso. o(a) Agente de Contratações irá comunicar aos demais licitantes 
do fato, através oe comunicado a ser publicado nos meios previstos no item A 5.1 deste Termo de 
Referência, tniciando-se no dia útil seguinte á publicação, o prazo de 03 (très) dias úteis previsto 
em lei para envo de e-mail (cipi ̂ r•*' caucaia ce g jy bO com as contrarrazões aos recursos 
8.9 7 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razoes ou contrarrazóes de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do
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certame disponíveis nos portais previstos nas alíneas b" V  e ,Ld" do item 4 5 1 deste Termo de 

Referência
8.9 3 Decorridas os prazos do apresentação de razões e contrarrazòes. o(a) Agente de 
Contrafações devera anafa r fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelc(s) 

recorrente(s). podendo, em sede de juizo de retratação
a} reconsiderar total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou.

b) manter inalterada a decisão recorrida
c) babarem diligência os autos para ^ns de pronunciamento, solicitar informações, parecer técnicos 
ou demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de 
proclamação de decisão sobretudo quando 0 mérito recursal não versar sobre ato. decisão ou 

incumbência as quais não sâo de competência do{a) Agente de Contratações.
8 9 9 Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões 
recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente mstruido pelo(a) Agente de Contratações, 
á análise hierárquica superior para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do 

procedimento:
aj decidir de pronto 0 ménto do recurso, segundo 05 documentos e informações contidas nos autos, 

como também os fundamentos da decisão dP(a) Agente de Contratações.
b} determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fms de

d€CIS30
8.9 10. A não apresentação das razões referenta á intenção de recurso, registrada em ata, no prazo 
legai 'Tiporta preciusão do direito de recurso, possibilitando. portanto a adjudicação do objeto e 

homologação do certame.
Ê.9 11 A critério do(a) Agente de Contratações ou da autoridade superior, e considerando eventuais 
indícios de Liegaiidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção 
de recurso, poderá haver a anaiise de mérito do recurso independente da apresentação das 
respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito 

constitucional de petição tart S1*. XXXIV "a1, CRFB/198B).
8 9 12. Não cabe recurso adesivo por ocasiáo do exercício do direito de contrarrazoar
8.9 13 O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetíveis dtj 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pubiica para fins de prosseguimento do certame e 

explanação dos atos decorrentes da decisão.
8.9 14 A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderã a tramitação do processo ücitatória 
em relação ao(s; lote(s) recorndo(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta 0 qual 
somente recomeçará a contar quando da decisão finai da autoridade competente, sendo realizado o 
encerramento da sessão e adjudicação do objeto, pelo(a) Agente de Contratações em 'ace dos 
□emais lotes do objeto da licitação, através de adjudicação ou homologação parcial

8,10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
8 10.1 Ultrapassada a fase de recursos. o(a) Agente de Contratações encerrará a sessão 
encaminhando os autos para a autoridade competente a qual adjudicará e homologará o objeto ao[s) 

licitante(s) vencedor(es) do(s) lote(s) do certame
8 10 2 Serâo consideradas vencedores, aqueles licitantes que sua posiçào classificatória na fase de 
propostas técnicas ficar dentro do número de boxes/vagas destinados a cada lote.
8 10 3 Após a fase recursai consiatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

poderá:
a) Adjudicar 0 objeto aos seus vencedores e homologar 0 certame para produção de todos os 

efeitos de fato e de direito previsios na legislação
b) Anular 0 certame, total ou parcialmente, em razào de ilegalidade, determinando o 

a prove-ta mento dos atos nâo viciados ou
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c) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do 

interesse público primário tutelado.
8.10 4 DecorriGo o prazo de validade aa proposta indicado neste Termo de Referência ba data de 
abertura das propostas, sem convocação para a permissão, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assurrudos

8.11. DAS DIPOSICÕES GERAIS:
B.11 1 A CONCORRÊNCIA será do tipo Presenciai a qual será realizada em sessões publicas, em 
todas as suas fases, no Departamento de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito a 

Rua Josè VaIdeei Pinto Lima (Rua D). n° 270 - Padre Romualdo, Caucaia/CE 
8*12 Para fins de atendimento do art 17. §2° da Lei ns 14 133/21. todas as sessões publicas do 
presente certame deverão ser registradas em ata e gravadas em áudio e video, e a gravação sera 
juntada aos autos do processo licitatórro depois de seu encerramento. ^
6.11 3 Os trabalhas serão conduzidos por servidor oa Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE 

denominado Agente de Contratações
S 11 4 Se presentes os prepostos das licitantes às sessões públicas, o(a) Agente de Contratações 
fara diretamente a intimação dos atos relacionados a classificação das propostas ou habilitação das 
licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata Caso não estejam presentes, 
os julgamentos proferidos no certame serão publicados nos meios citados no item 4 5.1 deste Termo 

de Referência
8.11 5 O(A) Agente de Contratações examinará possiveis apontamentos feitas por prepostos das 

licitantes, durante as sessões, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
8 116 Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento esente
8.11 7 Decorridos 90 (noventa} dias da data da entrega das propostas sem convocação para 
assmatura do termo de permissão, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, 

conforme an 90 §3C da Lei n° 14 133/21
8.11 8 As dúvidas que surgirem durante as sessões, serão esclarecidas peio(a) Agente de 
Contratações na presença dos prepostos das licitantes, ou por e-mail na ausência destes
8.11 9 Ao(Á i Agente de Contratações é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar 
seu reinicio para outía ocasiào, fazendo constar esta decisão na ata dos irabalhos. No caso. os 
envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos licitantes interessados
8 11 10.0(A) Agente de Contratações poderá para analisar as Propostas Técnicas e/ou os 
Documentos de Habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessào para realizar 

diligências a fim de obter melhores subsidies para as suas decisões
8.11.11 Todos os documentos ficarão sob a guarda do{a) Agente de Contratações, até a conclusão 

do procedimento,
8.11 12 No caso de decretação de fenado ou ponto facultativo que coincida com a data designada 
para entrega dos Envelopes n° 01 ou 02, e suas aberturas, esta licitação se realizara no primeiro do 
útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o{a) Agente de Contratações 
definir outra data horário e até local. fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio
8 11 13 Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados na presença do(a) 
Agente de Contratações. As vistas poderão ser solicitadas durante ás sessões públicas ou por e-mail 
enviado ao endereço eletrônico çp @pgm;cauçatg_ce tftv br

Caucaia/CE. 14 de novembío de 2024

Lore na de Aiencór Forte Martins
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
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De í̂fta î*r-ta tft freaiée d* UciUt®«« -v h - # ^

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PEÇAS GRÁFICAS DO MERCADO MUNICIPAL DA JUREMA

Página 31 de 35

Rua Jose Vatded Pinto Lima (Rua D>, n5 270.

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055



Lfr-ttlÇA- 

■  -

n i m iLLLM :

01
p l a n t a  il u m in a d a  m e r c a o o  d a  j u r e m a





Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo - SGG - #.k >í i  ,.J
i l í C « r k i  df U cita ç i» i

J *T

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
JUSTIFICATIVA PARA NÀO ACEITAÇÃO DE CONSÓRCIOS E/OU COOPERATIVAS

Trata-se de justificativa referente á vedação á participação de consórcios, quanto a 
DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BOXES REMANESCENTES NO MERCADO 
MUNICIPAL DA JUREMA PARA TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS, SOB 
AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 

CAUCA IA/CE.

Cumpre ressaltar que admissão ou veto de formação de consórcio em certame hcitatório 
é confiada peia lei ao administrador, pois o ari 19 da Lei n° 14 133/21, utiiizando-se da expressão 
"quando permitida", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal 

condição no instrumento convocatório

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 
razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerente á atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público

A ausência de consórcio não trará prejuízos á competitividade do certame, para o caso 
concreto em análise que visa exatamente afastar a restrição á competição.

Corroborando esta tese, o Prof MARÇAl JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed 2009. pág 47 e 477. leciona que

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Dtreito 
Como instrumento de atuação empresarial O consórcio pode conduzir a 
resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da 
dominação do mercado, através de pactos de eliminação de com petição 
entre empresários No campo de licitações a formação de consórcios poderia 
reduzir o universo da disputa O consórcio poderia retratar uma composição 
entre eventuais interessados em vez de estabelecerem disputa entre si. 

formalizariam acordo para eliminar a competição

Ma is o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 
compatíveis com a ordem juridica Há hipóteses em que as circunstâncias de 
mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam problemática a competição 
Isso se passa quando grande quantidade de empresas, isoladamente, não 
dispuseram de condições para participai de licitações. Nesse caso, o instituto 
do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de 

participantes

É usuai que Administração Púbiica apenas autonze a participação de 
empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto 
ou das circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares 

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a 
preencher as condições especiais exigidas para a licitação."

Ainda leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade:

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública "
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A resbeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado que
Fica a cargo da aiscnaonanedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas 
organizadas em consórcio na licitação. Senão vejamos

"Ademais a participação de consórcio em torneio I rotatório não garante 
aumento de competitividade, consoante arestos do Re!atório e Voto que 
impulsionaram o Acórdão n° 2 013/2004. 1a Câmara (...) O art 33 da iei de 
Licitações expressamente Sjftnbui à Administração a prerrogativa de admitir a 
participação de consórcios Isto porque, a nosso ver a formação de consórcio 
tanto se prestara fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores 
ou, de outra forma, não participariam do certame) quanto a cerceá-la 
i associação de empresas que caso contrário, concorreriam entre si). Com os 
exemplos fornecidos pelo SACEN vemos que é prática comum a nãc 
aceitação de consórcio." (Acórdão n' 1 946/2006 -Plenàno -TCU -rei. Min. 
Marcos Bemquerer)"

A aceitação de consórcios na disputa hcitatória situa-se no âmbito o poder 
discricionário da administração contratante, conforme o ait 33, caput. da Le 
n" 6.666/1993, requerendo-se. porém, que sua opção seja sempre justificada 
"íAcórdáo nD 566/2006 -Plenário -TCU -rei Min. Marcus Vinicius Vilaça)

Diante do exposto e considerando que a presente licitação destina-se à pessoas fisicas
e Microempreendedores individuais - MEt's„ haja vista a simplicidade do objetivo e finalidade da 
solução encontrada a Secretaria de Património e Transportes decidtu por não permitir a participação 
de consórcio Faio esse qje. por si só, não configura restrição à competitividade, igualdade e 

moralidade

Além disso, a formação de consórcios è admitida quando o objeto a ser licitado envoive
questões de alta complexidade ou de relevante vulto em que empresas, isoladamente, não lanam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do certame, o que não vem ao presente caso tendo 

em vista tratar-se de serviços comuns.

Por outro lado o Município de Caucaia vem por meio deste apresenta--justificativa acerca
:.i ;-i nao participação de Empresas enquadradas na modalidade de Coope'ativa no presente 
procedimento iicitatóno.

Destacamos o disposto no Termo de Conciliação Judicia! firmado entre a Umão Federal
e o Ministério Público do Traoaiho, ocorrido na Ação Civil Pública nJ 01082-2002- 020-10-00-0, no 
qual a Uniâo Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que atuem em atividades 
como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos de veiculos e 

instalações dentre outros

Na mesma Imna caminha o entendimento do Tribunal de Contas da Umão ao autorizar a
vedação a participação de cooperativas no certame quando houver subordinação entre os 
piGí.ssionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão n* 2221/2013 - 
Plenáno. TC 029,289/2009-0. relator Ministro José MúciO Monteiro 21 8 2013, Acórdão nQ 975/2005
- Segunda Câmara Acórdão nu 1815/2003 - Plenário; Acórdão n° 307/2004 - Plenário que 
culminaram com a publicação da Súmula np 281 do TCU), como è o caso da presente contratação.
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Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar o 
Principio Constiluciona! da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federai de 1938 
considerando que todo e qualquer procedimento referente ao termo de permissão necessitariam 
obrigatonamenfe da ass^naiura e consequente anuência de todos os cooperados dificultando ou 
até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido.

Lo rena de Alencar Forte Martins .
SECRETÃRÍA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO DE FORMA PRESENCIAL

O Art 17 §§2° e da Lei n° 14 133/21 versam que

§ 2Ü As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica 
âdmittda a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo 
a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e video.

(...) “
§ 5o Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial 3 que refere
o § 2° deste artigo a sessão pública de apresentação de propostas deverá 
sei gravada em áudio e video e a gravação será Juntada aos autos do 
processo licitatório depois de seu encerramento.

(grifei)

Pois bem, acontece que. conforme subilem 4 1.1 deste Termo de Referência, a presente 
licitação destina-se ás PESSOAS FlSlCAS Oü MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI S 
regularmente estabelecidas no Município de Caucaia/CE, tendo em vista que o certame visa 
delegar a permiSBão de uso de boxes remanescentes no Mercado Municipal da Jurema aos 
comerciantes locais, principalmente àqueles de baixa renda ou que trabalham na informalidade, 
como forma de regufarizar o mercado de ambulantes, retirá-los das ruas/passeios e proporcionar 
local digno para que estes possam desempenhar suas atividades econômicas e garantir sua fonte 
de renda

Sabendo disto, a administração optou por realizar a licitação de forma presencial, uma vez 
Que esta destina-se umea e exclusivamente aos comerciantes locais, e uma vez que muitos destes 
que trabaíham como ambulantes não possuem acesso ou conhecimento suficiente para se 
cadastrarem como fornecedores na plataforma Compras.gov para enviarem suas propostas ou seus 
documentos Je habilitação ou ainda operar o sistema de forma a entenderem as fases, trâmites ou
o que acontece no cedame Além disto, a fonte de renda da grande maioria dos ambulantes, não 
chega a ser suficiente para custear uma assessoria ou consultona que os instrua para participação 
no certame Contudo, vimos que havia grandes chances de o certame ser deserto ou fracassado se 
realizado de forma eletrônica

Portanto para atingir a eficácia da contratação, promover o pnncipfO da isonomia e iguaidade 
entre os participantes, sem renunciar à transparência, lisura e legaiidade do procedimento licitatório. 
foi previsto no subitem 8 112 deste Termo de Referência que:

8 112 Para fins de atendimento do art. 17. §2D da Lei n° 14 133/21, todas 
as aessòes publicas do presente certame deverão ser registradas em 
ata e gravadas em áudio e video, e a gravação será juntada aos autos 
do processo licitatório depois de seu encerramento, {gritei)

Dessa forma garante-se que as previsões do art. 17, §§2° e 5o da Lei n# 14 133/21 serão 
cumpridas, ao mesmo tempo que a administração tem maiores chances de lograr êxito na licitação.

Lorena de Alencar Forte Martins 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
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t. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

NOOBJETO: DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BOXES REMANESCENTES NÜ MERCADO 
MUNICIPAL DA JUREMA, PARA TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS, SOB 
AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNIClPiQ DE

CAUCASA/CE.

.0 Mercado da Jurema è urr mercado púbíico situado no bairro Parque Guadalaja-a r.o Municipio de 
Caucaia Estado do Ceara. que teve sua ordem de serviço dada em 31 de outubro de 2011, com 
previsão de conclusão em até 2 (dois) anos. A obra ficou paralisada por 10 (dei) anos, mas 
atualmente encontra-se concluída e inaugurada Tendo em visía que o primeiro procedimento 
oitatóno lançado para alocação dos boxes (Concorrência nc 2024 2 CB.Ol-SPT) teveJ apenas, I27 
ícento e vinte e sete} das 221 (duzentas e vinte e uma) vagas ocupadas, e as 94 (noventa e quatroj 
■jâ as remanescentes foram desertas ou fracassadas, a Administração precisou buscar alternativas

para a alocação destas

Por outro Isdo os ambulantes e comercianles informais ocupam os passeios e logradouros públicos 
do centro da cidade bairros da Jurema e Pianalto, por falta de equipamento publico que 'hes 
ofereçam espaço apropriado para a prestação dos seus serviços e conseguir sua -ome de renda

Dentre os mercados públicos que poderiam atender essa demanda, o Mercado dc Povo Juaci 
Sampaio Pontes e o Camelòdromo encontram se com suas capacidades máximas preenchidas o 
Mercado das Maivmas ainda estã em obras, com previsão de conclusão para o segundo semestre 
do corrente ano. e o Mercado da Jurema è o único que se encontra finalizado e que possui 

instalações suficientes e vagas disponíveis para comportar tais comerc!.antes,

É Imperioso destacar que a grande maioria destes ambulantes são pessoas físicas de baixa renda 
que trabalham na informalidade e/ou MiüToempmsndedores Individuais - MEI s que nijo dspõem de 
recursos financeiros suficientes cara contratar instrução técnica, administrativa ou itontábrL ogo

i ambos veem nas vias e passeios públicos, a alternativa para exercerem suas ativioades econômicas

e conseguirem seu sustenta familiar

Cont.do tendo em vista as previsões do art. 43 da Lei Municipal n* 3 269. de 14 de jülho de 2021 
onde a Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte tem como finaliaade estabelecer as políticas, 
diretrizes e gestão da conservação do patrimônio, dos serviços públicos e sistema dei transporte do 
Munic pio indusive coordenar e ge'lr os cens imóveis e as 'ocações autorizadas, mafltendo-as sob 
cmtrole faz-se necessária a presente contratação a fim de solucionar o problema do comércio 

informal nos logradouros públicos do Município de CaucaiaTCE, assim como ofegar loca, com 
Infraestrutura para os ambulantes exercerem suas atividades econômicas e geraçãq de renda em

segurança
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PRÊVÍSÂO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES 
ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A JNDlCAR O SEU ALINHAMENTO COM O

PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

A presente cortratação não originará despesas ao Erário Público Municipal tenco em vista que os 
per missionários nâo serão remunerados pela administração, quanto a prestação dos sdrviços. Logo. 
por não gerar ônus a administração no exercício financeiro de 2024, a presente contratação 

enquadra-se nas exceções de registro no Piano de Contratações Anual.

Mesmo assim, frisa-se que o PCAde 2024 previu a prestação de SERVIÇOS DE REQuK l íFICAÇAO 

NO MERCADO DA JUREMA, sob o ID de nc 15 - UASG 2229.

3, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

"1 a 1 PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÀO-I
3 i 1 Quaisquer interessados na forma de rbSSOA FÍSICA_OU_MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL * ME! que atendam a todas ás condições exigidas na iegis.açãc perlneníe. n.este 

instrumento e que seja reguiarmente estabelecida no Município de Caucasa CE.
3 1 r2 , Além daqueles previstos no subitem anterior, poderão também partic(pa-r da «citação, com

ressalvas, os seguintes:
3 1,2.1. Interessado que possua vinculo empregaticio com a iniciativa privada ^
3 12 11 Em tal nipòtese, ainda que o Licitante mantenha vinculo empregatício com a miciat-va 
privada, deverá apresentar ceclaração assinada se que em momento anterior á assinatura do termo 
de permsssâo. solicitará a respectiva demissão junto ao empregador, observando as normas da CL ! . 
sob pena de restar impecmdo de iniciar a comercialização no Box e anulando-se a deregação

da permissão. . . , , j „
3 ' 2 2 No caso de ME|T esta deve possuir objetivos sociais I ramo de atfvidade compa.ivel corr. o

ob;üio do lote desejado

3.2. NÃO POPEKÀO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
3 2 T  Interessados sob a forma de consórcio, associações e cooperativas ^
3 2 2 Pessoa física que nác ressda ou ftíEl que não possua sede no Mun:c:p^o de Caucaia/Ofc.

^  3.2 3.Qualquer culrc tipo de Pessoa Jurídica que não seja Microempreendedor M ^ dua i - MEt, 
nclusive as empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nü 6 404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre sl;
3.2 4.Ex-permissionário que tenham transferido sua autorização/permissão, ou que .eve sua

permissão cassada; . ,
3.2.5 Atual detento;- de autorização cu permissão oara a execução de quaquer

delegado pelo município: ,, . r .
3.2.6.Funcionário da Administração Dmta, Indireta, Autárquica ou Fundacional aa Un ão, Estaoo ou

Município ativo ou icenciado. com vinculo estatutário de qualquer natureza. 
t  7 Pessoa í’s;ca ou jurídica se encontre ao tempo da licrtação, impossib=liíaó6 de participa, 
da licitação em decorrência de sanção de suspensão íemporana de participação em licitação do 
órgão cromo vente, impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cauca^, tenham sido 
declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Admims^açao Pub íca 
Federal. Esiadua! e Municipal. que estejam cadastradas positivamente no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), na cadastTO Consolidado de Pessoa Juriaica

outro serviço

Rua José Vaidecí Pinto Lima 
Padre Romualdo, Caucaia/CE -
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ao TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP); _ . .
3.2.S Estrangeiros, ou Pessoas Fisicas^Juridicas cue não residam no Município de Caücaiâ/CE;
3̂ 2 9 Pessoa física ou jurídica que. noa 5 (cinco) anos anienores á divulgação co editei, lenha sido 
oondenada judicialmente, com trônsito em jutgado por exploração de trabalho iníant-l, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;
3 2 10 Aq^eie sue mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
írabaíh sta ou civil com, dirigente do órgão oj entidade concedenie ou com agente publico cue 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da permissão, ou que deles 

seia cán.uge, çompanhetro ou parente em linha reta, colateral ou por afin.dade. atè o terceirr; grau.
3.2.11 Pessoas juridíças qje estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
co~cordata falência dissolução fusão, cisào, incorporação ou liquidaçSo;
3 2 1 1 J É permitida a participação de ME! em condição de recuperação judicial desoe que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento ticitatõno, nbs termos do

Acórdão n° 1201/2020 do TCU , ........... .. t . . .
3.2.12 Funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
3 2 ! 13. Organ-.zações da Sociedade Civil de interesse Púbiico - OSC1P, atuando nessa condição

(Acórdão n& 746/2014-TCU-Pienário); io n ^ - m a n
3.2 14. Instituições sem fins lucrativos qualificadas na forma dos arts 5 a 7 da Lei n. 9 G37/1S9S

(Acôrdãon:6 1 406/2017-TCU-P!ená rio);
3.2 15.MEJ cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto do lote cese;aco
3 2 16 Os permissionários serão selec-onados por meio da apresentação, análise e j  jlgamento ce 
PROPOSTAS TÉCNICAS e DOCUMENTOS PE HABILITAÇÃO, conforme critérios e condições

previstos a seguir

3 3 DAS PROPOSTAS TÉCNICAS;
3.3 1. Os Envelopes contendo ã PROPOSTA TÉCNICA, deverão ser entregues pelos Licitantes ou 
seus representantes, até a data e horário l im ite s  estabelecidos no Edrtai, indicando no anverso dos 

mesmos as seguintes informações

3.3*1.1. ENVELOPE N3 01 - PROPOSTA TÉCNICA
PREFEITURA MÜNtCiPAL DE CAUCAIA
CONCORRÊNCIA Na _____________
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CPF OU CNPJ DO LICITANTE

E-MAIL , .
3 3.2 As PROPOSTAS TÉCNICAS deverão ser apresentadas em 01 (uma) tnica 
íeo ve; sem emendas ou rasuras, assinada pelo Licitante ou seu representante leg 
Oiscnn-,nação do lote dese-ado. bem como as comprovações oefmidas no subftem 3.3.3 deste E 1P, 

tude dentro de um envelope opaco e laorado/coSado

■via, impressa, 
al, contendo a

3 3 3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS: ___
3 .3.3 1 O critério a se  ̂adotado para julgamento das propostas será o previsto no a rtig o  15, inciso 
IV oaLe Federa. n° S.937/95 nem como no art 33 111 da Lei nfl 14 133/2' MELHOR 
3 3 3.2 As PROPOSTAS TÉCNICAS apresentadas para cada categoria serão 
conforme a Pontuação Técnica, da maior para a menor pontuação, atribuindo-se 0 
para a proposta que obtiver 0 maior número de pontos

Rua Josc Valdeci Pinto Lima (Rua D)r ne 270,

Padre Romualdo, Caucaia/CE t CEP: 61601-055
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3 3 3.3 Para a detemn naçào da Pontuação iécr ca ;.rr>T: considerar-se-ão a oontuação atribuída 

ao Proponente, de acorde com a segumte fórmula

PONTUAÇÃO TÉCNICA:

Pontuação total (PT) = (Quesito 1 *  Quesito 2 + Quesito 3 + Quesito

Ai PESSOA JURÍDICA (MEI)

D

PESSOA JURÍDICA (MEl)

QUESITOS PONTüAÇAO

1 - Tempo tie inscrição tomo Mlcroempreendedor individual
iverificação (jaenponérida e ou capftodada Jurídica quanto a Jtjvlffada correspondente »  objete, 
comprovado m«NárUe Ca Miriest da OondjçS* de MicrMmpnesp Jedor ncUvidtwi ou lotjmenio 
équrvâlanie d« ia que esãa “íteja atfvo tuando da momorio shj antrega d 5 dofiumer.tação P»ra 
0 cename >.

Pontuaçãi

(+;

— --------

5 máxima

5)

1 1 Acrma de 120 nneses 25

1.2 De 34 a 120 meses 20

1 3 De 67 a 93 meses 1

1 4 Do 40 a £6 meses 1}

1 5. De 12 a 39 meses í

J 0 Menos que J 2 meses
1 2 - Tempo do ondereço comercial na região da Grande Jurema

_ ir-- , ■ =„ n.i-. 6■ ■, ■ erí.-■■ ...j "a fri=ã-: . a Gíiâ de »nwporKiB sí4 
Mlrros Sáo Mi'j.Jei Parq-j« Â bano, ' iu5íaiyja:=. F-Yj|Éra, Boa Va(.a, Rofldon. KMU, EsU Aratun e 

tsirrüí ntegram a Grib-ds .urana s sê  atestado mediante apíewnlação de 
jedarfl;ío lempo de nes'iJSfl&a amtttóo paia Erteí, Cagais oj EÊ in ou a comprovar-n? :a 
fesidència ma S antlge vai O f oínpravs ite d« araarfío oevu ser em noma cia ruíãi sor.iai 
da ME! do titular nu íwj ĉ niugaípjfefrts, ou alrtda (to locador da imóvel, úejae qi» conste o 
r'lesm. endereço encentrado nc Ca'iî taco o5 Condição i& íilcjoefijpítefidador i üividua. 
Qusr.d- ?m ncína ce Jn̂ ĵ ê caranlif dtva-so anexflr a dt c*mp'ovnn[e 

;:2.:ií'e”ta c :z çrr r_n<;rn̂ :: c-:j.íct. da-.a-s? ir-í>aí a còpn í,..;n;ra.? 36 
. ■caç-âo iQESíi a ca!̂  n& e.Tissâc- cq̂ie mrninr no Mdsprovaftt# □& andsiefc e cue s«ri uffltiflda 
j-g -j ôn̂ jaíJLi ponar.!o dí;-.* ser aíj'è£íí:i:adc c docurtvsnlo nna!? sníjço paaçivei).

PontuaçÊ

(+J

3 máxima 
251

2.1. Acima de 120 meses 25 . .
2 2 De 34 a 120 meses 2p

2 3 De 67 a 93 meses ■ ' I
2 4 De 40 a 66 meses .. 1P

2.5 De 12 a 39 meses ----------

3 - Quantidade de Empregados
:"asü re iíia ■ empregado Cotricravani« entiMo fio Sistena de Escriruraçáo Digital das 

O b n g iç í«  Fiscais, Prev<í*flaánM e iratoslftstas - oSocui«  e*ks:&nd4  (te ampregaifo a!iei»cio 

fl W£! f j J Anal a çSo na CTPfi $ Brtmra da 1 r atai h o a Previ J èrçfr Socrai do emproado. Caao Mia 

■i:m ü ■ ■' t  ■:■ ■'' h r hl ■: :■ í  ís  GartrFicj o d a r ntfFç&o dg Micraerrw ̂ £2? - 1 :L ÍT t : ~'ja '1 __

3.1. Titular + 1 empregado __ ___________ ____________________________ _

7.2 Somente o T tuiar sa ME

T

Pontuaçáo máxima 
{*25)

□
4 — Faturamento Anual
íU A S N  M E ' Dec-ara^ãe Ánual do S im p les Nacíon.d1 da M icrosm ureerdudor individoa; o l 
Ba-ançj Patfrronial Cd liltimo e x e r t ia o  $ g d a f i_________________ ___________________ _

5 1 De RS 64 300.0' á 81 mil
5.2 De RS 48.600,Q1 a R$ 64 800,00
5.3. De R5 32,400/01 a RS 4B.SDÒ’00
5 ~ De RS 16.200 0' a RS 32 400.00

Pontuação máxima

(+2£)

_____ ;
20

5.5 Até RS 16.200,00
PONTUAÇÃO TO TAL 100 ÍCEM PONTOS

Rua José Valdeci Pinto Lima 
Padre Romuaido, Caucaia/CE -
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B) PESSOA FÍSICA
pes50a~fTsica

quesitos

1 - Tempo da residência cia região da Grande Jurema
(VeriScacSo do tampo da residência na regia&da Grand* Junsma, correspond* ao* bairros SSo 

a Pgraue Mcanc Gus Jala »ni Polira Bos vista Rflndsn. W ‘4 esp Araíuri 0 demafr 

m ü m * » «  intMTWTí i  Gíand* Jumflfc a « r  atestado n r td u r»  apfes«nUç*0  r»  dedmiçâo 3a 

tómsfl 00 M t if c K *  amflido p*ia Ew>. C age« MJ 5£FIN. ou cmtwovsnla d* r w ^ ™ jm a s  

anttao poslivel) em rwtT* do proponent# ou set j^uip.^arfcnte, cu amis Jo locadw co Imôítf. 

Quando em rioms de ísfinjii0e/parame de«-se anexar 3 cOfia dP comprovada 

ríalrimdr alTpaniHtai e nua ido em nome ds loosdo' ;Jfve-&e anexar a cdpis do coníraw de 

tecaçJo (GÈS a -W* Ge emlssJo qua ju s ta r  no comprova nle de er^sreço A que serè utilized*

PONTÜAÇÃO

r. ira fi-15 ;-; pcTvâ"tç leva?erapresentado0docuffiefitoma»ihí^opossival)
1.1, Aoma ae ‘ 20 -:ese$

Pontuação mãxLma 

(+2 6 }

1.2. De 34 _a 120 meses

1.3. De 67 a 93 nneses

1,4. De 40 a 66 meses
1.5. D t *2 a 39 meses_

1.6 Menos qua 12 meses

et*tl3d4 medwnte
2 - Composição familiar
(Verificada d* lotfas es ir.íeyiflrií*» os flfupí i i í i ía r ,  -a « t  
íaciaraíSoídecumenU) do Nún^ru da Inscrição Sodai - N1S a ser emrlido peto Centro de 

Raferèncis da A^srénsia Social - CRA5 correspondente a re^ o d o  proponents;

2.1. Igual ou superior a 5 membros

2,'2T~Atè 4 membros______ _______

'2.3. Até 3 membros __
2 A Até 2 mennDTos
2.5 Até 1 membro
3 - Renda familiar
í&jmprovacioda rendada lodo*es Inteoranteí da composiçãofamflfrf a sei aLaitadçiTiediarilfl 
tit& graíã;v-(íoa:r,*nt!j do NSmartí ce Inucrfçflo Social - NIS a ser emitido _ pe s 
CR^CREAS/SECRÊTARIA Dê OES SOCIAL E TRABALHO cOfreeporKlert* a regtto do

Pontuação máxima 
(+351

praponeme

3.1 Até 1 satârfo rninime
3.2 A\è 2 salànos mínimos

3.3. Até 3 sal a nos mínimos

3.4. Acima de 3 salários mlriimos_

4 - Cursos de capacítaçáo efou formação
(Pars rrni dt «ftrificaíío da qualificado tòwiiM do proponent a ser varltado rTw^&ftte 

ap«se-.S3cáo de ci^fcadoiJdOCiJrTwniO Se conclusão Ce ôftioíromnaçao) '■O R ’'' " 
ajHBMnteçao ae capacHaç*« em e'eai dMfta» iss  -er.dínadas abífco tAo ãer*í 

sonsuierstios para frs de pontuiçiOjí.

2p
1

Ponto por 
curso

5

Pontuaçao
máxima

1+25)

5.1 CursofsT na temâticaís) empreendedorismo dou marcado de trabalho
_ ■_ ... i .!_T. __ -a ni'hiir.fi P Pf-Tlí5 2 ■ ■■ Je rslacionamat :;i interpessoa aierid flienlo ao púbjicc e sf ns

5.3, Curso na ârea de comício, trabalho vendas e afira
P C N T Ü A Ç A O fO T A L _

04

m
02

100ÍCE

12 (màx. 3)
QjB (mãót. 3)

_04 :má>:._2)_

3 3 3 4 A pontuaçèa máxima para a proposta técnica sçrè de 100 (cem) pontos.
3 3 3 5 O prazo de validade da Proposta Técnica será ce, no mínimo, 30 (noventa) dias, a contar 
da sèss&o de a b ju ra  desta licitação sendo prorrogável automaticamente, por igual [«riodo.se nao 
houver nan:re&tação formal em ccntrarlo Caso 0 proponente^não informe em sua Pròposta Tecmca 

c prazo ae validade, serã considerado aqueíe de^nido neste ETp.
3.3.3 6 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que

a) contiverem vi cios insanáveis.

Rua José Valdeci Pinto Lima 
Padre Pomualdu, Caucaia/CE
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b)

O
d)

e)

%

■v*'

nâQ obedecerem ás especificações tècn cas pormenorizadas neste ETP 

não atingirem pontuaçào minima de 3D (trinta) pontos no total;
não estiverem acompanhadas dos documentos com probatórios dos dados o mrormaçoes

constantes na proposta; . .
aoresentarem desconformidade com - quaisquer - outras ■ ex igèncfas-deste-ETp-desde^ue

3.3.3.7 Todas as propostas técnicas apresentadas serão avaliadas e juígadas pe;0®) ^gc-rte de

3 ^ 3 8 3A°Dfoposta apresentada pelo licitante vincula-o devendo ser efetivamente cumprida na 

eieecução do termo de permissão, scb pena de ter o seu termo de PÉRMiSSAO rescindido pe.o

3^3 cC P a íf irs  de anã! se da propc-sta técnica as licitantes deverão juntar a toda a documentação 
oomprobatória para f.ns de atestar a veracidade de cada dado ou informação apresentada o. assim 
obte- a pgntuação técnica disputada em cada categoria, de modo que a referida oocumentaçao s .ra 

devidamente analisada e verificaca quanto a sua autenticidade e conteúdo, 
w  3.3.3,10, O prazo em ‘meses* tratado nas tabeiss acima será obtido a partir da diferença entre o 

mês da data da sessão de receb mento dos envelopes com as propostas tecmcas e ti mes da data 

de emissão do comprovante de residênt;a apresentado
3 3 3 11 Caso o proponente não resida nos bairros/iocaiidades enquadraoos como Grande Jurema 
do Munícipe de Caucaia/CE estes não obterão pontuação no quesito Q2 - Tempo de Endereço 

Comercial (MEI) ou Q1 - Tempo de Residência (Pessoa Física).
3.3 3.12. A classificação das licitantes se dará POR LOTEr— * ’ - ' - ■ ' '
1 3 3 '3 O (Al Agente de Contratações visando o atendimento a ampliação do pMinciplo 
competitividade, bem como, munido da utilização do formalismo moderado pode râ  dentro da anahse 
de conveniência e oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros 
ou falhas oue não aiterem a substância das propostas, e sua validade jundica medi ame d®c^ o  
fundamentada, registrada em ata e aoessive! aos proponentes, e lhes atribuirá valudaoe e e.,cacia

para fins de classificação . ,,,
3.3.3 14 Atribuídas as pontuações técnicas, as propostas serão. pnme.ramenie, separadas em 02

(dois) grupos: pessoas físicas e pessoas jurídicas. Ha

3.3.3 15 Em seguida. as propostas de cada grupo serão organizadas na ordem decrescente de

1^3*1 ̂ E m ^ o  de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes entenos 

w, de desempate:

%A  nRITFRIQS DE DESEMPATE: ... . , , J__ ._____
3 4 i SefTl qije Haia prejuízo á competitwklaõe do certame e aos cntènos de desempate p,ev,s.cs
no ca ou* e §1° do art 60 da Lei n° 14,133/21, foíam estabeíeoiaos os entenos sbaixo, para fins oe 

melhor adaptação á realidade da disputa, ao púbüco-alvo e ao objeto dajicitaçao 
3 4 2 Havendo empate entre propostas de pessoa física e pessoa jjndica {MED qLe d sputa 

mesmo íote. as pessoas jurídicas terão prioridaoe sobre as pessoas físicas.
3 4 3  No caso de empate entre propostas do mesmo grupo (pessoas físicas ou pessoas )undicas}, 

serãc utinizados os seguintes critérios de desempate, nesta orcem

3,4 3-1. Para PESSOAS FÍSICAS:
Mu!her como che-e do núcieo familiar;
Maior pontuação obtida no quesito: Renda familiar
Maior pontuação obtida no quesito: Composição familiar,

Maior pontuação obtida no ouesito' Tempo de residência da região da Gránde Jurema, e 
Maior pontuação ob’ ida no quesito Cursos de capacitação e/ou ormação.

Para PESSOAS JURÍDICAS:
Página 6 de 24
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IV.

V.

contados da

Maior pontuação obtida no quesito. Muiher como titular da ME!.
Maior pontuação obtida no quesito: Faturamento Anua!;
Maior pontuação obtida no quesito: Quantidade de Empregados.
Maior pontuação obtioa no quesito Tempo de endereço comercial na região da Grande

Jurema: e
Maior oontuação obtida no quesito' Tempo Oe inscnçãc como Microempreendeder

individual • ■ .
3 .4.4 =ersistindo o empate, será realizada sorteio, em ato püb.ico, para qual os hcitantes serão 
convocados, através de aviso publicado no PNCP, Diáno Oficia do MunictpiO Sitio Eletrônico Oficiai 

e Porta: de Licitações do TC&CE, conforme previsto na Lei Federal n e Í4 133/21.

3.5 PRECAÜCOES E COMPROMISSOS QUANTO AS PROPOSTAS TÉCNICAS:
3 5 \ O env:o de proposta técnica vinculada ao presente certame implica, independente de

declaração expressa, na(o):
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste ETP;
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 90 (noventa) dias 
da‘a de apertura da sessão púütica estabelecida no editai.
c) cornprom sso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificaçces técnicas,

prazos e condições fixadas neste ETP; _ I
d) fmpossibi idade de oosterior desistência ou dedínío de proposta a partir da data da sessão 
inicial ou de fôquôrer qualquer acréscimo de documento comprobatòrio que deivena ter sigo

incluído na sua proposta. ,
e} submissão às sanções administrativas previstas no ermo de Referencia, 
f) obrigação de particioar ativamente do certame a*é a sua conclusão, encamin 
documentação solicitada e/ou prestando as informações e es d areei mentos soíi citados pelo{a) 

Agente de Contratações
3.5.2. Para efeito de formu'ação da proposta técnica, deverão sempre ser adotadas aquelas

especificações e/cu condições conslan.tes neste ETP _
3 5 3 Apòí a aber:ura da sessão pub ca do presente certame, nac cabe em nennjma hipoisse 
desistência de proposta, exceto em caso fortuito ou força maior, regu.arments comprovacss,
im ped itivos da execução do termo de permissão.
3 5 4 Constatado o atend mento ás pxigêneias de propostas técnicas fixadas neste tTP, atnbuioas 
as revidas pontuações tècn^as e realizados os devidos desempates, quanao for o caso, o(&;

hando toda a

proponente(s) que estiverem dentro do número de boxes'vagas de cada iote, sera^ão 
classificado(s) provisoriamente e serã dado inicio a verificação do cumprimento ás 

participação, conforme item a seguir.

deciaradoís) 
condições de

3 R DA VERlFtCACÀO DAS CONDIÇÕES D£ PARTICIPAÇÃO:
36 1 Encerrada a etapa de Propostas Tècr.icas, o(a) Agente de Contratações verificara o 
cumprimento das condições de partidpaçãc. realizando as seguintes consuifas/diligências 
necessãnas a partir da ordem de classificação e apenas em relação á(s) proponentes mais bem

classificada(s) por iote .
a Consulta da Situação do Fornecedor e Reiatirio de Ocorrências {;mpedimentos, suspensões, 
multas, etc ) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SiCAF). no link

htt ps :/fwww .compras.gov.tr; .
b, Cadastro Consolidado ce Pessoa Juridica do TCU. no Cadastro Nacional oe tmp'asas fnidoneas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
c. Corsulta ao Cadastro N a c ;ona! de Pessoa Jurídica (CNPJ) e ao Cadastro de Pessoas ríslcas 

(CPF), mantido pea Receita Federal do Brasil;
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em 3.1 deste

d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabaiho para fins de identificação da eventual existência 
de condenação judicia!, com trânsito em ;uigado. por exploração de trabalho infantil, pfcr submissão 
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contrata;ão de adelescen-es nos casos 

vedados pela legislação trabalhista'
eL Verificação de çue o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do ftt

ETP; _ .
f, VenficaÇão í ,: o proponente ~ão esteja enquadradc r.as situações consiantes dc :tem 3 a
deste ETP;

3.7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3 7 1 Os interessados ma:s bem classificados em cada lote na ‘ase de propostas técnicas, 
respeitado o número de boxes/disponiveis em cada categoria, na forma do artigo 63. II e III da Lei 
Federal n.6 14 133/2021 de 1° de abrii de 2021, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos relacionados no item 3.3 deste ETP a serem enviados quando da 
solicitação por pa^e doía Agente de Contratações, os quais serão analisados peleja) mesmo(a) 
quanto a sua autenticidade, veracidade. conteúdo, forma e o seu prazo de validade.
3.7 1 1 Para fins de definição do marco da análise dos documentes de habüitação, deverá ser 
considerada corno referência para validade dos documentos, a data de abertura do certame, ainda 
que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento postenor a
abertura, nos termos do arí 63 e 54 da Lei Federai n.a 14.133/21.  ̂ J
3.7.1.2 O prazo l.nite para enírega dos envelopes com documentos de habilitação será de 10 {dez; 
dias úteis a çGfitar do dia útil seguinte a publicação da convocação dofa) Agente de Contratação.
3.7 2 Os Envelooes contende a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser entregues 
pelo3 Licitantes ou seus representantes até a data e horaric imites estabeiec?cos na convocação 
do(a) Agente de Contratações, indicando no anverso dos mesmos, as seguintes informações.

3,7.2.1. ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAtA 

CONCORRÊNCIA
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CPF OU CNPJ DO LICITANTE:

E-MAIL:

3.7,3. A convocação do(a) Agente ce Contratações para apresentação _ dos Documentos de 
Habilitação se dará única e exclusivamente através do PNCP. Diário Oficial do Municipio, Sltío 
Eletrônico Oficia, e Portal de Licitações do TCE/CE. cabendo aos :icitantes acompanharem tais

podais, sob pena de inabilitaçâo, _ CTO
3,7,4 Toses os documentos exigidos para fins de habilitação relacionados no item 3.8 oesje E TP, 
deverão constar obrigatoriamente no Envelope de n&02 - DOCUMENTOS DE HABlUiTAÇAO. que 
deverá ser entregue diretamente no Departamento de Gestão de Licitações do Município de 
Caucaia/CE ;acrado e com a identificação do Ucilante, conforme subitem 3.7.2 1 deste ETP
3.7 6 Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO somente serão recebidos 
até a cata e horário limites estabelecidos na convocação do(a) Agente de Contraiaçíes, onde, em 
seguida, será reaiizada sessão pública de abertura dos mesmos.
3^5 Não será ccrtecioo prazo adicional pâ a apresentação de qualquer documento exigido no 
presente ETP, salvo o disposto no subitem 3.7 7 deste ETP e art. 64 da Lei n° 14, 33j 2 i.
3.7 7 Apàs a entrega dos documentos para haoilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de rovos documentos, salvo em sede de diligência, para
a) oompiemertaçãc de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessái-ia para apurar fatos existentes ã época da abertura do certame,
Página & de 24
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bimento*3asbj atualização de documentos cuia validade tenha exp'rado apôs a data de recé

propostas.
3.7 8. As cert:dões de com provação de regularidade, bem como as de falência e concordata que 
não apresentaram expressamente o seu período de vaiidade, deverão ter sido emitidas nos 60 

sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.
3.7 5 "cda a accuTientação exigida deverá ser apresentada conforme previsto 115516 E 1  ̂
contendo os dados para f ns de Validarão. Caso esta documentação tenha sido em itida pe:,a internet, 
so- será aceita após a confirmação de sua autenticidade Os documentos serão preferencialmente 
assinados em formato eletrônico, através de meio digitai, desde que possuam possibilidade 
de verificação de conformidade, nos termos regulados pelo ICP-Brasil. Serao aceitas as 

assinaturas eíetrónicas feitas no portal gov.br,
3.7,10.Hàvendo necessidade de analisar minuciosameníe os documentos exigidcs. o(aj Agente de 
Contratações suspendera a sessão informando a nova data e horário para sua continuidade
3,7,11 Q'A Agente de Contratações poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou fa '’.as que 
não alierem 0 substancia dos documentos e sua vaddade jurídica, mediante decisão R ndamen.ada, 
registrada em ata e acessível aos proponents, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilita çáo, observado o disposto na Lei n° 9.734 de 2S de janeiro de 1999 ^
3 7 12. A critèrioía; dcia.: Agente de Contratações. caso hajadisponioilídade “on-iine' e &«ja favorâve! 
à agilidade e competitividade dc certame poderão sor realizadas consuitas diretamente aos sítios 
institucionais na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, 

fazendo constar na a‘a dos trabalhos tats diligências
3.7 :3 O'A: Acente de Contratações pcderá solicitar subsioio técnico ao órgão promovente °es'a 
licitação, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação ca cor fommdade da 

documentação de habilitação exigida neste ETP.
3 7 14. Será INABILITADO 0 licitante que.
3 ) deixa  ̂de encaminhar, de apresentar, ou apresentar em desaccroo quaisquer do» documen.os 

exigidos para fins de habilitação neste ET P.
b} apresentar CERTIDÃO ou outro documenta com prazo de validade vencido, exceto nos casos

previstes no subttem 3 7 15 deste ETP;
c) não contenha atividade econômica compatível com 0 objeto da presente licitação, nos casos de

MEI; I *
dl :’ão atenda as exigências deste ETP referentes á fase de habilitação, bem como apresentar os

documentos defeituosos em seus conteúdo e forma _   ̂ J r rÀ n ír i*
3 7 15 Sendo 0 licitante Microempreendedor Individual - MEL nao sera motivo de INABlLiTAÇAO a
' ' . . -----.- .« lA F in n i,  t'/l/'im C TDiÚAl Ü1CTJ1 t  ri Q ObS 6 H/3 tíO

anzaçào. nos

j .  í , 1 3. a e n a u  u  iiujLaH iic  --- , -----

existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, sen

o seguinte procedimento:
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para firs de postenor regu; 

termos definidos na Lei Complementar n° 123/2006.
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
da convocarão para assinatura do termo de permissão, prorrogáveis por igual penodo a criteno da 
Administração pana a reguíanzaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do -ebito e 
emissão de eventuais certidões visando levantar a(s) restrição(óes) identificada [ti} na ase de 

habilitação
c) a não reguianzacão da situaçSo fiscal ro  prazo fixado na almea antenor acarreará iha decadência 
do direito á permissão, sendo facultado á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA convocar os 
licitante5 remanescentes, na ordem de classificação, para firmamento do termo de permissão
3 7 16 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas neste ETP. o ^ b ro p e n te  s 
que estiverem habilitados dentro do nümeTo de boxes/vagas de cada lote. sera{aojl dedarado(s) 

voncedories)

Página 9 de 24 

Rua Josè Valdecl Pinto Lima (Rua □), ne 27D,

Padre Romualdo, Caucaia/CE CEP: 61601-055



Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo - SGG
DfptflanwiU ô« (Jt Udl^&ti

^ í* I# a •* I c jp J1
Í-. -.Y'

3.7,17 Caso o número de proponentes habilitados nâo atinja o número de boxes/vagae disponiveis 
gri cada lote. o(a) Agente de Contratações convocará os licitantes remanescentes, seguindo a ordem 
de classificação oara apresentarem seus documentos ae habilitação, tudo conforme o item 3.7 deste 

ETP

3.8. DA HABILITAÇÃO:
3 8.1 Os interessados habüitar-se-ão para a licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os qua.s serão ara isadc-s quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade

3.8.2 PARA PESSOAS JURÍDICAS (MICRO EMPREENDE DOR INDIVIDUAL - MEJ]

3.8 2.1. Habititaçâo Jurídica: ^
a.í Ceriiíicado da Condição do Microempreendedor individual (CCMEI);
b) Docu^enic oficia de identifioação (com feto) vãkoo na forma da tei. do titula r da MEi

b)

• G )

d}
ô)
f)

9)

h)

uver, relativo

3,8.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
a': Prova de inscrição ns Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de nscrição no cadastro de contribuintes estaüuai s.-ou municipai. se riOi 
ao oom d o cu seüe do li;tante pen dente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto do ote desejado; _ [
Prova de regularidade para com a Fazer.oa Federal, indusive quanio a Seguridade Social ou

contribuições sociais; ,.....
Prova de reg ./aridade oara con a F azenda Estadual do domicílio ou sede do heitante. 
r>rova de regularidade para com a Fazenda Munidpal oo domicílio ou sede ao licitante,
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Irabalho. mediante a 
apresentação oe certidão negabva ou posava com efeito de negativa, nes termos do TFtulo VlhA 
da Gpnsciidaçâo das Leis do ^rabalho, aprovada peio Decreto-Lei n' 5 452. de 1° de maio de

1943); , I
Oedá-ação de que. em cumprimento ac estabelecido na Lei n.L 9.354, d  ̂ 2/  ̂1 Cv 1S3S,
pubtirada ro OOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXiU, do artigo 7° da Constituição Federal, 
não emprega menor de 1B - dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem 
emprega menores ae 1G (dezesseis) anos sm trabalho algum, salvo ra condição de aprenoiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos.

3 8 2,3. Habilitação Económico-Financeíro:
a Deda^açàc Anu ai Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-StMEi) oos 2 

(dois) últimos exerci c<os sociais ou Baianço patrimonial + Demonstração de Resutado de 
Exercido (D.R.E) + demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

a 1) Nô caso de MEi constituída há monos de 2 (dois) anos se faz necessária a apresentação 
da DASN-S!MEI. ou Balanço Patrimoma' + DRE +■ demonstrações contábeis do último

exercício social; ,
a 2: No caso de M E I c o n s t itu íd a  no exercício social vigente se faz neoessar a a apresentaçao

DRE e demonstrações contábeis referentes ao período de
de balanço patrimonial, 
existência da MEI:

a.3) No caso d̂  apresentação de ba anço patnmomaL DRE e demonstrações oontaceis. es.es 
deverão vir devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante; 

bj Certidão negativa oe falência ou concoroata ou recuperação judiciai, expedida pe:o 

distribuidor da sede da pessoa juridica;
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3.8,2.4. Habilítaçáo Técnica:
si Declaração de oue o licitante tomou conhecimento oe todas as informações e das condições 

locâis para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3,6-2*5. Outros Documentos de Habilitação:
a) Dec:aração que não se enquadra em nennuma das condições de vedação à participação no 

certame, previstas no item 3.2 deste Estuca Técnico Preliminar - ETP;
a veracidadeb)

c]

d)

e)

m deí;ciênc:a

icípio, optará 

ativa privada

Declaração de que aiende aos requisitos de habilitação e que respondera pe 

das informações prestadas, na forma da lei,
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa cd 

e para itado da Previdência Socia- previstas em ei © 6m outras normas específicas, 
Dedaraçãc que, casc venha a ser ceciarada vencedora desia licitação e detenha Autonzação 
ou Permissão para a execução de qualquer outro serviço delegado pelo murj 

pela prestação de um deles.
Deciaraçãc de que o titular da MEI não oossul vinculo empregatício com a inic; 
ou que se caso possua, solicitará a respectiva demissão junto ao empregador em momento 
anterior à assinatura do termo de permissão, sob pena de restar impedindc de Iniciar a 
comeroaiizèção no Box e anulando-se a delegação da permissão.

3 6 3 PARA PESSOAS FÍSICAS
3.8.3.1. Habilitação Jurídica:

a} Dccumento oficial de identificação (ccm foto), váüdo na forma da lei;

3.8.3.2. Habilitação Fiscalh Social e Trabalhista:
a) Prova de nscnçao no Cadastro de Pessoas Físicas {CPF};
b) Prova dc; riáguíaridada para com a i-azend;i Federal, inclusive quanto á Seguridjade Social ou 

contribuições sociais;
c) Prova de regu^ridade para com a Fazenda Estadual do domicilio do licitante.
d) F^ova de regularidade para cot, a Fazenda Municips: do domicilio do licitante,

Prova de inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça da Trabaiht), mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos poTTtuto Vll-A 
ca Consolidação das Lers do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452. de "iL de maio de

Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n° S.854. de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao .nciso XXXIIi. do artigo 7o da Constituição Federal, 
não emprega menor de 13 ídezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis,* anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos

3.8.3.3* Habilitação Técnica;
a Declaração de oue o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçoes 

ocais para 0 cumprimento nas obrgações objeto da .iCitaçáo.

3.8.3,4. Outros Documentos de Habilitação:
a) O aclaração que não se enquadra em nenhuma das condições de vedação á participação no 

certame previstas no -tem 3 2 deste Estudo Técnico Preliminar-* ETP,
fc Declaração de que atende aos requisitos de habiiitação e que responderá pe::a veraciaade 

das informações prestadas, na forma da lei;
c) Declaração que, caso venha a ser declarada vencedora desta licitação e detenha Autorização 

ou Perirvssão oara a exscução de qualquer outro serviço delegado pelo município, optará 

pela prestação de um deles:
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d) Declaração de que não possui vínculo empregaíícis eon a iniciativa privada, oü que se caso 

possua, solicitará a respectiva demissão juníc ao empregador em momen 
assinatura do termo de permissão, soo pena de restar impedindo " 
comercialização no Box e anulando-se a oeiegação da permissão.

%

anterior a 
iniciar a

4 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES D AO SUPORTE. QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA

4 1, A permissão dc obieto supra se dará com base nos SETORES e quí 

VAGAS/BOXES descritos abaixo:

antítativos de

SETOR
VtSCERAS

/ALIMENTAÇÃO

VAGAS 10

PEIXES
FRUTAS E 

VERDURAS

OS C6

MERCEARIA
FRIGORÍFICO 
/AÇOUGUE

06 14

SETOR FLORICULTURA

■--- —

PADARIA
SERVIÇOS

/VESTUÁRIO
ELETRÔNICA

VAGAS 02 01 30 04

■SPECIARIAS

15

Quantidade Total de Setores/Categorias: 10 (dez)
Quantidade Tota! de Boxes: 94 (noventa e quatro) vagas

4,Jí.-! Os quant:.tatvos e setores descritos r.o item anterior, foram estabelecidos conforme as vagas 
"ao preenchidas no primeiro procedimento licitatório para o objeto da presente oontrataçao

(Concorrência np 2024.3.08.01 -SPT). ]. . .
4.: 2 A Peça Gráfica/Mapa que demonstra a localização, distribuição, setor/categoria e a.ea -cs

BOX 163 
7,60M2

BOX 170 
3.37M2

BOX 164 
9.92M2

BOX 171 
3,37M2

BOX 167 
8,86M2

BOX 172 
3,37M2

BOX 1 S3 
3.37M2

BOX 173 
3,37M2

BOX 169 
3,37M2

BOX 174
3,36M2

áreas de uso
boxes,''espaços a serem permt'dos o ŝo. constam no Anexo I deste ETP
4.2. Os setores correspcrdentes aos banne;ros e adminísira îvos- assim como as 
comum corredores esíacíonamento, cagadas, pátios, etc., serão de responsabilidade e 

administração da Secretaria de Patrimônio e Transportes do Município de Caucaia/CE..

4.3* Segue abaixo a numeração e ársa dos boxes disponíveis:

SETOR 1 - VÍSCERAS/ALIMENTAÇÃO

Rua José Valdeci Pinto Lima 
Padre Romualdo, Caucaia/CE

(Rua D), 270,

CEP: 61601-055
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8,94M£ 8,94M2

BOX 196 

8.94M2

BOX 207 
15t60M2

BOX 197 

8,94M2

BOX 209 
15.60M2

SE QR 3 - FRUTAS E VERDURAS 

BÒX 162 
5.65M2

BOX 159 

5r65M2 

BOX Í60 

5,G5M2

BOX 161 
5.65M2

BOX 165 

10:71M2_

BOX 206 
15.60IV12

SETOR 4 - MERCEARIA

BOX 53 
4,4€M2

BOX 56 
4,40M2

BOX 54 
4.40M2

BOX 67 

7j70M2

BOX 55 

4.4ÜMZ

BOX 68 
7,70M2

/ M
 ̂ FVc

o __1 _

% s

SETOR 5 - FRIGORÍRCO/AÇOUGUE

BOX 175 
7,60M2

BOX 184 
7,14M2

BOX 176 
9,92M2

BOX 138 

3.94M2

BOX 177 

7,14M2

SOX 191 
9,92 M2

BOX 173 
7.14M2

BOX 192 
7j60M2

BOX 130 
7,14M2

BOX 193
7.60M2

BOX 181 
7.14M2

BOX 199 
8.94M2

BOX 182 
7,14M2

BOX 200 
B.94M2

SETOR 6 - ESPECIARIAS 

BOX 35 BOX 43 
3 4̂SW!2 3.46M2

BOX 36 
3,46M2 

BOX 37 
3,46 M2 

BOX 38 

3J46M2 

BOX 39 
3.4SM2

BOX 44
4,40M2

SOX45
4L40IV!2_

BOX 47
4,40M2_

BOX 48 

4.40*12

Jsr-*
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BOX 40 BOX 49

3,46M2 4.4ÜM2

BOX 41 BOX SG

3,46M2 4.40 M2

BOX 42
3,4SM2

s>®
íf*

/ i s i
F‘í

i/c,

o

- — - *-■ - -li - -c 
Í *Ü tf * r ! C *

SETOR 7 - FLORICULTURA

BOX 91 SOX 93 
7,7Q_M2 _[_ 77QWI2

SETOR 3 - PADARIA

BOX 202 
15.60M2

'"l R 9 - SERV ÇOS/VE5TU-

BOX 18 
1S.73M2

BOX 80 
3,61 M2

BOX 19 
15.32M2

BOX fl1 
3,61 M2

BOX 22 
15,25M2

BOX 82 
3,61 M2

BOX 23 
l5 t19M2

BOX 94 
7.70M2

BOX 24 
15.25M2

BOX 95 
7T70M2

BOX 59 
3,61 M2

BOX 96 
7,70M2

BOX 60 

3,61 M2

BOX 97 
7,70M2

BOX 61 
3,61M2

BOX 100 
7,7GM2

BOX 62 
3,61 M2

BOX 101 
7,70M2

BOX 64 
3.61M2

BOX 103 
11.46M2

BOX 70 
3,61 M2

BOX 104 
11,48M2

BOX 72 
3,61 M2

BOX 105 
10.25M2

BOX 73 
3,61 M2

BOX 106 
10.25M2

BOX 78 
3,61 M2

BOX 107 
9,83M2

BOX 79 
3,61 M2

BOX 109 
15,58M2

ARIO

SETOR 10- ELETRÔNICA 

BOX U BOX 86

r j y ^ '

P
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15,1 BM 2 3,S1M2
BOX 35 
4,81M2

BOX 69 
4.S1M2
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t

J ,5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANALISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

A CONTRATAR

5 i Dentre as a ire malvas possíveis para a pre&en.te contratações, verifieòti-se;

5.2 CONCESSÃO DE USO ONEROSA DO EQUIPAMENTO PÚBLICO
5,2.1. Consiste r.a concessão ao mercado na sua totaiidaae. para que terceiros possam gerenciar o 
equipamento oúbüco. bem como selecionar a seu critério, os usuários dos boxes. Utilizou-se como 
parâmetro a Concorrência Púbüca nc 2023.07.07.1, do Município de Abaiara.^CE para estudo da 
alternativa Na oportunidade, o Valer a ser arrecado peio municipio com a terceirização do 
equipamento demonstrou-se muito baixa, onde podemos veT na proposta venesdoraf abaixo, que o 
Munic pio de Abaiara/CE iíá receber, por ano, apenas RS 19.B7S.60 pela concessão de 01 (um; 

mercadò com ^3 (quarenta e três) boxes e 01 (um) restaurante

PROPOSTA DÊ PREÇO 
À PH Ef EH URA üE ÀQAIHA 

CP2Ü2M 7DT1
h CO-.VB̂ AO PJÍRMANí-N EDE L]ClTA<,.AQ Dfc ABAi«HA

rMf >. *
f o :

r 0?7>"

)>L <

fli

P sa  c-fÊs&nís dí-L ijfarr.&s mteja s^fc-r.-ssão s js  p r e s t o s  legais e-rr, vigor,
I fri N: 8 F>úõ'M e S'$S5 s iafsçâ*jS posteriores, b&mepmoãsGlÉusulafceewdlçossda 
írcda.-iíMífl co ‘:cOi=Ptí;ciA pública n.4 £o£a.07.0r. i

Declaramos Bir.da q u í, a p is a emissão do$- documentos relativos à habitação prc!tmir,ar, não 
TS '-W j íata 75 irr.Ltf. a de p a r^ p a r da rr.*'-,danaria licitaçâo,

O B J E T O :  ct?rtMM£o de uso tie t&çava fisico de.jir.civeL danomjnadp de Marcado Pk̂ jkc 
Ca -diA“ . .--Tfl.a:í.-sL*jitB̂ B asse Restauranta^teali^o no Muntaplo ds Abaiara/CE.

cor.ffKiiw í.^pct r.caçÕHS úiíScriUi& sUaií.o: 
f amSi:

01 ̂ Cí;1- 0* ■..-so d* espaço iísito de imivel, denominado do M&rcado
Púfefco Cíi-.‘rs! An-Í3"̂ oTíf>afAfr Lefts, com 43 {quarenta fl três) Boxes* t  fcttq «Bstsaww,
!-..-jifi7a 2o no t.1 ,"i crp 0 cit? Ateara/CE

VAL OP ME'iSAL RS 1 *56.55 ( HUM f.-'L SEISCENTOS E CNOUEWTA E SEJS PEAJS E 
c  :,QUEr.‘TA E CNCQ CENTAVOS)

VA1.QP A.‘>JAL RS t9 D78.CO ( DEZENOVE MíL QFTOCENTOS E SETENTA E OíTO REALS E 
S£SSEMTA CENTAVOS

O ATA O A ABERTURA 11

%
?/

Na ocasião c val#do mçtra quadrado do equipamento saiu per ínfimos R$ 3,20. l'X>'a W T ~
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Conclusões: Do ponta de v sia econômico, a alternativa demonstra-se contrária ao interesse público 
po;s a administrsçãái realizaria cobrança sobre a ocupação do bo* Além disto, ç valor a ser 
arrecadado não seriã re ovante, jã que adotando-se o preço do metro quadrado; da proposta 
vencedora, a concessão do Mercado da Jurema, cam 221 boxes, arrecadaria apenas ft$ 31.34^,32 
(Ditóma e um mil 1'ezentos e aua^enía e sete rea«s e trinta e dois centavos) ao ano Do ponto de 
vista técnco. a a.;ernativa também se demonstra invíéve!, uma vez que os critérios oe seieção dos 
com e.tti antes/usuários dcs ooxes. ficaria diiL livre escoiha da gerenciadora do equipamento, sem a 
garantia do benefic amenío de comerciantes locais ambulantes e pessoas de oaixa renda, e com 
grandes chances destes ainda permanecerem ocupando pass,eios e vias públicas.

Rua José Valdoci Pinto Lima 
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Para essa mesma alternativa. ainda encontrou-se a Concorrência Pública n3 06. 
município de Bebenbe/CE. onde o valor estimado pe-a ncitaçâo foi de a próxima da t i ente. 

como podemos v e r na imagem abaixo. Meste caso, a licitação consagrou-se c 

interessados)

eserta (sem
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5 3 PERMISSÃO DE USO COM COBRANÇA DE LOCAÇÃO
5 3.1 Consiste na deVgação de permissão de uso onerosa aos permíssionários. onde £les pagarão, 
mensalmente, um valor 'emente a locaçSo/uso do espaço Nesta alternativa, adotou-se coma 
referência o valor do metro quadrada adotado no PREGÃO PRESENCIAL N' 01/202S-SEAGRI dû 
Município de Viçosa do Ceará e rea izado no d:a 14 de juriho de 202-í que conforme imagem abaixo, 
estimo j-se um valor de RS 11,91/m2 do oox. a se' pago a titulo ca perrrissão. cu seia Ofe!a ocupaçãoesíimo^-se um valor de RS 

do espaço.
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*L Niftròji 
re ss ff* J^ j^ :'Conclusões: Do oonto de vista econômico, a alternativa demonstra-se contrária ao irts 

pois a administração também realizaria cobrança sobre a ocupação do box. Jà no presente caso, o 
valor que p&der a ser arrecadado pelo Município, adotando-se o preço do metro quadrado estimado 
na 1 citação de Viçosa do Ceara-CE seria de aproximadamente, R í 22.4 253 ''■z (duzentos e vinte e 
quatro mii, duzentos e cinquenta e três reais e doze centavos) ao anc, ou mais, caso o tipo da 
licitação fossp o ce maior 'ance/ofeila. porém o procedimento !icitatório teria grandes chances de. 
(15 afastar o püc oo-aivo desejado peia administração (pessoas físicas e MÉl's de baixa renda): (2) 
ser declarado fracassado, por falta de conhecimento na confecção das propostas de preços e oferta 
dos lances-, ou áeserio por ausência de interessados; ou (3) beneficiar outros_ tipos de pessoa 
jurídicas que possuem aporte fmancei'o maior e suficiente para pagar a :ocaçao de um espaço 

privado em proJ daqjeies que permanecerem ocupando passeios e vias pubncps por baixo 
*atuf a mento/renda Logo, esta a St em ativa também se demonstrou inviável

5,4 PERMISSÃO DE USO SEM COBRANÇA DE LOCAÇÃO
5 4 i Consiste na delegação de permissão de uso sem custos de outorga ou locação aos 
permissicnários. Nesta alternativa, viabitiza-se somente uma taxa mensal de manutenção do 
equipamento público para custeio das despesas com vigilância, energia, água, limpeza e pessoal 
de administrative e operacional do mercado. Nesta solução, o poder concedente fará a administração 
direta do equipamento e a cobrança da taxa mensal os manutenção dos permissionénos, 
responsabilizando-se pela gestão integra1 do equipamento, bem como as intervençõès físicas que 
se fizerem recessárias nos toxes ou á‘eas comuns do mercado. Para esta hipótese, adotou-se como 
referência o valer cobrado a:ualme'ïte pela Secretaria Municipal de Patrimõmo e Transportes aos 
oermiBsicnãnos do Mercado do Povo Juacl Sampaio Portes para fms de manutenção do 

equipamento, que è de; aproximadamente, RS 10,7l/m:.

Conclusões: Do porvto de vista econômico a alternativa demonstra-se Viável já que não haveria 
pagamento pelos permissionérios, socre a ocupação do box e que a cobrança acessória da taxa ze 
manutenção seria suficiente para custear as despesas a serem geradas no gerenciamento do 
equipamento Aièm disto por se tratar de uma alternativa que opta pela administração direta do 
mercado, os crtérins de participação, bem como o procedimento de contrafação, seriam 
determinados ne:o Poder Concedente, garantindo que os ambulantes e comerciantes locais de baixa 
renda tecâo-pnoridaíle^oa. seleção. Da.rrj£srnaJojir^^a^dini:^£^açáa-iaELa tn-ai i.onvi^çãú qiífi n 
interesse publico prevalecerá, já que ficara a cargo desta a gestão do equipamento ^permissões 

Contudo, demonstra-se a
1 J M ■ ír  ■ W

alternativa mais viável para atingir os objetivos traçados neate estudo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DAO

SUPORTE. QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADM 

OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATE A CONCLUSÃO DA LÍCITAÇAO

N1STRAÇÀO

6 1 A presente contratação não possui valor estimado, pois não está prevista a geração de 
despesas ao Erário Púb! ;c Municipal oriundos deía. Os únicos custes previstos são os referentes a 
taxa mensal de manutenção, que corresponde a um valor pré-determ.nado pela Secretaria Muniapal 
de Patrimônio e Transportes, com base nas despesas atuais de manutenção e gerenciamento do 

Mercado do Povc Juací Sampaio Pentes
6.2 Para fins dos vaiores estimativos das alternativas mencionadas no item 5.2 e 9,3 oeSLe t  i r  
utiiizpu-s# com d referência contratações similares feitas pela Administração Públ;ca. em execução 
ou concluí oas no período de 1 (um> ano anterior a. data do.preaente estudo, encontradas no-Portai.

Rua José Valded Pinto Lima 
Padre Romualdo, Caucaia/CE -
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de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas úo Estado do Ceará - TCE/CE 

seguintes links

ABAI AR A/CE:
httos ://m un icioi o s -li cita coes tce ce a o v br/í n dex. ph p/l icit acao/det a í h es/p rpç/218 3 58/licjt

SÜ 1
O _A_

V
atrStes ̂ p*v

'160B73

BE BERI BE/CE ,
httos: //m un i c i p i os-1 icitacoes. tce. ce. oov. br/inde x. p h p/í i c ita ca o/d eta I he s/pnac/218146/I i citp 60241

VIÇOSA DO CEARÁ/CE: . I
https:Mnunicipios-ticiiacoe5.lce. ce.aov.br/index.ahp/licitacao/detai hes/proc/216765/hcitiH 59365

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA. QUANDO FOR O CASO

'-r i 1 A presente sokiçãO visa a delegação de permissão de uso de boxes no Mercado Municipal da 
Jurema, para pessoas físicas e/ou Microempreende dores Individuais ■*- MEI s oferecerem a prestação 
dos serviços de. frigorifico/açougue, mercearia, padaria, cabeleireiro, alimentação, eietrõnica. 
fíoricuitura. papelaria e variedades; ou a comercialização de vísceras anima s, pe xes, :rutas c

verduras, especiarias, fíores e vestuário. _
7 2 Os permissionàrios deverão oferecer os serviços ligados a sua atividade econófnicanonte de 
renda e estes deverão guardar similaridade com o setor/categoria escolhido para participação. Para 
tanto especifica-se abaixà os setores mencionados no item 4.1 deste Estudo Técnico Preliminar:

7 2 1, VÍSCERAS/ALIMENTAÇÃO
Também conhecido como entranhas ou miúdos, consiste no nome dado aos órgãos internos dos 
animais (comò boi, oeixe e porco espeó-fi ca mente. os órgãos encontrados no crânio, no abdômen 
e no tórax. EJas são subdivididas em dois grupos, vísceras musculares (textura e aparência de carne] 
e vísceras secretoras (mais brilhantes e gosmentas). Estes órgãos possuem um ^levado valor 
nutricional, sencc. ricos em nutrientes, vitaminas do complexo B e ferro Devido isso, são ut;'izados 
em pratos culinários como sarapaíel {preparado principalmente com vísceras de porco), mocc,ô 
buchada e feijoada Os orincipais órgãos viscerais são- coração, estâmago, fígado, língua, miolo, 
rabo e r:m O ccnsumo de vísceras de animais è aígo recorrente na sociedade, uma vez que 

mercados e açougues vendem os órgãos para compor pratos culinários
Enquadram-se no presente caso. as proponentes que comercializam as vísceras animlais de alguma 
cessas formas a retirada, tratamento iimpeza separação e venda das vísceras a;rda ..■ »as. ou 0 
cozimçmo/preparo de pratos cuíinários com vísceras anima» para consumo humano.
Enquadram-se a ndá 0 fooá servisse ou mercado de alimentação fora de casa São os locais onde 
servem refeiçdss pronias e onde são realizadas maripuiaçòes de alimentos. Perience ao segmento 
os empreendimentos cesí-nados á produção de ai.mentos fe:ta diretamente para o consumidor final. 
Abrange também toda a cadeia que envolve a produção/comercialização de alimentos, bebidas e 
nsumos para tercemos que preparem ou fornecerem refeições Logo. os alimentos/refeições 

procuzidos poderão ser vendidos para consumo no Socai ou para entrega

Para esta categCia/setor, serão destinados 10 (dez) boxes/vagas.

7 2 2 PEIXES
Comercialfeação de pescados, ■-ustáceos ou frutos do mar (Lagosta. Polvo, Lula. Caranguejo. Siri, 

e Ostra industrializados ou in ratura oro1.enientes da p;sciCLütura e ca'cm:cL.tjra A 0̂ n a f.
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naf ira en*ende-se cono o pescado recém-capíurado, submetido ou não a refngeraçãp e^toqVífído 
pelo consumidor atnda em seu estado cru. Já o industrializado, è o pescado passado fjelo processo 

de filmagem (separação do fiiê do peixe), descamaçãc. tratamento e empacotamento.

Para esia categcria/setor. serão destinados 06 (seis) boxes/vagas.

7 3 3  FRUTAS E VERDURAS 1
Comèrcic de produto onginado --a horticultura e ra fruticultura, ou seja: legumes ve^uras e .rû as 
em gerai, seja ele orgânico ou não. Verdura é o nome utilizado popularmente para dessgnar 
Hortaliças nada mass são dvje folhagens comestíveis como a alface. agrião, couve ruou.a. ertre 

outras. Frutas sào todas doces ou cítricas, desenvolvidas normalmente, através de v e ia is  
lorifero1; Também se enquadram como frutas. aquelas que possuem sementes no sei. nterlor, .ajs 
como: tomate. Legumes são todos os frutos que não são frutas necessariamente. Ou seja, eles sao 
salgados (ou não doces) ou possuem um sabor ainda melhor quando temperados, comp por exemplo

o cnjch.L., a abóbora, abobnnna e benniela entre vários outros

Para esta categoria/setor, serão destinados 06 (seis) boxes/vagas.

S & E E U  com ebjrtnra principal te  wmfcr produto»
indica ce compra pela população, como ali mentos básicos encontracos em cestas basicas, asstfn 
como srtgos de II mpeza e outros produtos de uso doméstico Devido ac espaço físico.menor^e mais 
limitado, esse tipo de loja não possui departamentos ou setores diferentes, organ^ando os produtos 

no mesmo local considerando somente seus tipos.

Para esta categoria/setor, serão destinados 06 (seis) boxes/vagas.

TambérTconh e d d o m o a çougue, é o local responsável pela recepção, tratanrlento, corte e 

-esfriamento de carnes de animais abatidos, salgadas ou não Também 
de derivação an.mal. tais como: leite, manteiga, requeijão, iogurtes, queijos, fnos, entie outros.

p a ra esta caí e g ori a/setor, se rã o d esti n ad o s 14 (q u ato rze) bo x es/v a ga s.

7 7 6 ESPECIARIAS ■
As esoeciarias são corheoidas como plantas condimentares ou produtos de origem vegeta, (por,

K  csea ca,!«, raiz) com aro™  Pu « t a r M d o t  A « h ,
nara condimentar as refeições, sobremesas, lanches, chás e quaiquer outro preparo. Além de 
utilizadas na culinária, as esoeciarias são utilizadas em farmácia, na preparaçao de oIsds, unguentos, 

cosméticos, :ncensos e medicamentos

Para esta categona^setor, serão destinados 15 (quinze) boxes-vagas.

k l ™  >» cultivo e verda de plantas ftorifera»
industrializada destinadas a jardins, festividades, presentes ou decoraçao.
serviços oferecidas estão, flcres de corte plantas, arranjos e buques vasos, cestad de presentes, 

bombons ou chocolates, cestas de café da manhã, guloseimas, dentre outros.

Para esta categoria/setor, serão destinados 02 (duas) boxes/vagas.

^ D O ^ -
Rua José Valdeci Pinto Limp ÍRua □), n? 270, 

Padre Romualdo. Caucala/CE - CEP: 61001-055

'ácina 20 de 24



“

Secretaria Municipal de 

Gestão e Governo - SQG
Dí p *r ürpífl!# < > tfs lio  dí Lii'UíBes

í>'-

f :nar F,í
fe -A-

7,2.8. PADARIA
Estabeiecimento que produz e vende aíimeníos a base de farinha assados no forno 
blscôÉès, bolos, fosquinhas, bagets, pasté;s fí tortas. Nesta modalidade também c permitida a 
comerc a ização de cafés, cnocciaíes quentes chãs. iogurtes, centre outras bebidas n5o alcoólicas, 
para consumo na local ou para viagem Também poderão ser oferecidos produtos de çonfeitaris

Para esta categoria/setor, será destinado 01 (um) box/vaga.

como pães

ofertar o seu
7 2 9 SERVIÇOS EM GERAL/VESTUARlO
Espaço destinado a oferta de mão de obra especializada, onde profissionais poderão 

trabalho ao consumidor. auxiliandíMjs em. diversas questões e nseessidacfes. tais com.o: tatuagem 
consertos cm gerai, massagem, chaveiro, consuitoria.. agência de viagens, midias sociais^costura

ino. feminino, 
anos, tecidos

jcalherra. artesanato. etc. Enquadra-se ainda o comércio de artigos de vestuário mascu 
infantil e plus size. bem como calçados, feitos com qualquer tipo de materiaUtecidos p 
oe malha, couros, sintéticos, etc.). Inclui também os serviços de confecção, conserto, ajustes ou 
renovação de roupas e outros anigos têxteis, alfaiataria, modelagem, facção de roupas, serviços de 

desenho industrial (design)

Pa^a esta ca lego ria'setor serão destinados 30 (trinta) boxes/vagas,

cln
7 2 1C. ELETRÒNtCA
Comércio de dspositivcs eletrônicos de imagem e som, ou que funcionam cóm pequenos 
comporentes elétricos. como chips e transistores exemplo, computadores ceiuiares for.es de 
ouvido, carregadores. ivs. cabos elétricos, etc Inclui ainda os serviços de softwares e informática, 
manutenção e reparo em equipamentos eletroeletrômcos, capinhas e artigos para celulares.

Para esta categoria/setor serâo destinados 04 (quatro) boxes/vagas.

7.2 11. A área dos boxes varia de 3,37 m2 a 1 5.50m2, conforme detalhado no item 4;3 desse ET P. 
Tendo em \ sta ^ue a;7uns boxes mesmo pertencendo ao mesmo setor.'categoria possuem areas 
distintas, e para que não haja prejuizo ao principio da igualdade, os boxes serao distribuídos entre 
os vencedores de cada !cte. por meio de sorteio público A área e números dos boxes encontra-se

no Anexo! deste ETP I . .
7,2.12 Se faz desnecessária a previsão de exigénc.as relacionadas á fnsnutônção e a aseistencta 
técnica tendo em vista que estas não serão realizadas pelas proponentes, mas pela gsrenc adora do 
equipamento público Secmtaria Municipal de Patrimônio e Transportes, ou por terceiros contratados 

por esta em momento poste ror.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8 1. A presente contratação será parcelada em LOTES, escolhidos conforme os setores/categorias 
cie serviços càmumente ofer-cidos em mercados públicos e já previstes no projeto de construção do 
Mercado da Jurema O parcelamento será adotado para fins de prever exigências cohdizentes com
o serviço a ser oferecido e manter a igualdaoe de participação entre aquelas proponentes que 
possuem mesma atividade econômica, assim como garantir a seleção de permissionários que 

guardem objetivo social condizente com o setor/categoria.
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9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PREr ENDlDOS ËM TERMOS DE ECONOMICÍÚÃDE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E F

ÜÏ5PONÎVELS

NANCEIROS

9.1 A administração espera com a presente contratação, a retirada de 54 (noventa e quatro) 
3L"t:.;jiantÊS informa s dos passeios, vias e logradouros púbiicos dc Município de Caucaïa.'CE assim 
como a oferta de ;ocaí coberto, seguro e com .nstalaçóes elétricas e hidrossanstáriafe necessários 
para o exercício das atividades econfimicas. Além disto, a administração almeja priorizar os 
comerciantes locais, incentivar a regulanzação des ambulantes informais, beneficiar produtores e 

pessoas de baixa renda ou formação acadêmica instruir/capacitar os ambulantes sobra 3 rnêlhora 
Gontinja dos serviços oferecidos à popU'.açâc e 0 cumprimento das eçislaçôes tributárias e 
trabalhistas e ainda, proporcionar aos usuários do comércio local, maior segurança e conforto na

hora da comprar. _ _ L
£ ? Pc? optar pe a aom r stração oirera do equipamento, 0 órgão demandante irá aorove.taro quadre 
de servidores atuai da secretaria, bem como irá manter as despesas geradas peio equipamento 
através das taras mensais de manutenção que se.rá cobrada dos permissíonános

10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANJO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 

DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

10 1 O órgão demandante da contratação, além de providenciar a confecção e Dub':ddaoe .ega: dc 
ato de designação do(s) fiscal(is) da{s) permissáo(ões), conforme requisrtos esiabelecioos no art "D 
da Lei n° 14.133/^021. providenciará, previamente a oontrataçãc, a capacitação dos servidores 
responsáveis peia gesíão e fiscalização dos termos de permissão, inclusive, a contratação de 
terceiros para assísti-lo(s) e subsidiá~!o{s) com .nfomnaçóes pertinentes a essa atribuição, se for 

necessário.
1D.2. O fiscal da permissão será auxiliado pe-.os órgãos de assessoramento juridico e de controle 
iiníerno da Administração, que deverão dinmir dúvidas e subsidiá-lo coti informaçfles relevantes para 

prevenir riscos ra execução contratuj
10 3. A.èm oas providências supracitadas, a administração, curante a -ase exierra do certame 
adotará a conreréncia dos requisitos de contratação pelas proponentes, jealizando as 
consultas/diligências necessárias junto aos sítios eletrônicos dos órgãos de controle éxterno.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11 1 Como contratação correlata ex<ste a Concorrência n° 2024.03.08,01-SPT que segue 
aguardando a entrega dos documentos de habilitação pelos integrantes do cadastro reserva. Como 
ccn.ratações interdependentes se fará necessária a contratação ce serviços de maniíenção prediê 
e vigilância, aquisiçâc de matenais de iimpeza. consumo e expediente, dentre outros neoessános 

para 0 gerenciamento do equipamento.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

VlITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 

RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLÍCÃVEL
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"2.1 Dentre os :mpac!os ambientais que a presente contratação poderá resultar, estáo: o aumento 
no consumo de energia eiètrica e água peio órgão promovente, haja vista o func tona mento do 
equipamento oúbiico e consumo dos Pcxes, e poluição sonora devido a concentraçáp de diversas 
pessoas e comerciantes no mesmo espaço Entretanto, observa-se que a poluição visuai e 
trafegabikdade dos passeios e vias púbíicas será melhcrado, os resíduos sólidos oriundos das 
atividades econômicas agora será centralizado, disciplinado e armazenado em loca; apropriado para 
coleta, assim como poderá ser pensada a implantação de um programa de coleta seletiva e 
beneficia mentp de coletores, racic-namcnío ou consumo consciente de energia elétrica e água, 
acompanhamento e controle cos ruídos sonoros produzidos por autotalantes ou apatèlhos de som 
no exercício das atividades econômicas dos perrr,issionèr;05.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

13 J Pe'as justrf<cativas e moti/oa expostos anteriormente, concíui-se a delegação de rmrssão de 
jso, sem a cobrança de outorga ou valor de locação, é a melhor so-ução para, seleção dos 
prestadores de serviços nos boves do Marcado Público da Jurema, uma vez que beneficia os 
comerciais oca.s e a população de baixa renda regulariza o comercio informa! üisĉ pitoa e combate 
a pratica ambulante em vias e logradouros púbiicos, assim como concentra e Qferta espaço 
estruturado para o exercício da atividade comercial.

Caucaia/CE. i 3 de novembro de 2024.

Lonçnk de A’encar Forte Martiris 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
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ANEXO l DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PEÇAS GRÁFICAS DO MERCADO PÚBLICO MUNlCtPAL DA JUREMA
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ANEXO IE - MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

A) MODELO PARA PESSOA JURÍDICA

LOTE
______________INTERESSADO:_____________________________________________________________________________
1 - VtscerajtfAíimefiteção 2 - Peuea, 3 - Futas e Verduras. 4 - Me<rcearia, 5- Frigorifico/Açougue. 6 - Especanas 7 - 
  FlcncuHura. 3 -Padaria. 5 - Serviços/Vestiuáno. tp - Eletrônica___________________________

A(O) AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Venho por meio deste apresentar PROPOSTA TÉCNICA para fins de participação na 
CONCORRÊNCIA NJ 2024.11,29.02-SPT. que tem como objeto a DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO 
DE USO DE BOXES REMANESCENTES NO MERCADO MUNICÍPAL DA JUREMA, PARA 
TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS, SOB AUTORIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, nos termos 

do instrumento convocatório e dados pessoais abaixe

Razão Social:_______________________________________________________________________

CNPJ n° ___________________________________________

Endereço Comercial;___________________________ _____________________________________________

Telefone:______________________________

E-mad:______________________________________________________________

PESSOA JURÍDICA (MEl)
QUESiTOS RESPOSTA

1 - Tempo de inscrição como Microempreendedor individual
(Verificação cia exps-i ência e o j capaciu&de jurídica quaito a atividade correspondente su objeto 

oompíCWkjo media nle! Certificado da Cond-ção de Microemp'eendetior individual ou documenta 

equivalente. cesde q-.e esse este,a ativo quando do momento da entrega da documentação para o 

cert&me;

2 - Tempo de endereço comercial na região da Grande Jurema
{Verficaçao da Ifiíttpo de o: de rego comercial ra região da G'sn^e j-grema, corresponde aos bair'os 

São Miguel Parqje Giad-a'c^ara Pcli:a Boa Visla, Rondon, KMÍ4, Esp AratjrL e oemais 

ea if ros .quetiniegra n  ̂G i .m J<j rema a se r a testado med ia nte spíesentação de d eclaíação ce tempo 

de res déneia anlid:. ;c-la En'_; Cagece ou 5EFIN ou o comprovante de residência maii antigo 

PDSs'vel. O comprovante de andeneço oeve ser en nome da razão sotia' da MEL do Wular ou seu 

GÔfljugefOflrttnte, úu amda ou locador do mive'. desde due conste o mesmo endereço encontrado rco 

Certificado da Ccri.ç io dc r.' L oemproendeaor Individual Quando em n.ome de cõnjuge/parente 

oeve-se arexar a Lopia do eompjttyanle mat ri mo ̂ aL- parents e quando em rome do locador, deve-se 

are*ar a copia 3o cor.t.'av: de otação (OSS' a data oe em ssão que constar no comprovante de 

er.tíÈíefo é que seio Jiya :a r:3ra - ris Oe pontuado, portanto deve ser apresentado o documento 

mahs am iço possue;:

3 - Quantidade de Empregados
(Caiu tenha 1 Comprovante uniitiuO 110 S,à;eír:a. de Escrturação Digital das Obrigações 

F.sca:s. Pnevidenciâíiaa e Traba r stas e Social da existence de empregado areado S MEl ou 

Anota;ão na CTi-S - Car.era ce T laialho e Premência S c íiíl do empregado. Caso se:a somente o 

Uíiilar epfewritaçao j i.? Ceri fles ĵo ua Cor d çâo de Microempreendedor IndiYiduf )
4 - Faturamento Anuai
(DASí* MEl — Dedafsçio Amltj do S-.npios National ío  Microempreendedor Inoiv/íua-: ou Balanço 

Patrimonial do últ mó exsrsici; social)
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OBS A ausência de resposta dos itens e/ou de apresentação da documentação comproDatória, 
implica na renúncia a pontuação correspondente

O prazo de validade da Proposta Técnica será de_________ (mimmo de 90 dias), a contar da data
de abertura desia iCítação Sendo prorrogável automaticamente, por igual período, se râo houver 
manifestação formal em contrario.

Caucaia/CE, de_______________ ._____de ______.

Assinatura do Representante Lega! 
CPF do Representante Legal ______________ _
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B} MODELO PARA PESSOA FISICA
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LOTE
__________ INTERESSADO:_________________________________________________________
1 - Vlgceras/Alinioníação 2 - Pewes, 3 - Fíu!33 e Verduras, 4 - Merceana 5- Frigoíüico/AçDugije, G - Especianas, 7 - 
 Hqjictiitma. a - Paoaria, 9 - SeiMiça^Vestuano. IP - Elei?Ônica___________________________

A(O) AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCA1A.

Venho por meio deste apresentar PROPOSTA TÉCNICA para fins de parlicipaçào na 
CONCORRÊNCIA N6 2024 11 29 02-SPT que tem como objeto a DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO 
DE USO DE BOXES REMANESCENTES NO MERCADO MUNICIPAL DA JUREMA PARA 
TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS. SOB AUTORIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNJCÍPIO DE CAUCAIA/CE. nos termos 
do instrumento convocatório e dados pessoais abaixo.

Nome Completo _______________________________________________________________________

CPF n*__________________________________________

Endereço Residenciat:_______________________________________________________________________

Telefone

E-rnail

PESSOA FÍSICA
QUESITOS pontuação

 ̂ - Tempo de residência da regiào da Grande Jurema
Vh: Ti ■: 3u :f . :■ : i  j': : i r;3 ,'eçíjv da Grai;jp Jufífíia. wrnesponds jo i  ba.rroí Sfto 

M:gue< Parque AJDanu Giiadaíaiara Pütiía E3 ,.i Vífta Rüfldon KM 14 Csp Aíatuti e dÊ^a.í bairros 

que integram 3 Gran Jurema n w< atestado niudiante spnesenlaçiü d® deciar*ç£o da lan^H) de 

ffiidén&d omilido r I ■ l- Cagt >• ou SEFlN, ou comprovarne de res>díncia (mats arttgo po&siví I;

namerdò d. a.. . jgevpaitnie ou a^rda do iocaaor d  ̂ ir r^ ç i C-,anílo e r̂ r>ow 

d í C ^ rijp a re n te . ; ..‘r-ia sí ■.:ir a cdp:S üü compjovame mauirronial/parental a quando em 

norne da locador d tsese anelar a copia :io contrato de locaçâc, (OBS a dala de ernisaio que 

constar no coir.prevar .eer:-v eço è jlc- iar(l utilizada para f.rs de pontuaçio Portanto deve &&r 
JjgjfCS&fiHKjo d docLim&níw na,-s ãní :jo poss: vet)

2 - Composição Familiar
(Verificação (te TL..J ■; os ■■ ■ ■ irartaa ;io grupo íam iar a 3er aiesüado mediumo 

dadaraça. Aíoctniei-: li Numera do nscnç.Su SociaU NIS -i ser emituo paio Centro de Refe'tncia 
da Assis!'f.-■ ■ ia Sck ■ CRAS contíoonotue a 7ocâooi pr-poren'?

3 - Renda familiar
1 Cotnpfo'! açío oa rendj i-.- todts -s inlegrarites da Cwnposlçàa fennlüar a ser alestado rnedi<inte 

dedaraçâo/aocunie-1'L' do 'Jumsri-. de inscrição Social - NiS a 6*r Bmitido pelo 

CRAS/CRJ.’.-■  ̂S t tíl -AFíA Dl. HE5 5 O-CtAL £ TftAEJALi-KD KhrísspondeniK a re-g l*  do 
propc'Èr lf

4 - Cursos de capaeitaçào e/ou formaçào
(FJara fins de venfiL i,.̂ - ds qusíificaçao tèomca do proponer-te, a 5&r verificado m&dhinte 
ip rese^aç ií oà « r  ' juús Jú i^u»n io  ce m ndusió cta cursa^fúimaçAo) íQSS a apreserttaçèo 

Je ía, 'es e- aieas í:*j. k •■.. jas mencionadas aCa;jio r-Aa s*ífa crorsKíeíados para fi/i* de 
Dorluaçáo i

QUANTIDADE

5,1 Curso(s) na ■ürriú'L;ca(a) empreendedorismo e/ou mercado de trabalho

b 2 Curso de relacionamento interpessoal atendimento ao pübtic© e afins
t5 3 Curso na area de comercio, trabaiho, vendas e af̂ ns

jpO  J ÍW T ^  Página 31 de 45

Rua José Valdeci Pinto Lima {Rua D), ns 270,

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055

VJ
*(
 u

i



Secretaria Municipal de i *

Gestão e Governo-SGG
D earn t*msjito d« tístãa di Udlifã tE 1 "  *

-

e apresentação da documentação >
implica na renúncia a pontuação correspondente.
OBS A ausênc a do resposta dos itens e/ou de apresentação da documentação corfipíotoaíária

O prazo de validade da Proposta Técnica será de _ _ _ _ _  (mínimo de 90 dias), a contar da data 
de abertura desta licitação sendo prorrogável automaticamente, por igua! período, se não houver 
manifestação formai em contrário

Caucaia/CE. ________ _ de___________________ de _

Assinatura do(a; Proponente

s„v0 ^
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO ■

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° -SPT

TERMO DE DELEGAÇÃO DE USO DE BGX NO 
MERCADO PÚBLICO DA JUREMA, PARA O 
OFERECIMENTO DE SERVIÇOS NO SETOR DE
_______  A FIM DE ATENDER NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE

TERMO DE DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE SOX NO MERCADO PÚBLICO DA 
JUREMA que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno com sede na ____. inscrita no CNPJ sob o N.° 07 616 162/0001
06 através da SECRETARiA DE PATRIMÓNIO E TRANSPORTE neste ato representado(a) pelo(a)
E)tmo{a) Ordenada de Despesas(a). Sría).______ . neste ato denominado PODER CONCEDENTE
e, de outro Sado. a pessoa física/jurídica;_____ , inscrita no CNPJ/CPF n5______, com sede/domicilio
na_____ doravante denominadora) PERMISSIONÃRIG(A}, pelas cláusulas e condições seguintes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 Constitui objeto tio jSfesente termo de permissão a DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE 

BOXES REMANESCENTES NO MERCADO MUNICIPAL DA JUREMA, PARA TERCEIROS 
COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS. SOB AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

1 2 Os serviços a serem ofertados deverão ser na área/setor de , de acordo com a
atividade eçon&n ca/fonte de renda dota) P E R MI SSí O NÁ RÍÕ(À}. seguindo sempre as 
especificações catadas no Termo ae Referência
1.3. O box a qual g;lí) PERMlSSlONARIG(A) terá a permissão de uso será o de número:_____ . com
uma área de _____ m2
1 d Os setores ccrrespondentes aos banhemos e administrativos, assim como as áreas de uso 
comum corredor^- estacionamento, calçadas, pátios, e tc , serão de responsabilidade e 
administração ca PODER CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A presente pe nissâo fundamenta^se na Lei Federa! n * 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei 
Federal N" 8 @67 de 13 de fevereiro òe 1995. e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos - 
RILC (Lei Municipa N 3 625 de 30 de junho de 2023} da Prefeitura Municipal de Caucaia.
2.2 Constitui parte integrante desse termo de permissão, independentemente de transcrição.
a) O Estudo Técnico Preliminar - ETP,
b) O Termo de Referência

c) O Edital da Concorrência n° 2024 11 29 Ü2-SPT,
d) A proposta Tecmca do(a} Permissionáno(a),
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados', e
f) Legislação Mumcipa regulameri(adora da Lei Federal n 0 14.133/21 e do objeto da permissão
2.3, Os casos $missos serão decfdidos peio Poder Concedente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federa! N° 8 987 de 13 de fevereiro de 1995. na Lei nD 8 078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e nas normas e princípios gerais dos contratos
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CLAUSULA TERÇEIRA DA FORMA DE PRESTAçÃQ DOS SERVIÇOS
3 1 Os serviços ceverão ser ofertados nos dias e horários de funcionamento do equipamento público 
(Mercado Municií i da Jurema) exceto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do princ‘pe ou 
em decorrência de fatos mprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis Nestes casos, 
o PODER CONCL.UENTE deverá ser comunicado.
3 2 A fim de promover a eficãcsa na prestação dos serviços objeto deste instrumento. O (A) 
ÊERMISS10NÀR1C A deve executá-lo atendendo ás condições de regularidade continuidade, 
eficiência segurança aualidade, generaiidade, cortesia e higiene, nos termos da legislação regente,
3.3 A permissão, de que trata este instrumento, reger-seá pelas normas editalícias. contratuais, 
regulamentares e a legislação aplicável à matéria
3 4 0  serviço delegado será fiscalizado por prepostos do PODER CONCEDE NTE. sendo 
expressamenb pioibido AO(À) PtRMlSSlONÁRIO(A) obstar a atividade de fiscalização 
3 5 A Pern-issâi: a $er outorgada pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento 
dos usuárros, qut* satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
cordialidade, ética razoabiiidade nos preços dos produtos/ser viços ofertados e legalidade na 
procedência e piados de troca dos mesmos
3 6 A transferèncü  da permissão só será admitida excepcionalmente, em decorrência de 
falecimento DO[A) PERMISSIONARIO(A). onde o PODER CONCEDENTE pode autorizar a 
transferência da permissão por sucessão hereditária, e somente aos herdeiros necessários, em até
06 (seis; meses da data do ó&ito podendo ser prorrogável por igual período; os quais, por meio de 
aivará judicial, nort earão entre eles um representante que atenda todas as condições e exigências 
pertinentes á operação dos serviços,
3 7 A transferência ^a permissão, configurada pela execução dos serviços objeto da permissão por 
pessoa cMerenie d j ^eu titular, sem a prévia anuência do PODER CONCEDENTE, implicará no seu 
cancelamento.
3 8 Incumbe AO(Â) Pê RMISSIONAr iQ(A) a execução do serviço permitido, cabendo-lhe responder 
por todos cs prejjizos causados ao PODER CONCEDENTE aos usuános ou a terceiros, sem que 
a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou aienue sua responsabilidade.
3.9. O(A) PERMl^SIONÁRlO(A) quando pessoa física, fica obrigado a efetuar o recolhimento dos 
impostos sobre os serv ços ou mercadorias oferecidas no exercício da sua atividade económica e 
quando MEi fica obngado a pagar o Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS} 
mensalmente, tudo nos termos da legislação tributária pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, TAXAS E REAJUSTES
4 1. A píüsentü permissão não originará despesas ao Erário Público Municipal, tendo em vista que
0 permissionário não será remunerado, pela administração, quanto a prestação dos serviços Logo 
se fazem desnecessár as as previsões de créditos orçamentários e medições para tal objeto
4 2 O permis1:. anário não pagará nenhum vaior pela outorga ou pela ocupaçao^uso do box. Este 
pagará, tão somente uma taxa mensal de manutenção do equipamento público (Mercado da 
Jurema) ^ue cc ■ esponderé a RS 10.71 {dez reats e setenta e um centavos) por Mz (metro quadrado) 
de área do box

4.3, Para fins do presente Termo de Permissão, o valor mensal da taxa de manutenção do

4 4 O reajuste aa taxa mensal de manutenção do equipamento se dará conforme previsto em 
portaria normativa da Secretaria Municipal de Patnmômo e Transportes - SPT
4 5 Os b&íetos ou guias de recolhimento d.a taxa supracitada serão emitidos e entregues, 
mensalmente pel< ■ Pode- Concedente* cabendo aos Permissionários o devido pagamento até a data
de vencimento do documento

equipamunto corresponderá a RS
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4 6 Even-uyis multas ou juros por atraso no pagamento dos boletos ou gutas de cobrança da taxa 
de manutenção 1 carão a critério da instituição financeira responsável pelo recebimento do 
pagamento. .. .. --- ------- ----- ----- -------

CLAUSULA Q U i^A  DOS PRAZOS
5 1 O prazo de - géncia da Permissão è de 10 (dez) anos, contados da assinatura do presente 
termo, prorrogável por uma única vez e por igual período
5.2 O aio de pro rogaçào do tenmo de permissão de que trata o item anterior deve ser 
fundamentado em avaliação de desempenho operacional a partir de critérios a serem definidos pelo 
PODER CONCEDEM T E em portaria normativa e de consulta pública aos usuários
5 3 0(Aj PERM(SSlONÁRIO(A) tem o prazo de até 30 {trinta) dias úteis contados da assinatura 
do presente teimo para transportar t* instalar todos os equipamentos e insumos necessários para o 
exercicio de sua atividade econômica, bem como iniciar a execução dos serviços O presente prazo 
será prorroga ve po uma única vez e por igua* período quando apresentadas as devidas justificativas 
pe!o(a) PERMISSiONARIO(A) e aprovada peto PODER CONCEDENTE.
5 4 O prazo para resposta do PODER CONCEDENTE. quanto aos pedidos realizados pelo(a) 
PERMISSíONÁRlG^A ■ será dtv até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do pedido

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE
6 1 Ao PODER CONCEDENTE competirão as seguintes obrigações

a) O pfanejamentg, a .'egulamentação e a normatização técnica dos serviços oferecidos dentro
da equiüamünto público

b) A gest.i d e fiscalização dos serviços, conforme normas regulamentares e previsões do Termo
de Referência.

c) A aplicação de sanções e penalidades previstas na Lei 14 133/21 e neste instrumento;
d) A intervenção ■ os serviços e a extinção da Permissão nos casos previstos em Lei e neste

instrumento

e) Zelar pela boa qualidade do serviço aos usuários, assim como pela garantia da segurança e 
ordem dentro ü js dependências do equipamento público;

f) Cumf jr e '. i i_■ ■ cumprir disposições regulamentares dos serviços oferecidos e cláusulas 
previstas nestu instrumento,

g) Rea 2ar as ■ retenções, intervenções e reformas prediais que se fizerem necessárias nos 
boxes õ no Mercado Público em geral;

h) Apurar e solucionar queixas e cientificar permissionános e usuários das medidas tomadas 
em prazo legal

i) Estimular o aumento de qualidade e produtividade na prestação dos serviços oferecidos, bem 
como a preservação do meio-ambiente;

j) petòrm rar c* padrões de pintura externa, layoul e instalações dos boxes. comunicação 
visual e de Informação ao usuário; 

k) Real liar reuniões e/ou treinamentos com os permissionários

I; Rea:;zar o cadastram o nto, recadastramento e atualização cadastral dos permissionános, 
m} Respüi i sabil zar se peia coleta, transporte e desti nação dos resíduos sólidos gerados durante 

a prestação dos serviços/comercialização por parte dos permissionários: 
n) Promover a conciliação ou resolução de eventuais atritos/conflitos entre os permissionários;
o) Promover a nstalaçao de equipamentos de controle e acompanhamento dos serviços 

oferecias pelos permissionários; 

p) Promover a a dm distração direta e total do equipamento público ou concedè-la a terceiros, 
quando viável e de interesse público; 

q} Apurai eventuais ilegalidades cometidas pelos permissionários.
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r) Acompanl At eventuais operações ou investigações realizadas dentro do equipamento 
publico bem como processos que algum dos permissionários estejam envolvidos; e 

s) Responsau! zar-se pela emissão e entrega dos boletos ou guias de recolhimento das taxas
de rtianutenção cobrada aos Permissionários.

CLAÚSULA BETsMA - OBRIGAÇOES DOS PERMISSIONÁRIOS
7 1 São obrigações oo(a) PERMISSfQNARlO(A)

3 ) Prestar o serviço conforme as especificações do Termo de Referência,
b) Oferecer sarviçp adequado e de qualidade aos usuários do Mercado Público;
0) Pfezar pelo bom atendimento ao público e diretos dos clientes em consonância com as 

normas do Cotiigo de Defesa do Consumidor;
d) Tratar com cord',a.idade, educação, presteza e urbanidade os usuários do Mercado, demais 

per missionários e funcionários do PODER CONCEDENTE. de acordo com a moral e os bons 
costumes

e) Prezar pela limpeza, conservação, funcionamento e boa aparência do espaço/box que lhe foi
permitido o uso,

f) Participar uas reuniões treinamentos ou convocações promovidas pelo PODER
c o n c e ü e n t e -

g) Manter a nigiénè e conservação dos produtos comercializados, conforme normas sanitárias;
h) Requerer Alvará de Funcionamento, junto á Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal 

de Cauca □ CE em a:é 30 (trinta) dias da assinatura do termo de permissão. bem como afixá- 
lo em loca visivei no espaço/box, quando emitido o documento;

1) Requerer Alvará Sanitário quando a atividade econômica assim exigir junto ao órgão de 
Vigi ánaa Sariitána Municipal em até 30 (trinta) dias da assinatura do termo de permissão 
bem como afixá-lo em local visivel no espaço/box, quando emitido o documento,

j) Comercial zar produtos ou ofertar serviços de qualidade e regularizados pela legislação 
pertrnente

k> Comunicar jo PODER CONCEDENTE, em 24 (vinte e quatro') horas subsequentes, a 
ocorrênt .i de qjaiquef acider>te ou fato de outra natureza que implique na interrupção ou 
suspensão dos serviços:

I) Utilizar o espaço/box com a padronização visual estabelecida pelo PODER CONCEDENTE 
m) Resports ib lizar^se pelas despesas com pessoal, operação, manutenção, tributos, encargos 

socais e : ■ -videnciários atinentes aos serviços oferecidos bem como pela aquisição dos 
equipamentos necessários a prestação dos mesmos, 

n) Adquirir e manter em perfeitas condições de funcionamento todos os equipamentos 
ot ■ gatòi os e necessários para o exercício da atividade económica (freezers, ferramentas, 
pafetes estantes vrtnnes prateleiras, fcmos. etc,):

o) Submeter o espaçcbox* quando requisitado pelo PODER CONCEDENTE e/ou órgãos de 
fiscaíizaçCio ás vistorias que lhes forem determinadas; 

p; Permitir e !ac-' tar ao PODER CONCEDENTE o exercício de suas funções, 
qj Atencer mediato, as determinações das autoridades competentes e/ou agentes 

responsáveis! pela liscalizaçào, inclusive apresentar, nos prazos estabelecidos, os relatórios, 
documer1:..' e aados exigidos pelo PODER CONCEDENTE 

r) Adotar prontamente as providências determinadas nas notificações e intimações emanadas 
do PODER CONCEDENTE; 

s) Cumpr i legislação trabalhista em vigor;

t) Não por„< jrmas de fogo dentro das dependências do equipamento publico;
u: N lo rea . - . li propag *nda pofiticg-partidária dentro das dependências do equipamento publico;

f & r
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w) Nãa interrompei ou suspender a operação dos serviços, sem autonzação do PODER
CONCEDENTE

X) Não u t\uà\ equipamento* sonoros e/ou audiovisuais, sem a expressa autonzação do PODER 
CONCEDE N TE e desde que a altura do som não incomode o usuário, 

y} Manter dualizados todos os dados cadastrais junto ao PODER CONCEDENTE, inclusive 
realíTáf seu cadastrameníó e recadaslramenlo. quando for o caso: e 

z} Cumprir o nje determina a segislaçào municipal, que dispõe sobre proibição do uso de 
cigarras charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumigeno. derivado ou nào do 
tabaco dentro das dependências do equipamento público.

7 2 Em caso l 'oces=sos adm;mstrativos ou judiciais contra os serviços ou produtos ofertados 
pelo(aj PERM ti rüNARlO(A), o PODER CONCEDENTE não será responsabilizado sob qualquer 
hipótese Em cus i da responsabilizaçSiij administrativa, penal ou civel do(a) PERMlS$i0NÁR10{A). 
a administração poderá ext-nguir a permissão concedida.
7 3 É term nant< nente proibida a modificação do layout e/ou estrutura do espaço/box que lhe foi 
permitido o uso
7 4 Não será perm t Ja em hipótese alguma, a comercialização de bebidas alcóolicas para consumo 
no local
7 5. É obrigação dü{a) PFRMJSSIONÁRIO(A), ainda:

a) manter, curanie toda a execução da permissão, em compatibilidade com as obrigações por 
eíe assumidas tcdas as condições erigidas para a habilitação na licitação, por meio da 
atual za i ias Cc-mdões no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia,

b) ctiinprir íis ^xígènc as de reserva de cargos prevista em (ei, bem como em outras normas 
especific î . para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz quando for o caso.

c) arcar e responsabiliza-se pelas despesas e pedidos de fornecimento de água. luz, teleFone, 
internet ps além do 1PTU Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário, conforme o caso, e 
dema s taxas impostos e encargos inerentes ao serviço e

d) receber do Poder Concedente e quitar dentro de prazo de vencimento, o boleto ou gtlia de 
recolhimento da taxa de manutenção do equipamento publico.

7 6 E proibida j  ■ . neroalização de 'aça-niqueis. jogos de azar e produtos e/ou serviços proibidos 
por lei

CLÁUSUt A OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
8 1. Não sera permitida ern hipótese alguma

a) a subcontratação tuia! ou parciat dos serviços,
b) a associação da Contratada com outrem;
c) a cessão Do transferência total ou parcial, da permissão 
d} a (usãc cisão ou incorporação com outrem, e/ou
e) a venoa ou qualquer tipo de comercialização, do termo de permissão

CLAUSULA NONA - EXTINÇÃO DA PERMISSÃO
9.1 Extingue-se a Permissão por

9.1.1 Térm ri.' ou pra^c da Permissão
9 1 2 Reím i Jo ; eivrço por motivo de interesse publico.
9.1 3 Cassa;-ju oa Permissão por descumpnmento da legislação que rege o procedimento
licitatório e ■!■. : ais disposições estabelecidas no Termo de Referência:
9.1 4 Anulação

9 1 5 Fa.ec ■■ ■ ■ ito ou incapacidade permanente do Permission a rio,
9 1,5 1 Exc< [ ,:ior\i mente, em decorrência de falecimento do permissionário, o Município pode
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autoriaI a transferência da permissão por sucessão hereditária, e somente kò3 herdeiros 
neoessà .■ jíé  . irrnte temporal estabelecido no termo de permissão os quais, por meio de 
alvará judicjsl nomearão ertfre eles um representante que atenda todas as condições e
exigências pertinentes á operação dos serviços.
9 1.5.2 Não sera permitido que os herdeiros necessários, ainda que por motivo de não 
atendin eu: > das exigências mencionadas neste instrumento, transfiram a terceiros a permissão
outorga da ao faíeçído
9 1 S Dest umprimentó das obrigações previstas no Termo de Referência e neste Termo de
Permissjg
9 1 7,Dei,ütendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompar har e fiscai^ar sua execução ou por autoridade superior;
9 1 SS.Perdoncias cu irregularidades junto a Fazenda Municipal;
9 1 í&Suptílveniéncia de lei ou decisão judicial que caracterize a inexequibilidade da Permissão.

9 2 0  processo ..io extinção respeitará a ampla defesa e contraditório, dada a oportunidade ao(á) 
PERMI$álONAFlO(A üe ser ouvido e apresentar as provas cabíveis
9 3. Apos a dec isão o . ^xtinçSo da permissão o(a) PERMISSIONÀRIO(A) poderá recorrer junto ao 
PODER áONCEDEN 1E u-m até 03 (três) dias úteis da data da decisão
9 A Extinta .; Formissão retornam ao PODER CONCEDENTE os direitos transferidos ao(à) 
PER MISSIONADO; A c l1 forme previsto no Termo de Referência e neste Termo de Permissão
9 5 Os bens aft '.lidos ao Termo de Permissão nâo serão reversíveis

CLAUSULA DE CIMA - SANÇÕES E PENALIDADES
10 1 Nos termos dos arls 155 156 e 162 da Lei 14 133/2021 e das disposições constantes do 
Termo de Rox-réf apos regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade
- PAAR serão apervadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventuaímenio piovistas ■ ■ \ Cláusula Décima Primeira deste instrumento e das demais penalidades

Georrénc -a Penalidade

a> Dircausaa ■ ■■■ 13: do objeto Advertência quando nâo se justificar a imposição de 
penalidade mais grave

b} Dar CíJ-jSíi rfo xc-cução parcial do objeto que cause 
grave dana a A;: ■ ir.istraçâip üü funcionamento dos 
serviços púbJiCOS ol interessa coletivo

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pe!o 
periodo de 6 (sers) meses a 2 (dois) anos. quando nâo se 
justiçar a imposição ae per.a::aade mais qrave

c) O ar causa li inuxeçajçãn toiaí do objeto
Impedimento de licitar e contratar no èmbiio da Umâo peio 
período de 1 um) ano a 3 {três) anos, quando nâo se 
lustificar a imposição de penalidade mais grave

d) Deixar entregai sDc-.jflî nsaçSo e^gida para 0 
certame.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Umâo pelo 
período de 1 mês a 6 meses, quando nâo se justrficar a 
imposição de penalidade mais qrave

e) Nâo mantiví . proposta vo em decorrência de 
falo supervenier te cji.-w damenté justticado.

impedimento de licitar e contratar no âmbito da Umâo pele 
período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, quando nâo se 
Justificar a Imposição de penalidade ma,s qrave

f) cee*-1 : ’ ■ "D j- . - ■" ssáo ou n3o entregar 
a doê imeníaçãü : • gU a ; .; j ,3 permissão quando 
convocado csent ■ 1 p a*o ut va dade de sua proposta

Impedimento de licitar e contratar no âmbüo da Umâo pele 
período de 3 (três) meses a 2 (doisj ar.os, quando n3o se 
justificar a imposição de penalidade mais qrave

3) Ensejar 0 íl.-Lí' . ... ,:.i í >ecução do objeto ou da 
entrega do Qt.LHO c;> . ic sem motivo juslificado

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Uniâo pelo 
período de 3 (trèsj meses a i (um) ano e 6 iseis) meses 
quande nâo se jusiificaí a imposição de penahuade mais 
grave.

ti> Apresentar dt rjraçâa ou documentação falsa 
exigiüa para . ■■ t ime o u  prestar declaração falsa 
durante a licita-, ic. ■ 1 execuv^ dá#bjoto

Declaração de tnidoneidade para licitar ou Bontratar, peio 
período de 3 (tnès) a 6 (seis) anos
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1} FrauCí' ;. - 3 ato fraudulento na 
e*ecuçáo ao oüjüío

Deda-raçâo de 'Micjoneidade para lidtar ou coniraiar. peio 
periodü de 3 ítrêsj a 6 (seiss anos

j) Comporij' se ds ruado t idôneo ou cometer fraude 
de qualqu&r riji^reza

Declaração de inidone idade para licitar ou ccnrratai pelo 
período de 3 itrês) a 6 ■: seis) anos

kj Praticâ  .Jít:.-: atos . stas a frustar os objeüvos 
da iicitaçãG

Declaração de imdoneidade para ic.tar ou contatar, pelo 
periodo de 3 t̂rês.i a 6 ;se:s) anos

0 Praticar ato Içàivoproyistório Jrt 5e da Lei n° 12.-846, 
de 1“ de agos". ae  ̂; '

Declaração de irudoneidade para Hc;tar ou contatar, pelo 
periodo de 3 {três; a 6 fseis) anos

10 2. Nas condutas :. evistas nas letras "b”, "c". 'd', "e T  e "g" do item 10.1 deste instrumento 
quando jusuficada .i imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de 
inidoneidade D3r3 . itar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
A d m i n i s t - PÚL i direta e indireta de todos os entes federativos pe!o prazo minimo de 3 (très) 
anos e ma.' ■ ió de 0 (seis) anos.
10 3. PROCED MENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrarão assegurada a ampla defesa e o contraditório
10 3 1 Para te*, ito .nconveniente ou iüeito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Admimsii agãa PlL .„.j oü ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos Üs casos. ocorridos durante os procedimentos de permissão serão comunicados 
ofiçíatmenie c- ftynjhrenta pelo(a) Agente de Contratações ou por qualquer outro servidor ao qual 
presente .■ comeu rrtento do ato. o quai devem ser reportados á Assessona Juridica do 
Departamento de í joitâo de Licitações para a devida apuração.
10.3.2 A'- penalidndtís somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos dá ocorrê ícia de força masor impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação do 
PODER CGN . i£ NTE -vormando que o ocorrido denvou de fatos imputáveis á Administração.
10.4. Na hipótese du abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso. aplicação .1" sanções ao(à) PERMISS!ONÁRlO(A), em decorrência de conduta vedada no 
certame _f ■■ ■.. 5 es a t. 'oponente serão efetuadas por meio do endereço de coneio eletrônico 
("e-mail") declarado ou apresentado nos documentos do processo.
10.5. Q(A: PERMlviSIONÁRJO(Aj deverá manter atualizado o endereço de correio eíetrômeo (Me- 
maiH ind adoei s -■ sta e con^mar o recebimento das mensagens provenientes do Municip:o
de Caui.j .; .. .. gerido alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio ccri ; .ustii. ativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas

10 6. Óuando a a^ão ou Gmissão ensejar a prática de ma<s de uma infração, será aplicada a mais 
grave das f enas cat i .-.ís o u . se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 
1/3 até mel.ade ■■ itificodamenteÇ em decorrência da gravidade da conduta
10 7 A p tr alidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades cons as cumulativamente.

1Q.B. A multa na forma da Cláusula Dêama Primeira deste instrumento, será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art 155 da Lei n 14 133/2021
10 9. 0(A í?í k MI sS1C NÁRI0(A) será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
i.quinze .. úte i ;ontar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência mul-̂ v v ipedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis a contar da intimação do ato.
TO. 10. A ap caçjo das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma a 
obngação de rep s ujü .ntegral do dano causado á Administração Pública.

J0.11- A apiicaçio cus sanções previstas..de impedimento de. licitar e contratar e declara cão de 
inídoneidaue para i .. ou contratar cumuladas ou nao com muita, requererá a instauração de 
Procedimento A.: mn stfativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR a ser conduzido por 
comissão composta j..r no minimq 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
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conhecido; e -hí . n o a> PERMi9SFONÁRlO(A) para no prazo de 15 (quinze) dias úteis; sontado
da data d-.- mt maçã apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenaa produzir
10 12 Na inoctese do deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas notepef .:.s p-̂ a comissão, ofa) PERMISSlOMÁRIQtA) poderá apresentar alegações 
finais no prazo od- 2 íquinxfc) dias úteis, contado da data da intimação.
10,13. St i.i j  ndfii rida& pela Comissão de PAAR mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes desnecessárias protelatóhas ou intempestivas.
10.14 A píL=c .. :.. : pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência üa nfração pela Administração, e sera interrompida e suspensa na forma da Lei.
10.15 Todjs as uünaitdades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastra 1 f?nto 1 ado ae Fornecedores (SiCAF). no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU rio Caüii . Naoonal de Empresas Inidóneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) - lurnáis sistemas internos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de aplica ,-áo ha sanção.
10 t 6 No cjsq de urovimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetido > a Se ■ ■ . ■ ce F inanças para devolução ao(à) PERMISSIONÁRIO(A) dos valores pagos 
em multai
10.17 Os nstru; oritos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostúi pti 0 ■ ■ LRMlSSlQNÁRlÓfA) e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os docurnenu ■■ í aoe«s a prova das alegações neíes contidas. Referidos documentos probaFõnos 
deverão r : ■ c-i ilados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original por 
servidore: da Adn ■ straçãp Pública sob pena de. a critério exclusivo do município, não serem 
avaíiacoi Cíjso o -or-ecimentode cópias de documentos seja requerido ao Municipio. as despesas 
Correspondentes di ve.>rão ser ressarcidas previamente, em Documento de Arrecadação Municrpal - 
DAM
10.15 Na af ias sanções se rio  considerados (art 156. §1*. da Lei ns 14 133. de 2021)

f) a natureza ■■ a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os ourios re a provierem para 0 PODER CONCEDEM TE
j) a mplant;. *■ ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orkímaçü ?s uos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÊ-:if.'A PRiMEtRA - MULTAS

1:11 Aiém das penalidades descritas anteriormente, serãn aplicadas ao permissionário as seguintes 
multas

a) Cor j  para as infrações descritas nas alíneas 'h)" a -l)' do item 10,1 deste 
H si rTier 1 ■.!-.■ 25c a 30% do valor correspondente ao total taxas de manutenções a serem 
pa$as duiijntü os 10 fdez) anos de permissão;

b) Compensat. a para a inexecução total da permissão prevista na alinea 'c)‘ do item 10.1 
des'í? nit monto, tfe 25( : a 30% do valor correspondente ao total taxas de manutenções a 
sere n pagat durante os 10 (dez) anos de permissão;

c) Par : irifração descrita na alinea “b)" do item 10.1 deste instrumento, a multa será de 20% a 
2s-‘- do , .  correspondente ao total taxas de manutenções a serem pagas durante os 10 
(dez) anüí de permissão:

d) Para nf açò* ■ descritas na aünea "g)" do item 10.1 deste instrumento, a multa será de 10% 
a. 20 da valor correspondente ao total taxas de manutenções a serem pagas durante os 10 
fdez, anus du permissão;
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e) P..va 3 . ’.fraçào descnta na aiinea ‘a)' do item 10 1 deste instrumento, a multa será de 5% a 
'•.l'y.- . ofr^pondente ao total taxas de manutenções a serem pagas durante os 10
{duj ■ .I ü-í  de |jo h ‘-.ião. ressalvadas as seguintes ocasiões em caso de força maior, caso 
fortuno OL fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
©ons --'juéncia- incalculáveis que inviabilizem a execução da permissão tal como pactuado

11.2. A m; das sanções previstas neste instrumento não exclui em mpótese alguma, a 
odrigaçao :.ie iijcaração ntegral do dano causado ao PODER CONCEÜENTE (art 156, §9°. da Lei 
n° 14 133, de 2021 f
11.3. Todas ís sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
muita (ait 156 § da Lei r f  14.133, de 2021),
11.4. Ariu.'s f’.i í [-j io  a a muita serà facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
d̂ as útfc -. :aoc üa data je  sua ntimação (art. 157, da Les n° 14,133, de 2021)
11.5. Se a mJta aplscada e as indenizações cabíveis não forem pagas pelo(a) 
PERMlSSlONAR.G;A) estas serão cobradas judicialmente
11.6. Provumentü ao encaminhamento á cobrança judiciat, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazp máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação unv,iaca ptia autoridade competente

CLÁUSULA DÉCÍWA SEGUNDA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PERMISSÃO

12 1 A execu . ;<■ oa pei missão deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da 
pentiíssâü ;pm?_É?ntanle(s) do PODER CONCEDENTE especialmente designado(s) conforme 
requisitos '. ííabelec dos no art. 7fl da Les n° 14 133/2021. ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), 
permitida a i ■ tratai. ã fe lerceiros para assisti-lo(s) e subsidiá-lo(s) com informações pertinentes a 
essa atribu çãc „ ̂  o gestor da permissão será a autoridade superior do PODER CONCEDENTE
12.1 1 Na f :;<ú:í í5c j j . / : atação de terceiros prevista no caput deste item, deverão ser observadas 
as seguir ttes regias
a) a ertipri ■... c prof ssional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão da£ níormações prestadas, firmara termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exert er atnouiçào própria e exclusiva de fiscal da permissão;
b) a cônica ;ãc t i r o s  não exircwa de responsabilidade o fiscal da permissão, nos limites das
informaçõe ? recebidas do terceiro contratado

12.2 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do termo de permissão consistem na
verificação da coaíorn Idade da prestação dos serviços.
12.3. A ver fi< a ;5o cm prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Editai e no íen io iie Referência

12.4 Du .r ' i ■ . .i :a Permissão é vedado ao permrssionério contratar cônjuge, companheiro 
ou parente ■. r rrna eta coiaterát ou por afinidade até o terceiro grau, de dirigente do úrgão ou 
entidade cones oente ou de agente püblico que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalizaváu '.li na gesião d<5 termo de permissão.

12.5 Te? h en Jista a vedação da subcontratação parcial ou total dos serviços objeto da presente 
licitação :■ se razne essária a previsão do art 122 §3Ù da Lei n° 14 133/2021 neste instrumento

12.6 C o n r j j .  r;o: jos para extinção da permissão a quai deverá ser formalmente motivada nos 
autos ao , rücüsso jurados o contraditório e a ampia defesa, o des atendimento das 
decern:n i ,■ .■■■ regular,-* emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execuçãu ou pi ^.tori jacia superior do órgão promovente da presente licitação,

12.7 O fiscal da per :nssãu anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á execução 
da permissãí dotermi ando o que for necessário para a regularização das faftas ou dos defeitos 
observa ci js

12.S ü 1 ■ ......ufarmarâ a seus superiores, «m tempo habil para a adoção das medidas
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Oünvenieríje ■ ■ jçao qi e demandar decisèo ou providência que ultrapasse sua competénpía.
12 9. 0 ‘:i : : . ssãü será auxii .ado pelos õrgàos de assessoramento jurídico e dé'co^oje interno 
da Adm n str i i je ceverào dirimir dúvidas e subs(diá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na .j ■ jntratual
12.10. A i iü de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade dos
Petrnission nos inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeiçôí"- '■■■..i uas. cicios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, na 
ocorrência lu ■ . ião implica em corresponsabii idade do Poder Concedente ou de seus agentes e 
prepostos Jade como art 25 da Lei n° 0 907, de 1995

CLÁU5U l ■ ■ > TERCEIRA - DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS
13.1. Os l,' . . u quando para obtenção dos serviços objeto do presente termo. terio seus direitos 
assegura ion Ps: Rr/::SSIONÀRIO(A) e pelo PODER CONCEDENTE, nos termos da Lei Federai Ha 
S.987, de 1 j  : ■ \vvereiro de 1995 e na Lei n°8 070, de 1990-Código de Defesa do Consumidor,

CLÁUSULA DEC MA QUARTA - OAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. tncumpira ao PODER CONCEDENTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contralaçoes i úblicas ■. :iNCPj, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como, na 
Imprensa 1 . ia ([ ítârio Oticial do Municipio - DOM) e no respectivo sítio oficial na Internet, ern atençSo 
ao art 91 ■ pui <ki Lté n 14.133. de 2021; e ao art. 8o, §2°, da Lei n 12 527, de 2011. c/c art 7°, §3“, 
inciso V, do Dei: 'uLo ü 7 724, de 2012
14.2 O PC I'NCEDENTE se reserva O direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 1G4“ 'Ja ui nc 14.133/2021 de 1* de abnl de 2021, alierada e consolidada
14.3. A i : ; a jc -i PI.vRMíSS!OMARíO{A) com referência aos encargos trabalhistas, sociais, 
fiscais e cor i s nào transfere ao PODER CONCEDENTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poder. :■ ■ ;'ringir a regulanzaçâo e o uso dos serviços pela Administração.
14.4. O; A ): :l ■■ MlSSIONÁRiO(A), na vigência da permissão, será a unica responsável perante terceiros 
pelos ates ■: a Jüê püi seu pessoal, eximido o PODER CONCEDENTE de quaisquer redamaç&es e 
indentz3çi ■

CLAUSULA CL AYA QUINTA- DO FORO
16.1. Fica 1 .■furo ja Comarca deCaucaia. Estado do Ceará, para dirimir as controvérsias oriundas 
desta per u i . - . ies.de que esgotadas Iodas as vias amigáveis necessárias è composição do litígio.
15.2. Asiüi 11 jof eütareni justas e contratadas, as partes assinam e rubricam todas as folhas das 03 (três) 
vias desta porinií ío da jgual forma e teor para um só efeito de direito, na presença das testemunhas 
abaixo

Caucaià CE ■Je de

<Oki i n a : ■ >R(A) DE DESPBSAS^ 
St:■ fit i *.R1A DE PATRIMÔNIO E 

TRANSPORTES 
:. ■. -iO DECAUCAWCE 

PODER CONCEDENTE

<RAZÃO SOCÍAL/NOME COMPLETO> 
CNPJ/CPF 

PERMfSS10NÁR10(Al

TESTEMül-I iA

NOME:__

NOME

CPF

CPF
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES

A) MODELO PARA PLSSÜA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

A(O) AG( N ï H ÜË CGN ' RATAÇÒES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Venhû p r misü deste, i : ;r. i fins de participação na CONCORRÊNCIA N° 2024.11.29 Q2-SPT, que tem 
como objeto a DÎ7L !” '.,-AO DE PERMISSÃO DE USO DE BOXES REMANESCENTES NO MERCADO 
MUNICH .■■ D ■ -URtMA PARA TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS. SOB 
AUTOR* i\ÇÃO DA. SECRETARIA DÊ PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 
C AU t'v . : i . ■.■ ■.. : . instrumento convocaióno e conforme dados pessoas abaixo. DECLARAR 
que.

i. .:ii cumpri'M :nio ao estabelecido na Lei n.° 9.B54, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
e ii i iso XXXIII, do artigo 7fl da Constituição Federal, não emprega menor de 18 

iuioiLt. . .-. 1 : trabalho nolurno, perigoso ou insalubre nem emprega menores de 16 
,:r.v: sc-:; a s em trabafho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze}

anos,
ii tomou caníiüíiiiTsanto dfc tocfas as informações e das condiçües locais para O cumprimento das

ol igações oujeto da licitação, 
tii -I . qua i i em nenhuma das condições de vedação a participação no certame, previstas 

ler ■■ 2 u_ ermo de Referência e item 3.2 do instrumento convocatório:
iv 1 ■ :■ ..ii ■■ ■ . tos de habilitação e que responderá pela veracidade das jnformaç&es 

; tusiadas f üi forrriü da 1er;
v '... i■ jjrc1 as eiiKiímeias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado d3

■ Jrevifíéndã Social, previstas em lei e em outras normas especificas;
vi J GP ;Ao 1 nào detèm Autorização ou Permissão para a execução de qualquer outro 

serviço ij'LíJííg;Jdo peíO municipro;
Vii - S Aí ■ 2 detém Autorização OU Permissão para a execução de qualquer outro serviço

: ■ peio muníclpip, porem caso venha a ser declarada vencedora desta licitação, optara 
peia pi -;rarú j de um deies;

v ii i PÇÃO titular dessa MEi nào possui vinculo empregaticio com a iniciativa privada, 
ix . : ©PÇÂs i 2 - o titular dessa MEI possui vinculo empregaticio com a iniciativa privada

■ ■r • . : : vspectiva demissão junto ao empregador em momento anterior à assinatura 
. : ■ !l> Putn ssaó, sob pena de restar impedindo de iniciar a comercialização no Box e 
-ii'.l: ando-se a üelegaçÔO da permissão

OBS: ES ÇQL HE R A P E  NAS UMA DAS OPÇÕES- 1 OU 2

DADOS DO DECLARANTE:

Razão Sé/CífjI ■ ___________ __________________________

C N P J  r v ________________________________

Endereço CoiTiüiCjal. _______________________________________

Telefono____________________ ________

h mail

o L
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Pelo qje por .ser;a expretssâO da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaía/CE_______ de____________________ de_______

Assinatura dc Representante Legai 
CPF do Representante Lega!:________ ___
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B) MODELO PARA PESSOA FÍSICA

DECLARAÇAO

A(O) AGil V1T DB CONTRATAÇOeâ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Venho, por tioio j-jste para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nü 2024.11,29.02-SPT. que tem 
como GbiutG a Di LEGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BOXES REMANESCENTES NO MERCADO 
MUNICIPAL da JURE VIA. PARA TERCEIROS COMERCIALIZAREM BENS E/OU SERVIÇOS, SOB 
AUTORSZAÇÃn JA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAUCA-A/í:!" i .r.' ■ termos do 'nstrumento convocatório e conforme dados pessoas abaixo, DECLARAR 
que:

i. ori c.uJfipJ rnentd ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 
26/10# 1; 99 éao ifioiso XXXI11. do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito; anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezessejs) ame® em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos:

ii. tornou coríbec muíito de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
pbngâçcfâ objeto da licitação;

ni não se er quadra em nenhuma das condições de vedação à participação no certame, previstas 
no iteí - 2 do Termo de Referência e item 3.2 do instrumento convocatório; 

iv atende . requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações 
prestada^ Jia íorma da lei; 

v. . ; Oi^Ç.âO I não detêm Autorização ou Permissão para a execução de qualquer outro 
servço deíegado peio município:

vi ( k >- C ̂  O 2 - d e têm Autor izaç ã o o u Pe rm i ssão pa ra a execu ção de q uaiq u er o utro se rv i ço 
delegado pelo rriLimcípio. porém caso venha a ser decíarada vencedora desta licitação, optará 
pela presiação je  um deles; 

vit. i. ■ iPÇAO J - não possui vínculo empregatício com a iniciativa privada; 
v i '  ■ PÇ AO 2 - possui vinculo empregatício com a iniciativa privada, porém solicitará a

respocLivj Lioriiisâo junto ao empregador em momento anterior à assinatura do termo de 
pérmissii. sou cona de restar impedindo de iniciar a comercialização no Box e anulando-se a
delegaçãp da permissão.

Nome Compieia:_____________ __________________________________________

CPF nü__ . _______________ _____________

Endereço Residential ___________________________________________________

Teiefone' _____ .__________ _

E-maü:_________________________________________________

Pelo que por uxpi üssão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

OBS: ESCOLHER APBNA5 UMA DAS OPCOES - 1 OU 2

DADOS DO DECLARANTE

C;aucaia/CE, de de

Assinatura d o (a) Proponente
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